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No âmbito das atividades desenvolvidas no COSI 

Portugal – Sistema de Vigilância Nutricional Infan-

til do Ministério da Saúde, o Instituto Nacional 

de Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA) apresenta, 

neste Relatório, os dados de prevalência de exces-

so e obesidade infantil da 6.ª ronda do COSI Por-

tugal, realizada no ano letivo 2021/2022 numa 

amostra representativa nacional de escolas públi-

cas do 1.º ciclo do Ensino Básico (EB) português.

O COSI Portugal está integrado no Childhood 

Obesity Surveillance Initiative da Organização 

Mundial da Saúde (OMS Europa) e visa produzir 

dados comparáveis entre países europeus e moni-

torizar a obesidade infantil a cada 3 anos. Até 

ao momento decorreram 6 rondas (1.ª: 2008; 2.ª: 

2010; 3.ª: 2013; 4.ª: 2016; 5.ª: 2019 e 6.ª: 2022).

O COSI Portugal 2022 foi  implementado ao nível 

regional,  em articulação com as Administrações 

Regionais de Saúde (Norte, Centro, Lisboa e Vale 

do Tejo, Alentejo, Algarve) e Direções Regionais de 

Saúde dos Açores e da Madeira, constituindo-se 

como uma rede sistemática de recolha, análise, 

interpretação e divulgação de informação descri-

tiva sobre o estado nutricional infantil de crianças 

portuguesas em idade escolar do 1.º Ciclo EB, dos 

6 aos 8 anos. 

Para além da monitorização da prevalência de 

excesso de peso e de obesidade infantil, esta 

6.ª ronda incluiu, excecionalmente, o estudo  

(COSI/COVID-19) de avaliação do impacto da in-

feção por SARS-CoV2 (COVID-19) no estado nutri-

cional e nos comportamentos associados ao esti-

lo de vida de crianças em idade escolar. O estudo 

COSI/COVID-19 teve como objetivo conhecer e 

compreender o impacto da pandemia COVID-19 

nas rotinas diárias, bem-estar, hábitos alimenta-

res, de atividade física, comportamentos seden-

tários, saúde mental, estatuto socioeconómico 

das famílias e perceção do estado nutricional de 

crianças em idade escolar (6 aos 8 anos).

Desde o início do estudo COSI/OMS Europa, Por-

tugal esteve sempre na equipa de coordenação 

científica e metodológica do estudo, apoiando 

vários países a integrarem, adaptarem e a imple-

mentarem aquele que é hoje considerado o 

maior Sistema de Vigilância Nutricional Infantil do 

mundo, contando com 45 países da Região Euro-

peia da OMS e medindo a cada 3 anos 1300 000 

crianças.

COSI Portugal 2022 – principais 
resultados:

8 Participação: No ano letivo de 2021/2022, 

8018 crianças das escolas do 1.º ciclo do ensi-

no básico português, foram convidadas a parti-

cipar no estudo, das quais 6205 foram avaliadas 

(50,0% raparigas) nas 226 escolas participantes.

8 Estado nutricional infantil: Em 2021/2022, a 

prevalência de baixo peso foi de 1,6%, a pre-

valência de excesso de peso (pré-obesidade + 

obesidade) foi de 31,9% e destes 13,5% apre-

sentavam obesidade infantil.

8 Estado nutricional infantil por sexo: A pre-

valência de baixo peso foi maior nos rapa-

zes (1,9%) comparativamente com as rapari-

gas (1,3%). Igualmente a obesidade infantil 

Sumário
foi mais prevalente nos rapazes (14,0%) do 

que nas raparigas (13,1%). A prevalência de 

excesso de peso infantil foi semelhante entre 

raparigas (32,1%) e rapazes (31,7%).

8 Estado nutricional infantil por idade: Em todas

 fases do estudo, verificou-se continuamente 

que a prevalência de obesidade infantil au-

menta com a idade. Em 2022, as crianças de 8 

anos, apresentavam 14,7% comparativamen-

te com as crianças de 6 anos (10,5%).

8 Estado nutricional infantil por Região: A Re-

gião do Algarve foi a que apresentou menor 

prevalência de excesso de peso (27,7%) e obe-

sidade infantil (11,5%). A Região dos Açores foi 

a que apresentou maior prevalência de excesso 

de peso (43,0%) e obesidade infantil (22,8%). 

8 Comparação entre fases: Entre 2008 e 2019, 

Portugal apresentou consistentemente uma 

tendência invertida da prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil. Em 2022 esta 

tendência parece não se confirmar, tendo-se 

registado um aumento de 2,2 pontos percen-

tuais (pp) na prevalência de excesso de peso 

infantil, de 2019 para 2022 (2019: 29,7% para 

2022: 31,9%) e de +1.6 pp de obesidade infan-

til (2019: 11,9% para 2022: 13,5%), comparati-

vamente ao período entre 2008 e 2019 onde se 

verificou uma redução de 8,2 pp na prevalên-

cia de excesso peso infantil (2008: 37,9% para 

2019: 29,7%) e de obesidade infantil de 15,3% 

em 2008 para 11,9% (menos 3,4 pp) em 2019. 

8 Características do ambiente familiar: As res-

postas dadas pelos encarregados de educação 

nos Questionários Família, permitiram obter al-

guns dados sobre as características do ambien-

te familiar em que as crianças em estudo se 

inserem. Neste sentido, verificou-se que 37,5% 

das mães e 38,5% dos pais possuíam a esco-

laridade obrigatória. Verificou-se também que 

a maioria das mães e pais estavam emprega-

dos a tempo inteiro (76,5% e 90,7%, respetiva-

mente). Em todas as regiões, cerca de metade 

das famílias reportou conseguir chegar ao fim 

do mês sem grandes problemas financeiros 

(48,9% em Portugal). Por outro lado, na região 

da Madeira e dos Açores foi onde uma maior 

percentagem das famílias inquiridas reportou 

que o seu rendimento familiar não era sufi-

ciente (7,3% e 7,2%, respetivamente). A gran-

de maioria das crianças (91,6%), mães (84,2%) 

e pais (86,1%), nasceram em Portugal. 

8 Primeiro ano de vida: A nível nacional, foi re-

portado que 90,1% das crianças tinham sido 

amamentadas, sendo a região dos Açores a 

que reportou a menor frequência (73,8%) e o 

Algarve a que reportou maior número de crian-

ças amamentadas (92,7%). Relativamente à 

duração do aleitamento materno exclusivo, ve-

rificou-se que 21,8% das crianças foram ama-

mentadas durante 6 meses ou mais. LVT foi a 

região do país onde se registou uma maior per-

centagem de crianças que foram amamenta-

das exclusivamente num período igual ou su-

perior a 6 meses (23,4%).

8 Hábitos alimentares das crianças: As crianças 

portuguesas reportaram consumir diariamen-

te leite magro ou meio gordo (67,0%). O con-

sumo diário de carne foi reportado com maior 

frequência (32,3%) do que o consumo diário 

de peixe (20,6%). Relativamente ao consumo 

de hortofrutícolas, o consumo diário de fruta 

foi reportado com maior frequência (71,2%) do 

que o de legumes (69,0%). 24,1% das crian-

ças consome quatro ou mais vezes por semana 

snacks doces (biscoitos/bolachas doces, bolos, 

donuts) e 72,4% fá-lo até três vezes por sema-

na. Na mesma frequência, 69,1% das crianças 

avaliadas consome refrigerantes açucarados, 

sendo que 15,1% faz um consumo de quatro 

ou mais vezes por semana.

8 Atividade física e comportamentos seden-

tários: A maioria das crianças (69,2%) iam de 

 automóvel para a escola, verificando-se um ce-

nário semelhante no regresso a casa (65,2%). 

A maioria (72,5%) da população infantil COSI 

estava inscrita num clube desportivo, onde a 

região do Algarve foi a que mostrou o maior 

número de crianças inscritas (77,7%), em com-

paração com a região dos Açores, onde se re-

gistou a menor percentagem (66,0%). Duran-

te a semana a maioria das crianças brincava 

diariamente fora de casa uma hora (33,5%) 

ou duas horas (30,5%), tendo sido a região 

do Algarve a que obteve uma maior percen-

tagem (32,3%) de crianças a brincar três ou 

mais horas por dia fora de casa. Durante o fim-

-de-semana, mais de metade (64,4%) brin-

cava cerca de três ou mais horas por dia fora 

de casa. No que diz respeito ao tempo que as 

crianças despendiam a jogar no computador, 

observou-se que durante a semana cerca de 

metade (47,5%) utilizava o computador cerca 

de uma hora por dia. Durante o fim-de-sema-

na observou-se um aumento de horas despen-

didas no computador para duas horas ou mais 

por dia. A grande maioria das crianças (98,3%) 

dormia mais de nove horas por dia.

8 Ambiente escolar: Todas regiões reportaram 

disponibilizar aulas de educação física no cur-

rículo escolar em todas as escolas em estu-

do. Constatou-se que 99,1% das escolas das 

regiões em estudo apresentavam um recreio 

exterior e 95,1% cantinas ou refeitórios, den-

tro do recinto escolar. 2,7% das escolas ti-

nham nos seus recintos, máquinas de venda 

automática de alimentos e bebidas. A maio-

ria das escolas (94,2%) reportou incluir nos 

seus conteúdos programáticos, aulas ou pro-

jetos de educação alimentar, destacando-se a 

região do Algarve onde estes projetos foram 

incluídos em todas as escolas (100,0%). Os 

alimentos mais disponibilizados dentro do re-

cinto escolar foram o leite simples e/ou io-

gurte (97,7%), a água (94,5%) e a fruta fresca 

(72,2%). As escolas participantes no estudo 

COSI Portugal 2021/2022 foram ainda ques-

tionadas relativamente à presença de publi-

cidade/marketing a nomes/marcas/logos de 

empresas alimentares ou de bebidas den-

tro do recinto escolar. Concluiu-se que em 

82,2% das escolas em estudo, a publicidade 

e marketing encontram-se ausentes, sendo 

que todas as escolas em estudo da região do 

Alentejo e do Algarve reportaram a ausência 

total de publicidade/marketing.

8 Impacto da pandemia COVID-19

  Na presente ronda, através do Questionário

 Família, os encarregados de educação tiveram 

a oportunidade de partilhar a sua perceção 

sobre o consumo alimentar das crianças duran-

te a pandemia COVID-19 em comparação com o 

período pré-pandemia. A nível nacional foi pos-

sível verificar que os alimentos que os pais re-

portaram um maior aumento do consumo du-

rante a pandemia por parte das crianças, foram 

os snacks doces (20,0%) e os snacks salgados 

(14,4%), contrariamente aos refrigerantes com 

açúcar que constituem a categoria alimentar 

que registou o maior decréscimo do seu consu-

mo por parte das crianças. As regiões onde se 

registou o maior número de pais a reportar um 

aumento de consumo de fruta fresca e legu-

mes foram: Algarve (15,3% e 10,7%, respetiva-

mente), Açores (15,1% e 7,4%, respetivamente) 

e LVT (13,5% e 8,7%, respetivamente). Os pais 

das regiões do Algarve e do Alentejo foram os 

que reportaram um maior aumento do consu-

mo de snacks doces por parte das crianças du-

rante a pandemia (23,6% e 21,5%, respetiva-

mente). 

8 Os comportamentos familiares cujos pais re-

portaram um maior aumento durante a pande-

mia foram: a partilha das refeições com a famí-

lia (35,8%), a compra de alimentos em grandes 

quantidades (34,2%) e a preparação de refei-

ções em conjunto com a criança (34,0%). Pelo 

contrário, os comportamentos que registaram 

uma maior diminuição durante a pandemia 

comparativamente ao período pré-pandemia 

foram: o consumo de refeições prontas enco-

mendadas (29,3%) e pré-cozinhadas (28,2%) 

bem como a compra de alimentos nas grandes 

superfícies comerciais (27,1%).

8 Relativamente à atividade física e comporta-

mentos sedentários das crianças durante a 

pandemia comparativamente ao período pré-

-pandemia, constatou-se que 37,9% das crian-

ças aumentou o tempo despendido a apren-

der em casa, sendo este superior a 3h/dia. 

49,0% das crianças aumentou o tempo des-

pendido a ver televisão, jogar computador ou 

utilizar redes sociais para fins lúdicos/de lazer, 

nos dias da semana e 45,0% durante o fim de 

semana.

8 Quanto às características do ambiente fami-

liar, comparando os dois períodos, verificou-

-se uma diminuição das mães e dos pais que 

reportaram estar empregados a tempo inteiro 

(de 74,1% para 65,1% e de 87,5% para 82,3%, 

respetivamente) durante a pandemia. A nível 

nacional, verificou-se que as dificuldades fi-

nanceiras das famílias aumentaram durante a 

pandemia, com o aumento do número de fa-

mílias a reportar ter dificuldade em chegar ao 

fim do mês sem grandes problemas financei-

ros (de 15,4% para 20,2%) ou relatar que o 

rendimento familiar não chega até ao fim do 

mês (de 3,2 para 5,1%). 

8 Este estudo também avaliou de que forma a 

pandemia e as suas medidas restritivas impac-

taram a saúde mental e bem-estar das crianças 

através da perceção dos pais em relação a de-

terminadas atitudes e comportamentos. Assim, 

as atitudes e comportamentos das crianças que 

apresentaram uma alteração mais acentua-

da entre o período pré-pandemia e o período 

 durante a pandemia foram: “divertir-se com os 

amigos”, “sentir-se cheia de energia” e “sen-

tir-se bem na escola”, onde se registou uma 

diminuição da sua frequência.

_COSI Portugal 2022r
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No âmbito das atividades desenvolvidas no COSI 

Portugal – Sistema de Vigilância Nutricional Infan-

til do Ministério da Saúde, o Instituto Nacional 

de Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA) apresenta, 

neste Relatório, os dados de prevalência de exces-

so e obesidade infantil da 6.ª ronda do COSI Por-

tugal, realizada no ano letivo 2021/2022 numa 

amostra representativa nacional de escolas públi-

cas do 1.º ciclo do Ensino Básico (EB) português.

O COSI Portugal está integrado no Childhood 

Obesity Surveillance Initiative da Organização 

Mundial da Saúde (OMS Europa) e visa produzir 

dados comparáveis entre países europeus e moni-

torizar a obesidade infantil a cada 3 anos. Até 

ao momento decorreram 6 rondas (1.ª: 2008; 2.ª: 

2010; 3.ª: 2013; 4.ª: 2016; 5.ª: 2019 e 6.ª: 2022).

O COSI Portugal 2022 foi  implementado ao nível 

regional,  em articulação com as Administrações 

Regionais de Saúde (Norte, Centro, Lisboa e Vale 

do Tejo, Alentejo, Algarve) e Direções Regionais de 

Saúde dos Açores e da Madeira, constituindo-se 

como uma rede sistemática de recolha, análise, 

interpretação e divulgação de informação descri-

tiva sobre o estado nutricional infantil de crianças 

portuguesas em idade escolar do 1.º Ciclo EB, dos 

6 aos 8 anos. 

Para além da monitorização da prevalência de 

excesso de peso e de obesidade infantil, esta 

6.ª ronda incluiu, excecionalmente, o estudo  

(COSI/COVID-19) de avaliação do impacto da in-

feção por SARS-CoV2 (COVID-19) no estado nutri-

cional e nos comportamentos associados ao esti-

lo de vida de crianças em idade escolar. O estudo 

COSI/COVID-19 teve como objetivo conhecer e 

compreender o impacto da pandemia COVID-19 

nas rotinas diárias, bem-estar, hábitos alimenta-

res, de atividade física, comportamentos seden-

tários, saúde mental, estatuto socioeconómico 

das famílias e perceção do estado nutricional de 

crianças em idade escolar (6 aos 8 anos).

Desde o início do estudo COSI/OMS Europa, Por-

tugal esteve sempre na equipa de coordenação 

científica e metodológica do estudo, apoiando 

vários países a integrarem, adaptarem e a imple-

mentarem aquele que é hoje considerado o 

maior Sistema de Vigilância Nutricional Infantil do 

mundo, contando com 45 países da Região Euro-

peia da OMS e medindo a cada 3 anos 1300 000 

crianças.

COSI Portugal 2022 – principais 
resultados:

8 Participação: No ano letivo de 2021/2022, 

8018 crianças das escolas do 1.º ciclo do ensi-

no básico português, foram convidadas a parti-

cipar no estudo, das quais 6205 foram avaliadas 

(50,0% raparigas) nas 226 escolas participantes.

8 Estado nutricional infantil: Em 2021/2022, a 

prevalência de baixo peso foi de 1,6%, a pre-

valência de excesso de peso (pré-obesidade + 

obesidade) foi de 31,9% e destes 13,5% apre-

sentavam obesidade infantil.

8 Estado nutricional infantil por sexo: A pre-

valência de baixo peso foi maior nos rapa-

zes (1,9%) comparativamente com as rapari-

gas (1,3%). Igualmente a obesidade infantil 

foi mais prevalente nos rapazes (14,0%) do 

que nas raparigas (13,1%). A prevalência de 

excesso de peso infantil foi semelhante entre 

raparigas (32,1%) e rapazes (31,7%).

8 Estado nutricional infantil por idade: Em todas

 fases do estudo, verificou-se continuamente 

que a prevalência de obesidade infantil au-

menta com a idade. Em 2022, as crianças de 8 

anos, apresentavam 14,7% comparativamen-

te com as crianças de 6 anos (10,5%).

8 Estado nutricional infantil por Região: A Re-

gião do Algarve foi a que apresentou menor 

prevalência de excesso de peso (27,7%) e obe-

sidade infantil (11,5%). A Região dos Açores foi 

a que apresentou maior prevalência de excesso 

de peso (43,0%) e obesidade infantil (22,8%). 

8 Comparação entre fases: Entre 2008 e 2019, 

Portugal apresentou consistentemente uma 

tendência invertida da prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil. Em 2022 esta 

tendência parece não se confirmar, tendo-se 

registado um aumento de 2,2 pontos percen-

tuais (pp) na prevalência de excesso de peso 

infantil, de 2019 para 2022 (2019: 29,7% para 

2022: 31,9%) e de +1.6 pp de obesidade infan-

til (2019: 11,9% para 2022: 13,5%), comparati-

vamente ao período entre 2008 e 2019 onde se 

verificou uma redução de 8,2 pp na prevalên-

cia de excesso peso infantil (2008: 37,9% para 

2019: 29,7%) e de obesidade infantil de 15,3% 

em 2008 para 11,9% (menos 3,4 pp) em 2019. 

8 Características do ambiente familiar: As res-

postas dadas pelos encarregados de educação 

nos Questionários Família, permitiram obter al-

guns dados sobre as características do ambien-

te familiar em que as crianças em estudo se 

inserem. Neste sentido, verificou-se que 37,5% 

das mães e 38,5% dos pais possuíam a esco-

laridade obrigatória. Verificou-se também que 

a maioria das mães e pais estavam emprega-

dos a tempo inteiro (76,5% e 90,7%, respetiva-

mente). Em todas as regiões, cerca de metade 

das famílias reportou conseguir chegar ao fim 

do mês sem grandes problemas financeiros 

(48,9% em Portugal). Por outro lado, na região 

da Madeira e dos Açores foi onde uma maior 

percentagem das famílias inquiridas reportou 

que o seu rendimento familiar não era sufi-

ciente (7,3% e 7,2%, respetivamente). A gran-

de maioria das crianças (91,6%), mães (84,2%) 

e pais (86,1%), nasceram em Portugal. 

8 Primeiro ano de vida: A nível nacional, foi re-

portado que 90,1% das crianças tinham sido 

amamentadas, sendo a região dos Açores a 

que reportou a menor frequência (73,8%) e o 

Algarve a que reportou maior número de crian-

ças amamentadas (92,7%). Relativamente à 

duração do aleitamento materno exclusivo, ve-

rificou-se que 21,8% das crianças foram ama-

mentadas durante 6 meses ou mais. LVT foi a 

região do país onde se registou uma maior per-

centagem de crianças que foram amamenta-

das exclusivamente num período igual ou su-

perior a 6 meses (23,4%).

8 Hábitos alimentares das crianças: As crianças 

portuguesas reportaram consumir diariamen-

te leite magro ou meio gordo (67,0%). O con-

sumo diário de carne foi reportado com maior 

frequência (32,3%) do que o consumo diário 

de peixe (20,6%). Relativamente ao consumo 

de hortofrutícolas, o consumo diário de fruta 

foi reportado com maior frequência (71,2%) do 

que o de legumes (69,0%). 24,1% das crian-

ças consome quatro ou mais vezes por semana 

snacks doces (biscoitos/bolachas doces, bolos, 

donuts) e 72,4% fá-lo até três vezes por sema-

na. Na mesma frequência, 69,1% das crianças 

avaliadas consome refrigerantes açucarados, 

sendo que 15,1% faz um consumo de quatro 

ou mais vezes por semana.

8 Atividade física e comportamentos seden-

tários: A maioria das crianças (69,2%) iam de 

 automóvel para a escola, verificando-se um ce-

nário semelhante no regresso a casa (65,2%). 

A maioria (72,5%) da população infantil COSI 

estava inscrita num clube desportivo, onde a 

região do Algarve foi a que mostrou o maior 

número de crianças inscritas (77,7%), em com-

paração com a região dos Açores, onde se re-

gistou a menor percentagem (66,0%). Duran-

te a semana a maioria das crianças brincava 

diariamente fora de casa uma hora (33,5%) 

ou duas horas (30,5%), tendo sido a região 

do Algarve a que obteve uma maior percen-

tagem (32,3%) de crianças a brincar três ou 

mais horas por dia fora de casa. Durante o fim-

-de-semana, mais de metade (64,4%) brin-

cava cerca de três ou mais horas por dia fora 

de casa. No que diz respeito ao tempo que as 

crianças despendiam a jogar no computador, 

observou-se que durante a semana cerca de 

metade (47,5%) utilizava o computador cerca 

de uma hora por dia. Durante o fim-de-sema-

na observou-se um aumento de horas despen-

didas no computador para duas horas ou mais 

por dia. A grande maioria das crianças (98,3%) 

dormia mais de nove horas por dia.

8 Ambiente escolar: Todas regiões reportaram 

disponibilizar aulas de educação física no cur-

rículo escolar em todas as escolas em estu-

do. Constatou-se que 99,1% das escolas das 

regiões em estudo apresentavam um recreio 

exterior e 95,1% cantinas ou refeitórios, den-

tro do recinto escolar. 2,7% das escolas ti-

nham nos seus recintos, máquinas de venda 

automática de alimentos e bebidas. A maio-

ria das escolas (94,2%) reportou incluir nos 

seus conteúdos programáticos, aulas ou pro-

jetos de educação alimentar, destacando-se a 

região do Algarve onde estes projetos foram 

incluídos em todas as escolas (100,0%). Os 

alimentos mais disponibilizados dentro do re-

cinto escolar foram o leite simples e/ou io-

gurte (97,7%), a água (94,5%) e a fruta fresca 

(72,2%). As escolas participantes no estudo 

COSI Portugal 2021/2022 foram ainda ques-

tionadas relativamente à presença de publi-

cidade/marketing a nomes/marcas/logos de 

empresas alimentares ou de bebidas den-

tro do recinto escolar. Concluiu-se que em 

82,2% das escolas em estudo, a publicidade 

e marketing encontram-se ausentes, sendo 

que todas as escolas em estudo da região do 

Alentejo e do Algarve reportaram a ausência 

total de publicidade/marketing.

8 Impacto da pandemia COVID-19

  Na presente ronda, através do Questionário

 Família, os encarregados de educação tiveram 

a oportunidade de partilhar a sua perceção 

sobre o consumo alimentar das crianças duran-

te a pandemia COVID-19 em comparação com o 

período pré-pandemia. A nível nacional foi pos-

sível verificar que os alimentos que os pais re-

portaram um maior aumento do consumo du-

rante a pandemia por parte das crianças, foram 

os snacks doces (20,0%) e os snacks salgados 

(14,4%), contrariamente aos refrigerantes com 

açúcar que constituem a categoria alimentar 

que registou o maior decréscimo do seu consu-

mo por parte das crianças. As regiões onde se 

registou o maior número de pais a reportar um 

aumento de consumo de fruta fresca e legu-

mes foram: Algarve (15,3% e 10,7%, respetiva-

mente), Açores (15,1% e 7,4%, respetivamente) 

e LVT (13,5% e 8,7%, respetivamente). Os pais 

das regiões do Algarve e do Alentejo foram os 

que reportaram um maior aumento do consu-

mo de snacks doces por parte das crianças du-

rante a pandemia (23,6% e 21,5%, respetiva-

mente). 

8 Os comportamentos familiares cujos pais re-

portaram um maior aumento durante a pande-

mia foram: a partilha das refeições com a famí-

lia (35,8%), a compra de alimentos em grandes 

quantidades (34,2%) e a preparação de refei-

ções em conjunto com a criança (34,0%). Pelo 

contrário, os comportamentos que registaram 

uma maior diminuição durante a pandemia 

comparativamente ao período pré-pandemia 

foram: o consumo de refeições prontas enco-

mendadas (29,3%) e pré-cozinhadas (28,2%) 

bem como a compra de alimentos nas grandes 

superfícies comerciais (27,1%).

8 Relativamente à atividade física e comporta-

mentos sedentários das crianças durante a 

pandemia comparativamente ao período pré-

-pandemia, constatou-se que 37,9% das crian-

ças aumentou o tempo despendido a apren-

der em casa, sendo este superior a 3h/dia. 

49,0% das crianças aumentou o tempo des-

pendido a ver televisão, jogar computador ou 

utilizar redes sociais para fins lúdicos/de lazer, 

nos dias da semana e 45,0% durante o fim de 

semana.

8 Quanto às características do ambiente fami-

liar, comparando os dois períodos, verificou-

-se uma diminuição das mães e dos pais que 

reportaram estar empregados a tempo inteiro 

(de 74,1% para 65,1% e de 87,5% para 82,3%, 

respetivamente) durante a pandemia. A nível 

nacional, verificou-se que as dificuldades fi-

nanceiras das famílias aumentaram durante a 

pandemia, com o aumento do número de fa-

mílias a reportar ter dificuldade em chegar ao 

fim do mês sem grandes problemas financei-

ros (de 15,4% para 20,2%) ou relatar que o 

rendimento familiar não chega até ao fim do 

mês (de 3,2 para 5,1%). 

8 Este estudo também avaliou de que forma a 

pandemia e as suas medidas restritivas impac-

taram a saúde mental e bem-estar das crianças 

através da perceção dos pais em relação a de-

terminadas atitudes e comportamentos. Assim, 

as atitudes e comportamentos das crianças que 

apresentaram uma alteração mais acentua-

da entre o período pré-pandemia e o período 

 durante a pandemia foram: “divertir-se com os 

amigos”, “sentir-se cheia de energia” e “sen-

tir-se bem na escola”, onde se registou uma 

diminuição da sua frequência.
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No âmbito das atividades desenvolvidas no COSI 

Portugal – Sistema de Vigilância Nutricional Infan-

til do Ministério da Saúde, o Instituto Nacional 

de Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA) apresenta, 

neste Relatório, os dados de prevalência de exces-

so e obesidade infantil da 6.ª ronda do COSI Por-

tugal, realizada no ano letivo 2021/2022 numa 

amostra representativa nacional de escolas públi-

cas do 1.º ciclo do Ensino Básico (EB) português.

O COSI Portugal está integrado no Childhood 

Obesity Surveillance Initiative da Organização 

Mundial da Saúde (OMS Europa) e visa produzir 

dados comparáveis entre países europeus e moni-

torizar a obesidade infantil a cada 3 anos. Até 

ao momento decorreram 6 rondas (1.ª: 2008; 2.ª: 

2010; 3.ª: 2013; 4.ª: 2016; 5.ª: 2019 e 6.ª: 2022).

O COSI Portugal 2022 foi  implementado ao nível 

regional,  em articulação com as Administrações 

Regionais de Saúde (Norte, Centro, Lisboa e Vale 

do Tejo, Alentejo, Algarve) e Direções Regionais de 

Saúde dos Açores e da Madeira, constituindo-se 

como uma rede sistemática de recolha, análise, 

interpretação e divulgação de informação descri-

tiva sobre o estado nutricional infantil de crianças 

portuguesas em idade escolar do 1.º Ciclo EB, dos 

6 aos 8 anos. 

Para além da monitorização da prevalência de 

excesso de peso e de obesidade infantil, esta 

6.ª ronda incluiu, excecionalmente, o estudo  

(COSI/COVID-19) de avaliação do impacto da in-

feção por SARS-CoV2 (COVID-19) no estado nutri-

cional e nos comportamentos associados ao esti-

lo de vida de crianças em idade escolar. O estudo 

COSI/COVID-19 teve como objetivo conhecer e 

compreender o impacto da pandemia COVID-19 

nas rotinas diárias, bem-estar, hábitos alimenta-

res, de atividade física, comportamentos seden-

tários, saúde mental, estatuto socioeconómico 

das famílias e perceção do estado nutricional de 

crianças em idade escolar (6 aos 8 anos).

Desde o início do estudo COSI/OMS Europa, Por-

tugal esteve sempre na equipa de coordenação 

científica e metodológica do estudo, apoiando 

vários países a integrarem, adaptarem e a imple-

mentarem aquele que é hoje considerado o 

maior Sistema de Vigilância Nutricional Infantil do 

mundo, contando com 45 países da Região Euro-

peia da OMS e medindo a cada 3 anos 1300 000 

crianças.

COSI Portugal 2022 – principais 
resultados:

8 Participação: No ano letivo de 2021/2022, 

8018 crianças das escolas do 1.º ciclo do ensi-

no básico português, foram convidadas a parti-

cipar no estudo, das quais 6205 foram avaliadas 

(50,0% raparigas) nas 226 escolas participantes.

8 Estado nutricional infantil: Em 2021/2022, a 

prevalência de baixo peso foi de 1,6%, a pre-

valência de excesso de peso (pré-obesidade + 

obesidade) foi de 31,9% e destes 13,5% apre-

sentavam obesidade infantil.

8 Estado nutricional infantil por sexo: A pre-

valência de baixo peso foi maior nos rapa-

zes (1,9%) comparativamente com as rapari-

gas (1,3%). Igualmente a obesidade infantil 

foi mais prevalente nos rapazes (14,0%) do 

que nas raparigas (13,1%). A prevalência de 

excesso de peso infantil foi semelhante entre 

raparigas (32,1%) e rapazes (31,7%).

8 Estado nutricional infantil por idade: Em todas

 fases do estudo, verificou-se continuamente 

que a prevalência de obesidade infantil au-

menta com a idade. Em 2022, as crianças de 8 

anos, apresentavam 14,7% comparativamen-

te com as crianças de 6 anos (10,5%).

8 Estado nutricional infantil por Região: A Re-

gião do Algarve foi a que apresentou menor 

prevalência de excesso de peso (27,7%) e obe-

sidade infantil (11,5%). A Região dos Açores foi 

a que apresentou maior prevalência de excesso 

de peso (43,0%) e obesidade infantil (22,8%). 

8 Comparação entre fases: Entre 2008 e 2019, 

Portugal apresentou consistentemente uma 

tendência invertida da prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil. Em 2022 esta 

tendência parece não se confirmar, tendo-se 

registado um aumento de 2,2 pontos percen-

tuais (pp) na prevalência de excesso de peso 

infantil, de 2019 para 2022 (2019: 29,7% para 

2022: 31,9%) e de +1.6 pp de obesidade infan-

til (2019: 11,9% para 2022: 13,5%), comparati-

vamente ao período entre 2008 e 2019 onde se 

verificou uma redução de 8,2 pp na prevalên-

cia de excesso peso infantil (2008: 37,9% para 

2019: 29,7%) e de obesidade infantil de 15,3% 

em 2008 para 11,9% (menos 3,4 pp) em 2019. 

8 Características do ambiente familiar: As res-

postas dadas pelos encarregados de educação 

nos Questionários Família, permitiram obter al-

guns dados sobre as características do ambien-

te familiar em que as crianças em estudo se 

inserem. Neste sentido, verificou-se que 37,5% 

das mães e 38,5% dos pais possuíam a esco-

laridade obrigatória. Verificou-se também que 

a maioria das mães e pais estavam emprega-

dos a tempo inteiro (76,5% e 90,7%, respetiva-

mente). Em todas as regiões, cerca de metade 

das famílias reportou conseguir chegar ao fim 

do mês sem grandes problemas financeiros 

(48,9% em Portugal). Por outro lado, na região 

da Madeira e dos Açores foi onde uma maior 

percentagem das famílias inquiridas reportou 

que o seu rendimento familiar não era sufi-

ciente (7,3% e 7,2%, respetivamente). A gran-

de maioria das crianças (91,6%), mães (84,2%) 

e pais (86,1%), nasceram em Portugal. 

8 Primeiro ano de vida: A nível nacional, foi re-

portado que 90,1% das crianças tinham sido 

amamentadas, sendo a região dos Açores a 

que reportou a menor frequência (73,8%) e o 

Algarve a que reportou maior número de crian-

ças amamentadas (92,7%). Relativamente à 

duração do aleitamento materno exclusivo, ve-

rificou-se que 21,8% das crianças foram ama-

mentadas durante 6 meses ou mais. LVT foi a 

região do país onde se registou uma maior per-

centagem de crianças que foram amamenta-

das exclusivamente num período igual ou su-

perior a 6 meses (23,4%).

8 Hábitos alimentares das crianças: As crianças 

portuguesas reportaram consumir diariamen-

te leite magro ou meio gordo (67,0%). O con-

sumo diário de carne foi reportado com maior 

frequência (32,3%) do que o consumo diário 

de peixe (20,6%). Relativamente ao consumo 

de hortofrutícolas, o consumo diário de fruta 

foi reportado com maior frequência (71,2%) do 

que o de legumes (69,0%). 24,1% das crian-

ças consome quatro ou mais vezes por semana 

snacks doces (biscoitos/bolachas doces, bolos, 

donuts) e 72,4% fá-lo até três vezes por sema-

na. Na mesma frequência, 69,1% das crianças 

avaliadas consome refrigerantes açucarados, 

sendo que 15,1% faz um consumo de quatro 

ou mais vezes por semana.

8 Atividade física e comportamentos seden-

tários: A maioria das crianças (69,2%) iam de 

 automóvel para a escola, verificando-se um ce-

nário semelhante no regresso a casa (65,2%). 

A maioria (72,5%) da população infantil COSI 

estava inscrita num clube desportivo, onde a 

região do Algarve foi a que mostrou o maior 

número de crianças inscritas (77,7%), em com-

paração com a região dos Açores, onde se re-

gistou a menor percentagem (66,0%). Duran-

te a semana a maioria das crianças brincava 

diariamente fora de casa uma hora (33,5%) 

ou duas horas (30,5%), tendo sido a região 

do Algarve a que obteve uma maior percen-

tagem (32,3%) de crianças a brincar três ou 

mais horas por dia fora de casa. Durante o fim 

de semana, mais de metade (64,4%) brinca-

va cerca de três ou mais horas por dia fora 

de casa. No que diz respeito ao tempo que as 

crianças despendiam a jogar no computador, 

observou-se que durante a semana cerca de 

metade (47,5%) utilizava o computador cerca 

de uma hora por dia. Durante o fim de sema-

na observou-se um aumento de horas despen-

didas no computador para duas horas ou mais 

por dia. A grande maioria das crianças (98,3%) 

dormia mais de nove horas por dia.

8 Ambiente escolar: Todas regiões reportaram 

disponibilizar aulas de educação física no cur-

rículo escolar em todas as escolas em estu-

do. Constatou-se que 99,1% das escolas das 

regiões em estudo apresentavam um recreio 

exterior e 95,1% cantinas ou refeitórios, den-

tro do recinto escolar. 2,7% das escolas ti-

nham nos seus recintos, máquinas de venda 

automática de alimentos e bebidas. A maio-

ria das escolas (94,2%) reportou incluir nos 

seus conteúdos programáticos, aulas ou pro-

jetos de educação alimentar, destacando-se a 

região do Algarve onde estes projetos foram 

incluídos em todas as escolas (100,0%). Os 

alimentos mais disponibilizados dentro do re-

cinto escolar foram o leite simples e/ou io-

gurte (97,7%), a água (94,5%) e a fruta fresca 

(72,2%). As escolas participantes no estudo 

COSI Portugal 2021/2022 foram ainda ques-

tionadas relativamente à presença de publi-

cidade/marketing a nomes/marcas/logos de 

empresas alimentares ou de bebidas den-

tro do recinto escolar. Concluiu-se que em 

82,2% das escolas em estudo, a publicidade 

e marketing encontram-se ausentes, sendo 

que todas as escolas em estudo da região do 

Alentejo e do Algarve reportaram a ausência 

total de publicidade/marketing.

8 Impacto da pandemia COVID-19

  Na presente ronda, através do Questionário

 Família, os encarregados de educação tiveram 

a oportunidade de partilhar a sua perceção 

sobre o consumo alimentar das crianças duran-

te a pandemia COVID-19 em comparação com o 

período pré-pandemia. A nível nacional foi pos-

sível verificar que os alimentos que os pais re-

portaram um maior aumento do consumo du-

rante a pandemia por parte das crianças, foram 

os snacks doces (20,0%) e os snacks salgados 

(14,4%), contrariamente aos refrigerantes com 

açúcar que constituem a categoria alimentar 

que registou o maior decréscimo do seu consu-

mo por parte das crianças. As regiões onde se 

registou o maior número de pais a reportar um 

aumento de consumo de fruta fresca e legu-

mes foram: Algarve (15,3% e 10,7%, respetiva-

mente), Açores (15,1% e 7,4%, respetivamente) 

e LVT (13,5% e 8,7%, respetivamente). Os pais 

das regiões do Algarve e do Alentejo foram os 

que reportaram um maior aumento do consu-

mo de snacks doces por parte das crianças du-

rante a pandemia (23,6% e 21,5%, respetiva-

mente). 

8 Os comportamentos familiares cujos pais re-

portaram um maior aumento durante a pande-

mia foram: a partilha das refeições com a famí-

lia (35,8%), a compra de alimentos em grandes 

quantidades (34,2%) e a preparação de refei-

ções em conjunto com a criança (34,0%). Pelo 

contrário, os comportamentos que registaram 

uma maior diminuição durante a pandemia 

comparativamente ao período pré-pandemia 

foram: o consumo de refeições prontas enco-

mendadas (29,3%) e pré-cozinhadas (28,2%) 

bem como a compra de alimentos nas grandes 

superfícies comerciais (27,1%).

8 Relativamente à atividade física e comporta-

mentos sedentários das crianças durante a 

pandemia comparativamente ao período pré-

-pandemia, constatou-se que 37,9% das crian-

ças aumentou o tempo despendido a apren-

der em casa, sendo este superior a 3h/dia. 

49,0% das crianças aumentou o tempo des-

pendido a ver televisão, jogar computador ou 

utilizar redes sociais para fins lúdicos/de lazer, 

nos dias da semana e 45,0% durante o fim de 

semana.

8 Quanto às características do ambiente fami-

liar, comparando os dois períodos, verificou-

-se uma diminuição das mães e dos pais que 

reportaram estar empregados a tempo inteiro 

(de 74,1% para 65,1% e de 87,5% para 82,3%, 

respetivamente) durante a pandemia. A nível 

nacional, verificou-se que as dificuldades fi-

nanceiras das famílias aumentaram durante a 

pandemia, com o aumento do número de fa-

mílias a reportar ter dificuldade em chegar ao 

fim do mês sem grandes problemas financei-

ros (de 15,4% para 20,2%) ou relatar que o 

rendimento familiar não chega até ao fim do 

mês (de 3,2 para 5,1%). 

8 Este estudo também avaliou de que forma a 

pandemia e as suas medidas restritivas impac-

taram a saúde mental e bem-estar das crianças 

através da perceção dos pais em relação a de-

terminadas atitudes e comportamentos. Assim, 

as atitudes e comportamentos das crianças que 

apresentaram uma alteração mais acentua-

da entre o período pré-pandemia e o período 

 durante a pandemia foram: “divertir-se com os 

amigos”, “sentir-se cheia de energia” e “sen-

tir-se bem na escola”, onde se registou uma 

diminuição da sua frequência.
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No âmbito das atividades desenvolvidas no COSI 

Portugal – Sistema de Vigilância Nutricional Infan-

til do Ministério da Saúde, o Instituto Nacional 

de Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA) apresenta, 

neste Relatório, os dados de prevalência de exces-

so e obesidade infantil da 6.ª ronda do COSI Por-

tugal, realizada no ano letivo 2021/2022 numa 

amostra representativa nacional de escolas públi-

cas do 1.º ciclo do Ensino Básico (EB) português.

O COSI Portugal está integrado no Childhood 

Obesity Surveillance Initiative da Organização 

Mundial da Saúde (OMS Europa) e visa produzir 

dados comparáveis entre países europeus e moni-

torizar a obesidade infantil a cada 3 anos. Até 

ao momento decorreram 6 rondas (1.ª: 2008; 2.ª: 

2010; 3.ª: 2013; 4.ª: 2016; 5.ª: 2019 e 6.ª: 2022).

O COSI Portugal 2022 foi  implementado ao nível 

regional,  em articulação com as Administrações 

Regionais de Saúde (Norte, Centro, Lisboa e Vale 

do Tejo, Alentejo, Algarve) e Direções Regionais de 

Saúde dos Açores e da Madeira, constituindo-se 

como uma rede sistemática de recolha, análise, 

interpretação e divulgação de informação descri-

tiva sobre o estado nutricional infantil de crianças 

portuguesas em idade escolar do 1.º Ciclo EB, dos 

6 aos 8 anos. 

Para além da monitorização da prevalência de 

excesso de peso e de obesidade infantil, esta 

6.ª ronda incluiu, excecionalmente, o estudo  

(COSI/COVID-19) de avaliação do impacto da in-

feção por SARS-CoV2 (COVID-19) no estado nutri-

cional e nos comportamentos associados ao esti-

lo de vida de crianças em idade escolar. O estudo 

COSI/COVID-19 teve como objetivo conhecer e 

compreender o impacto da pandemia COVID-19 

nas rotinas diárias, bem-estar, hábitos alimenta-

res, de atividade física, comportamentos seden-

tários, saúde mental, estatuto socioeconómico 

das famílias e perceção do estado nutricional de 

crianças em idade escolar (6 aos 8 anos).

Desde o início do estudo COSI/OMS Europa, Por-

tugal esteve sempre na equipa de coordenação 

científica e metodológica do estudo, apoiando 

vários países a integrarem, adaptarem e a imple-

mentarem aquele que é hoje considerado o 

maior Sistema de Vigilância Nutricional Infantil do 

mundo, contando com 45 países da Região Euro-

peia da OMS e medindo a cada 3 anos 1300 000 

crianças.

COSI Portugal 2022 – principais 
resultados:

8 Participação: No ano letivo de 2021/2022, 

8018 crianças das escolas do 1.º ciclo do ensi-

no básico português, foram convidadas a parti-

cipar no estudo, das quais 6205 foram avaliadas 

(50,0% raparigas) nas 226 escolas participantes.

8 Estado nutricional infantil: Em 2021/2022, a 

prevalência de baixo peso foi de 1,6%, a pre-

valência de excesso de peso (pré-obesidade + 

obesidade) foi de 31,9% e destes 13,5% apre-

sentavam obesidade infantil.

8 Estado nutricional infantil por sexo: A pre-

valência de baixo peso foi maior nos rapa-

zes (1,9%) comparativamente com as rapari-

gas (1,3%). Igualmente a obesidade infantil 

foi mais prevalente nos rapazes (14,0%) do 

que nas raparigas (13,1%). A prevalência de 

excesso de peso infantil foi semelhante entre 

raparigas (32,1%) e rapazes (31,7%).

8 Estado nutricional infantil por idade: Em todas

 fases do estudo, verificou-se continuamente 

que a prevalência de obesidade infantil au-

menta com a idade. Em 2022, as crianças de 8 

anos, apresentavam 14,7% comparativamen-

te com as crianças de 6 anos (10,5%).

8 Estado nutricional infantil por Região: A Re-

gião do Algarve foi a que apresentou menor 

prevalência de excesso de peso (27,7%) e obe-

sidade infantil (11,5%). A Região dos Açores foi 

a que apresentou maior prevalência de excesso 

de peso (43,0%) e obesidade infantil (22,8%). 

8 Comparação entre fases: Entre 2008 e 2019, 

Portugal apresentou consistentemente uma 

tendência invertida da prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil. Em 2022 esta 

tendência parece não se confirmar, tendo-se 

registado um aumento de 2,2 pontos percen-

tuais (pp) na prevalência de excesso de peso 

infantil, de 2019 para 2022 (2019: 29,7% para 

2022: 31,9%) e de +1.6 pp de obesidade infan-

til (2019: 11,9% para 2022: 13,5%), comparati-

vamente ao período entre 2008 e 2019 onde se 

verificou uma redução de 8,2 pp na prevalên-

cia de excesso peso infantil (2008: 37,9% para 

2019: 29,7%) e de obesidade infantil de 15,3% 

em 2008 para 11,9% (menos 3,4 pp) em 2019. 

8 Características do ambiente familiar: As res-

postas dadas pelos encarregados de educação 

nos Questionários Família, permitiram obter al-

guns dados sobre as características do ambien-

te familiar em que as crianças em estudo se 

inserem. Neste sentido, verificou-se que 37,5% 

das mães e 38,5% dos pais possuíam a esco-

laridade obrigatória. Verificou-se também que 

a maioria das mães e pais estavam emprega-

dos a tempo inteiro (76,5% e 90,7%, respetiva-

mente). Em todas as regiões, cerca de metade 

das famílias reportou conseguir chegar ao fim 

do mês sem grandes problemas financeiros 

(48,9% em Portugal). Por outro lado, na região 

da Madeira e dos Açores foi onde uma maior 

percentagem das famílias inquiridas reportou 

que o seu rendimento familiar não era sufi-

ciente (7,3% e 7,2%, respetivamente). A gran-

de maioria das crianças (91,6%), mães (84,2%) 

e pais (86,1%), nasceram em Portugal. 

8 Primeiro ano de vida: A nível nacional, foi re-

portado que 90,1% das crianças tinham sido 

amamentadas, sendo a região dos Açores a 

que reportou a menor frequência (73,8%) e o 

Algarve a que reportou maior número de crian-

ças amamentadas (92,7%). Relativamente à 

duração do aleitamento materno exclusivo, ve-

rificou-se que 21,8% das crianças foram ama-

mentadas durante 6 meses ou mais. LVT foi a 

região do país onde se registou uma maior per-

centagem de crianças que foram amamenta-

das exclusivamente num período igual ou su-

perior a 6 meses (23,4%).

8 Hábitos alimentares das crianças: As crianças 

portuguesas reportaram consumir diariamen-

te leite magro ou meio gordo (67,0%). O con-

sumo diário de carne foi reportado com maior 

frequência (32,3%) do que o consumo diário 

de peixe (20,6%). Relativamente ao consumo 

de hortofrutícolas, o consumo diário de fruta 

foi reportado com maior frequência (71,2%) do 

que o de legumes (69,0%). 24,1% das crian-

ças consome quatro ou mais vezes por semana 

snacks doces (biscoitos/bolachas doces, bolos, 

donuts) e 72,4% fá-lo até três vezes por sema-

na. Na mesma frequência, 69,1% das crianças 

avaliadas consome refrigerantes açucarados, 

sendo que 15,1% faz um consumo de quatro 

ou mais vezes por semana.

8 Atividade física e comportamentos seden-

tários: A maioria das crianças (69,2%) iam de 

 automóvel para a escola, verificando-se um ce-

nário semelhante no regresso a casa (65,2%). 

A maioria (72,5%) da população infantil COSI 

estava inscrita num clube desportivo, onde a 

região do Algarve foi a que mostrou o maior 

número de crianças inscritas (77,7%), em com-

paração com a região dos Açores, onde se re-

gistou a menor percentagem (66,0%). Duran-

te a semana a maioria das crianças brincava 

diariamente fora de casa uma hora (33,5%) 

ou duas horas (30,5%), tendo sido a região 

do Algarve a que obteve uma maior percen-

tagem (32,3%) de crianças a brincar três ou 

mais horas por dia fora de casa. Durante o fim-

-de-semana, mais de metade (64,4%) brin-

cava cerca de três ou mais horas por dia fora 

de casa. No que diz respeito ao tempo que as 

crianças despendiam a jogar no computador, 

observou-se que durante a semana cerca de 

metade (47,5%) utilizava o computador cerca 

de uma hora por dia. Durante o fim-de-sema-

na observou-se um aumento de horas despen-

didas no computador para duas horas ou mais 

por dia. A grande maioria das crianças (98,3%) 

dormia mais de nove horas por dia.

8 Ambiente escolar: Todas regiões reportaram 

disponibilizar aulas de educação física no cur-

rículo escolar em todas as escolas em estu-

do. Constatou-se que 99,1% das escolas das 

regiões em estudo apresentavam um recreio 

exterior e 95,1% cantinas ou refeitórios, den-

tro do recinto escolar. 2,7% das escolas ti-

nham nos seus recintos, máquinas de venda 

automática de alimentos e bebidas. A maio-

ria das escolas (94,2%) reportou incluir nos 

seus conteúdos programáticos, aulas ou pro-

jetos de educação alimentar, destacando-se a 

região do Algarve onde estes projetos foram 

incluídos em todas as escolas (100,0%). Os 

alimentos mais disponibilizados dentro do re-

cinto escolar foram o leite simples e/ou io-

gurte (97,7%), a água (94,5%) e a fruta fresca 

(72,2%). As escolas participantes no estudo 

COSI Portugal 2021/2022 foram ainda ques-

tionadas relativamente à presença de publi-

cidade/marketing a nomes/marcas/logos de 

empresas alimentares ou de bebidas den-

tro do recinto escolar. Concluiu-se que em 

82,2% das escolas em estudo, a publicidade 

e marketing encontram-se ausentes, sendo 

que todas as escolas em estudo da região do 

Alentejo e do Algarve reportaram a ausência 

total de publicidade/marketing.

8 Impacto da pandemia COVID-19

  Na presente ronda, através do Questionário

 Família, os encarregados de educação tiveram 

a oportunidade de partilhar a sua perceção 

sobre o consumo alimentar das crianças duran-

te a pandemia COVID-19 em comparação com o 

período pré-pandemia. A nível nacional foi pos-

sível verificar que os alimentos que os pais re-

portaram um maior aumento do consumo du-

rante a pandemia por parte das crianças, foram 

os snacks doces (20,0%) e os snacks salgados 

(14,4%), contrariamente aos refrigerantes com 

açúcar que constituem a categoria alimentar 

que registou o maior decréscimo do seu consu-

mo por parte das crianças. As regiões onde se 

registou o maior número de pais a reportar um 

aumento de consumo de fruta fresca e legu-

mes foram: Algarve (15,3% e 10,7%, respetiva-

mente), Açores (15,1% e 7,4%, respetivamente) 

e LVT (13,5% e 8,7%, respetivamente). Os pais 

das regiões do Algarve e do Alentejo foram os 

que reportaram um maior aumento do consu-

mo de snacks doces por parte das crianças du-

rante a pandemia (23,6% e 21,5%, respetiva-

mente). 

8 Os comportamentos familiares cujos pais re-

portaram um maior aumento durante a pande-

mia foram: a partilha das refeições com a famí-

lia (35,8%), a compra de alimentos em grandes 

quantidades (34,2%) e a preparação de refei-

ções em conjunto com a criança (34,0%). Pelo 

contrário, os comportamentos que registaram 

uma maior diminuição durante a pandemia 

comparativamente ao período pré-pandemia 

foram: o consumo de refeições prontas enco-

mendadas (29,3%) e pré-cozinhadas (28,2%) 

bem como a compra de alimentos nas grandes 

superfícies comerciais (27,1%).

8 Relativamente à atividade física e comporta-

mentos sedentários das crianças durante a 

pandemia comparativamente ao período pré-

-pandemia, constatou-se que 37,9% das crian-

ças aumentou o tempo despendido a apren-

der em casa, sendo este superior a 3h/dia. 

49,0% das crianças aumentou o tempo des-

pendido a ver televisão, jogar computador ou 

utilizar redes sociais para fins lúdicos/de lazer, 

nos dias da semana e 45,0% durante o fim de 

semana.

8 Quanto às características do ambiente fami-

liar, comparando os dois períodos, verificou-

-se uma diminuição das mães e dos pais que 

reportaram estar empregados a tempo inteiro 

(de 74,1% para 65,1% e de 87,5% para 82,3%, 

respetivamente) durante a pandemia. A nível 

nacional, verificou-se que as dificuldades fi-

nanceiras das famílias aumentaram durante a 

pandemia, com o aumento do número de fa-

mílias a reportar ter dificuldade em chegar ao 

fim do mês sem grandes problemas financei-

ros (de 15,4% para 20,2%) ou relatar que o 

rendimento familiar não chega até ao fim do 

mês (de 3,2 para 5,1%). 

8 Este estudo também avaliou de que forma a 

pandemia e as suas medidas restritivas impac-

taram a saúde mental e bem-estar das crianças 

através da perceção dos pais em relação a de-

terminadas atitudes e comportamentos. Assim, 

as atitudes e comportamentos das crianças que 

apresentaram uma alteração mais acentua-

da entre o período pré-pandemia e o período 

 durante a pandemia foram: “divertir-se com os 

amigos”, “sentir-se cheia de energia” e “sen-

tir-se bem na escola”, onde se registou uma 

diminuição da sua frequência.
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Lista de siglas e abreviaturas

1.º EB – 1º Ciclo do Ensino Básico

ACES – Agrupamento de Centros de Saúde 

ARS – Administração Regional de Saúde 

CEIDSS – Centro de Estudos e Investigação em Dinâmicas Sociais e Saúde

COSI – Childhood Obesity Surveillance Initiative 

DGEstE – Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

DGS – Direção-Geral da Saúde

DCNTs – Doenças crónicas não transmissíveis

DREs – Direções Regionais de Educação 

DRS – Direção Regional da Saúde

INSA – Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge

LVT – Lisboa e Vale do Tejo 

OMS – Organização Mundial da Saúde

PRAPAS – Programa Regional do Alentejo de Promoção da Alimentação Saudável 

ULS – Unidade Local de Saúde

WHO/Europe – World Health Organization Regional Office for Europe
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

COSI Portugal
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Nas últimas décadas, a obesidade infantil afirmou-

-se como um importante desafio de Saúde Pública 

a nível global (1). A Organização Mundial da Saúde 

(OMS) estima que em 2020 existiam cerca de 39 

milhões de crianças abaixo dos 5 anos de idade 

com excesso de peso (incluindo obesidade) e que 

a prevalência de obesidade em crianças entre os 5 

e os 19 anos aumentou, a nível mundial, de <1% 

em 1975, para 6% nas raparigas e 8% nos rapazes, 

em 2016 (2).

A obesidade infantil apresenta uma etiologia mul-

tifatorial, sendo o resultado de complexas intera-

ções entre diversos fatores. Para a elevada preva-

lência de excesso de peso e obesidade observada 

atualmente, contribuem fatores hereditários, me-

tabólicos, comportamentais, bem como fatores 

ambientais, culturais e socioeconómicos (3,4).

As consequências a curto prazo, bem como as 

implicações de saúde a longo prazo que o exces-

so de peso e obesidade em crianças apresenta, 

não só para o indivíduo, mas também para toda 

a sociedade, são bem conhecidas. A curto prazo, 

as competências sociais das crianças com excesso 

de peso ou obesidade podem ser afetadas como 

resultado da discriminação e estigma, o que por 

sua vez pode comprometer, de forma direta a 

autoestima, o desempenho escolar e, em última 

instância, a qualidade de vida da criança (5,6). Adi-

cionalmente, sabe-se que a obesidade é um dos 

principais determinantes de morbilidade nas crian-

ças. A longo prazo, a obesidade e as suas comor-

bilidades tendem a perpetuar-se na adolescência 

e na vida adulta, destacando-se o risco acrescido 

de incidência precoce e/ou agravamento de outras 

doenças crónicas não transmissíveis (DCNTs), inclu-

indo doenças cardiovasculares, diabetes tipo 2, 

dislipidemia e alguns tipos de cancro (7-9).

O impacto da obesidade infantil e respetivas con-

sequências traduz-se também a nível económico 

e social, com custos e encargos significativos para 

os sistemas de saúde (10).  

Sendo o excesso de peso e a obesidade infan-

til fatores de risco para a ocorrência precoce de 

vários problemas de saúde com efeitos a longo 

prazo, onde se incluem as DCNTs, o desenvolvi-

mento e implementação de estratégias para a 

sua prevenção e tratamento são prioridades da 

agenda política, tanto a nível internacional como 

nacional. Combater a obesidade é crucial para 

alcançar vários Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) das Nações Unidas e respeti-

vas metas, particularmente o ODS 3 “Garantir o 

acesso à saúde de qualidade e promover o bem-

-estar para todos, em todas as idades”, bem como 

o ODS 2 “Erradicar a fome, alcançar a segurança 

alimentar, melhorar a nutrição e promover a agri-

cultura sustentável” (11,12). No âmbito dos ODS,

foram elaborados documentos de referência no 

combate e prevenção da obesidade infantil, no-

meadamente o Plano de Ação Global da OMS para 

a prevenção e controlo das DCNTs (2013-2020)

e o Plano de implementação da nutrição materno-

-infantil (13,14).

Com base nas orientações e prioridades estabele-

cidas a nível internacional, em Portugal também 

se tem verificado uma notável resposta e ação no

âmbito do combate à obesidade infantil, através 

do Programa Nacional para Promoção da Alimen-

tação Saudável (PNPAS) 2022-2030 a dar continui-

dade ao trabalho iniciado no ano de 2012, promo-

vendo a saúde da população, prevenindo e contro-

lando todas as formas de malnutrição, através de 

um conjunto concertado e integrado de ações, ao 

nível dos ambientes alimentares, a nível individual 

e a nível dos cuidados de saúde (15).

O ano de 2020 foi marcado pela pandemia COVID-19,

nome atribuído pela OMS à doença de natureza 

infeciosa provocada pelo vírus SARS-CoV-2. No final 

de 2019, foi identificado um cluster de casos de 

pneumonia grave, de etiologia desconhecida, em 

Wuhan, província de Hubei, na China. O agente 

etiológico identificado, um novo coronavírus (ini-

cialmente 2019-nCoV e posteriormente designado, 

pelo Coronavirus Study Group, como SARS-CoV-2), 

propagou-se rapidamente a nível global, com 

transmissão ativa e sustentada na comunidade. 

Esta propagação levou a OMS a decretar a epide-

mia provocada por SARS-CoV-2 como Emergência 

de Saúde Pública de Âmbito Internacional, a 30 de 

janeiro de 2020, e a declarar a pandemia a 11 de 

março de 2020 (16).

Considerando a fácil transmissão do SARS-CoV-2 

pessoa a pessoa, a sua gravidade clínica e letali-

dade, para limitar a propagação do vírus e mini-

mizar as suas consequências, os governos e ór-

gãos/estruturas/serviços de Saúde Pública desen-

volveram e implementaram estratégias e me-

didas de contenção, incluindo: isolamento dos 

casos e isolamento profilático (quarentena) dos 

seus contactos, uso obrigatório de máscara, la-

vagem e desinfeção das mãos e de superfícies, 

arejamento dos espaços, distanciamento físico e 

social, proibição/limitação de ajuntamentos de 

pessoas, restrição de viagens, encerramento de 

espaços públicos/limitação da sua lotação (esco-

las, restaurantes, transportes públicos, estruturas 

recreativas) e confinamento obrigatório da popu-

lação nos seus domicílios, com a adoção do te-

letrabalho e do ensino à distância (17). Em toda 

a Europa, o número e severidade dos contágios 

pela doença bem como as medidas de restrição 

adotadas variaram de país para país (18). 

Desde finais de 2019 até aos dias de hoje, as 

populações foram confrontadas com um desa-

fio sem precedentes, que viria a afetar as várias 

dimensões da sua vida, incluindo os seus compor-

tamentos associados ao estilo de vida (19).

Relativamente ao impacto da pandemia, os dife-

rentes grupos populacionais experienciaram o 

contacto com o vírus e as restrições associadas 

de forma diferente (20). Embora crianças e adoles-

centes apresentassem um relativo baixo risco de 

infeção com menor risco de mortalidade (21), esta 

situação sem precedentes levou a impactos signi-

ficativos nos seus hábitos e rotinas diárias (22-25)

e  na sua saúde e bem-estar físico e psicológico à 

escala global (20).

Com o surgimento da pandemia e a implemen-

tação das medidas restritivas, foram levantadas 

questões importantes e urgentes sobre de que for-

ma estas circunstâncias poderiam afetar a educa-

ção e as relações sociais das crianças, bem como 

o seu desenvolvimento intelectual, físico e emo-

cional (26). O facto de as crianças e adolescentes 

estarem em fases cruciais de desenvolvimento, 

torna-os mais suscetíveis aos impactos da pande-

mia COVID-19 ao nível da saúde mental (27). Em 

geral, as políticas governamentais de controlo 

da pandemia que limitaram as interações sociais 

foram negativamente associadas ao bem-estar 

mental e social de crianças e adolescentes. Vários 

estudos relataram restrições decorrentes da pan-

demia COVID-19 a serem associadas a sintomas 

de depressão, ansiedade, irritabilidade, angústia, 

aborrecimento, receio e medo (28-33). O encerra-

mento das escolas e os confinamentos obrigató-

rios da população durante a pandemia foram iden-

tificados como causas de solidão com um efeito 

negativo no comportamento e bem-estar psicoló-

gico das crianças com o aumento do stress e com-

portamentos emocionais (por exemplo, tristeza, 

frustração, indisciplina) (28-31).

No que diz respeito à atividade física e comporta-

mentos sedentários, as restrições sociais para con-

ter a propagação do vírus impactaram estes com-

portamentos em crianças e adolescentes (22,23). 

As medidas de controlo da pandemia, particular-

mente as restrições à atividade ao ar livre e o 

encerramento de instalações escolares e recrea-

tivas limitaram as opções e criaram barreiras à 

prática de atividade física, reduzindo a possibili-

dade de as crianças e adolescentes manterem 

um estilo de vida ativo e saudável (34-36). Assim, 

as restrições relacionadas com a resposta à pan-

demia COVID-19 reduziram as oportunidades da 

prática de atividade física, comprometendo a 

capacidade de a criança cumprir as recomenda-

ções da OMS, que estabelece a prática de ativi-

dade física de intensidade moderada a vigorosa 

de pelo menos 60 minutos diários, exacerbando, 

assim, a elevada prevalência de comportamen-

tos sedentários (37-39).

Em relação aos hábitos alimentares, a literatura 

reporta resultados diversos e mistos relacionados 

com mudanças no padrão alimentar de crianças e 

adolescentes (40-42). No entanto, estudos anterio-

res sublinham que as medidas de contenção e as 

interrupções presenciais do programa escolar leva-

ram a alterações no padrão alimentar das crianças, 

com um aumento do consumo de alimentos de 

elevada densidade calórica, ricos em açúcar, gor-

dura e sal (43-45).

Para além das gerações mais jovens, também as 

famílias experienciaram o impacto da pandemia 

no seu estilo de vida, nomeadamente devido à 

subsequente crise económica, que levou a restri-

ções financeiras e instabilidade (46). De facto, o 

rendimento disponível das famílias na União Euro-

peia foi significativamente afetado pela pande-

mia COVID-19, com as famílias com rendimentos 

mais baixos a serem mais severamente prejudica-

das (47), decorrente da perda de emprego ou da 

impossibilidade de trabalharem devido aos con-

finamentos obrigatórios, por as suas atividades 

serem incompatíveis com o teletrabalho. Assim, 

estas circunstâncias poderão ter contribuído para 

o aumento da pobreza em Portugal, com impacto 

na segurança alimentar e nutricional, associada a 

diversos riscos de Saúde Pública (48-50).

COSI OMS/EUROPA

Um dos mais importantes planos de ação ado-

tado por todos os ministros e delegados dos paí-

ses da Região Europeia da OMS, foi a Carta Euro-

peia da Luta contra a obesidade (51), assinada em 

2006 na Conferência Interministerial da Organi-

zação Mundial da Saúde (OMS), tendo sido mais 

uma vez reforçado o combate à obesidade infantil, 

em 2013 na Declaração de Viena sobre Nutrição 

e Doenças não transmissíveis no contexto Saúde 

2020 (52) que, por sua vez, foi adotada na 63.ª ses-

são do Comité Regional da OMS Europa. Nestes 

compromissos, assumidos também por Portugal, 

constata-se a importância de mecanismos de vigi-

lância nutricional infantil, tornando-se por isso fun-

damental uma avaliação detalhada e compreen-

siva da magnitude deste problema de saúde de 

forma a estimular uma adequada e mais ajustada 

resposta política. Em 2007 a Organização Mundial 

da Saúde lançou uma iniciativa a pedido dos Esta-

dos-Membros da Região Europeia com a intenção 

de implementar um sistema de vigilância da obe-

sidade infantil, o WHO – European Childhood Obe-

sity Surveillance Initiative (COSI/WHO Europe) (53), 

constituindo o primeiro Sistema Europeu de Vigilân-

cia Nutricional Infantil. Portugal assumiu a coorde-

nação europeia desta iniciativa e, a nível nacional, 

este estudo denomina-se “COSI Portugal" (54-56). 

Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

O COSI Portugal tem como principal objetivo criar 

uma rede sistemática de recolha, análise, interpre-

tação e divulgação de informação descritiva sobre 

as características do estado nutricional infantil de 

crianças em idade escolar do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico. Trata-se de um sistema de vigilância que 

produz dados comparáveis entre países da Europa 

e que permite a monitorização da obesidade infan-

til a cada 2-3 anos. O grupo etário alvo (6-8 anos) 

é um grupo “chave” principalmente porque pre-

cede a puberdade e é fundamental para prever 

a obesidade na idade adulta. Sabe-se que, pela 

idade dos 6 anos acontece o segundo ressalto adi-

pocitário (período de rápido crescimento da gor-

dura corporal) (57), pelo que se torna importante o 

desenvolvimento de estratégias de prevenção e de 

redução da incidência desta doença nestas idades. 

A 1.ª ronda de recolha de dados decorreu no ano 

letivo de 2007/2008, na qual participaram 13 paí-

ses da Europa, designadamente: Bélgica, Bulgá-

ria, Chipre, República Checa, Irlanda, Itália, Letó-

nia, Lituânia, Malta, Noruega, Portugal, Eslovénia e 

Suécia. Nesta 1.ª ronda, a prevalência de excesso 

de peso infantil (incluindo obesidade) na Região 

Europeia, de acordo com os critérios da OMS, 

variou de 19,0% a 49,0% nos rapazes e de 18,0% 

a 43,0% nas raparigas (58). Na 2.ª ronda do estudo 

COSI, que decorreu no ano letivo de 2009/2010, 

juntaram-se quatro novos países aos 13 partici-

pantes: Grécia, Hungria, Macedónia e Espanha e na 

3.ª ronda, decorrida em 2012/2013, participaram 

mais cinco países: Albânia, Roménia, Moldávia, 

Turquia e San Marino. A prevalência de excesso de 

peso (incluindo obesidade) nos países participan-

tes na 3ª ronda variou entre 18,0% a 52,0% nos 

rapazes e de 13,0% a 43,0% nas raparigas. A pre-

valência de obesidade variou entre 6,0% a 28,0% 

nos rapazes e de 4,0% a 20,0% nas raparigas (59). 

Para além disso, os dados desta ronda sugeriram 

que existe maior prevalência de excesso de peso 

e obesidade nos países do sul da Europa. Na 4.ª 

ronda (2015/2016) registou-se a participação de 

16 novos países: Dinamarca, Áustria, Estónia, Taji-

quistão, Montenegro, Polónia, Croácia, Finlândia, 

França, Geórgia, Cazaquistão, Rússia, Sérvia, Eslo-

váquia, Turquemenistão e Quirguistão, somando 

um total de 38 países participantes. A prevalência 

de excesso de peso (incluindo obesidade) variou 

entre 9,0% a 43,0% para os rapazes e de 5,0% a 

43,0% nas raparigas. A prevalência de obesidade 

variou entre 2,0% a 22,0% nos rapazes e entre 

1,0% a 19,0% nas raparigas, com valores mais ele-

vados nos países do Mediterrâneo como o Chipre, 

Espanha, Grécia, Malta e Itália, e os valores mais 

baixos nos países da Ásia Central como o Tajiquis-

tão, Quirguistão e Turquemenistão (60).

Na 5.ª ronda (2018/2019) registou-se a participa-

ção de seis novos países: Arménia, Azerbaijão, 

Bósnia Herzegovina, Alemanha, Israel e Uzbequis-

tão (61). Dos 42 países participantes, em apenas 

seis o excesso de peso e obesidade afetava menos 

de uma em cada cinco crianças dos 7-9 anos de 

idade. No total, 29% das crianças com 7-9 anos de 

idade apresentavam excesso de peso (incluindo 

obesidade), variando de 7% a 48% nos rapazes 

e de 5% a 40% nas raparigas. A prevalência de 

excesso de peso variou entre 6% no Tajiquistão e 

43% em Chipre. Adicionalmente, verificou-se que, 

em média, as crianças do norte da Europa eram 

as mais altas e as do sul da Europa tinham o peso 

mais elevado. Comparativamente às rondas ante-

riores, os resultados apontaram para uma tendên-

cia decrescente da prevalência do excesso de peso 

na Grécia, Itália, Portugal, Espanha e Eslovénia (61).

O COSI/OMS Europa, que conta atualmente com 

45 países inscritos, constitui, assim o maior es-

tudo europeu da Organização Mundial da Saúde, 

com cerca de 1 milhão e 300 000 crianças parti-

cipantes. 

O presente relatório divulga e analisa, em detalhe, 

os resultados da 6.ª ronda do Sistema Nacional de 

Vigilância Nutricional Infantil – COSI Portugal, que 

decorreu no ano letivo de 2021/2022 e tem como 

objetivo principal caracterizar o estado nutricional 

infantil das crianças portuguesas dos 6 aos 8 anos 

de uma amostra representativa das escolas do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico das sete regiões de Portugal.

1.  COSI Portugal 
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Nas últimas décadas, a obesidade infantil afirmou-

-se como um importante desafio de Saúde Pública 

a nível global (1). A Organização Mundial da Saúde 

(OMS) estima que em 2020 existiam cerca de 39 

milhões de crianças abaixo dos 5 anos de idade 

com excesso de peso (incluindo obesidade) e que 

a prevalência de obesidade em crianças entre os 5 

e os 19 anos aumentou, a nível mundial, de <1% 

em 1975, para 6% nas raparigas e 8% nos rapazes, 

em 2016 (2).

A obesidade infantil apresenta uma etiologia mul-

tifatorial, sendo o resultado de complexas intera-

ções entre diversos fatores. Para a elevada preva-

lência de excesso de peso e obesidade observada 

atualmente, contribuem fatores hereditários, me-

tabólicos, comportamentais, bem como fatores 

ambientais, culturais e socioeconómicos (3,4).

As consequências a curto prazo, bem como as 

implicações de saúde a longo prazo que o exces-

so de peso e obesidade em crianças apresenta, 

não só para o indivíduo, mas também para toda 

a sociedade, são bem conhecidas. A curto prazo, 

as competências sociais das crianças com excesso 

de peso ou obesidade podem ser afetadas como 

resultado da discriminação e estigma, o que por 

sua vez pode comprometer, de forma direta a 

autoestima, o desempenho escolar e, em última 

instância, a qualidade de vida da criança (5,6). Adi-

cionalmente, sabe-se que a obesidade é um dos 

principais determinantes de morbilidade nas crian-

ças. A longo prazo, a obesidade e as suas comor-

bilidades tendem a perpetuar-se na adolescência 

e na vida adulta, destacando-se o risco acrescido 

de incidência precoce e/ou agravamento de outras 

doenças crónicas não transmissíveis (DCNTs), inclu-

indo doenças cardiovasculares, diabetes tipo 2, 

dislipidemia e alguns tipos de cancro (7-9).

O impacto da obesidade infantil e respetivas con-

sequências traduz-se também a nível económico 

e social, com custos e encargos significativos para 

os sistemas de saúde (10).  

Sendo o excesso de peso e a obesidade infan-

til fatores de risco para a ocorrência precoce de 

vários problemas de saúde com efeitos a longo 

prazo, onde se incluem as DCNTs, o desenvolvi-

mento e implementação de estratégias para a 

sua prevenção e tratamento são prioridades da 

agenda política, tanto a nível internacional como 

nacional. Combater a obesidade é crucial para 

alcançar vários Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) das Nações Unidas e respeti-

vas metas, particularmente o ODS 3 “Garantir o 

acesso à saúde de qualidade e promover o bem-

-estar para todos, em todas as idades”, bem como 

o ODS 2 “Erradicar a fome, alcançar a segurança 

alimentar, melhorar a nutrição e promover a agri-

cultura sustentável” (11,12). No âmbito dos ODS,

foram elaborados documentos de referência no 

combate e prevenção da obesidade infantil, no-

meadamente o Plano de Ação Global da OMS para 

a prevenção e controlo das DCNTs (2013-2020)

e o Plano de implementação da nutrição materno-

-infantil (13,14).

Com base nas orientações e prioridades estabele-

cidas a nível internacional, em Portugal também 

se tem verificado uma notável resposta e ação no

âmbito do combate à obesidade infantil, através 

do Programa Nacional para Promoção da Alimen-

tação Saudável (PNPAS) 2022-2030 a dar continui-

dade ao trabalho iniciado no ano de 2012, promo-

vendo a saúde da população, prevenindo e contro-

lando todas as formas de malnutrição, através de 

um conjunto concertado e integrado de ações, ao 

nível dos ambientes alimentares, a nível individual 

e a nível dos cuidados de saúde (15).

O ano de 2020 foi marcado pela pandemia COVID-19,

nome atribuído pela OMS à doença de natureza 

infeciosa provocada pelo vírus SARS-CoV-2. No final 

de 2019, foi identificado um cluster de casos de 

pneumonia grave, de etiologia desconhecida, em 

Wuhan, província de Hubei, na China. O agente 

etiológico identificado, um novo coronavírus (ini-

cialmente 2019-nCoV e posteriormente designado, 

pelo Coronavirus Study Group, como SARS-CoV-2), 

propagou-se rapidamente a nível global, com 

transmissão ativa e sustentada na comunidade. 

Esta propagação levou a OMS a decretar a epide-

mia provocada por SARS-CoV-2 como Emergência 

de Saúde Pública de Âmbito Internacional, a 30 de 

janeiro de 2020, e a declarar a pandemia a 11 de 

março de 2020 (16).

Considerando a fácil transmissão do SARS-CoV-2 

pessoa a pessoa, a sua gravidade clínica e letali-

dade, para limitar a propagação do vírus e mini-

mizar as suas consequências, os governos e ór-

gãos/estruturas/serviços de Saúde Pública desen-

volveram e implementaram estratégias e me-

didas de contenção, incluindo: isolamento dos 

casos e isolamento profilático (quarentena) dos 

seus contactos, uso obrigatório de máscara, la-

vagem e desinfeção das mãos e de superfícies, 

arejamento dos espaços, distanciamento físico e 

social, proibição/limitação de ajuntamentos de 

pessoas, restrição de viagens, encerramento de 

espaços públicos/limitação da sua lotação (esco-

las, restaurantes, transportes públicos, estruturas 

recreativas) e confinamento obrigatório da popu-

lação nos seus domicílios, com a adoção do te-

letrabalho e do ensino à distância (17). Em toda 

a Europa, o número e severidade dos contágios 

pela doença bem como as medidas de restrição 

adotadas variaram de país para país (18). 

Desde finais de 2019 até aos dias de hoje, as 

populações foram confrontadas com um desa-

fio sem precedentes, que viria a afetar as várias 

dimensões da sua vida, incluindo os seus compor-

tamentos associados ao estilo de vida (19).

Relativamente ao impacto da pandemia, os dife-

rentes grupos populacionais experienciaram o 

contacto com o vírus e as restrições associadas 

de forma diferente (20). Embora crianças e adoles-

centes apresentassem um relativo baixo risco de 

infeção com menor risco de mortalidade (21), esta 

situação sem precedentes levou a impactos signi-

ficativos nos seus hábitos e rotinas diárias (22-25)

e  na sua saúde e bem-estar físico e psicológico à 

escala global (20).

Com o surgimento da pandemia e a implemen-

tação das medidas restritivas, foram levantadas 

questões importantes e urgentes sobre de que for-

ma estas circunstâncias poderiam afetar a educa-

ção e as relações sociais das crianças, bem como 

o seu desenvolvimento intelectual, físico e emo-

cional (26). O facto de as crianças e adolescentes 

estarem em fases cruciais de desenvolvimento, 

torna-os mais suscetíveis aos impactos da pande-

mia COVID-19 ao nível da saúde mental (27). Em 

geral, as políticas governamentais de controlo 

da pandemia que limitaram as interações sociais 

foram negativamente associadas ao bem-estar 

mental e social de crianças e adolescentes. Vários 

estudos relataram restrições decorrentes da pan-

demia COVID-19 a serem associadas a sintomas 

de depressão, ansiedade, irritabilidade, angústia, 

aborrecimento, receio e medo (28-33). O encerra-

mento das escolas e os confinamentos obrigató-

rios da população durante a pandemia foram iden-

tificados como causas de solidão com um efeito 

negativo no comportamento e bem-estar psicoló-

gico das crianças com o aumento do stress e com-

portamentos emocionais (por exemplo, tristeza, 

frustração, indisciplina) (28-31).

No que diz respeito à atividade física e comporta-

mentos sedentários, as restrições sociais para con-

ter a propagação do vírus impactaram estes com-

portamentos em crianças e adolescentes (22,23). 

As medidas de controlo da pandemia, particular-

mente as restrições à atividade ao ar livre e o 

encerramento de instalações escolares e recrea-

tivas limitaram as opções e criaram barreiras à 

prática de atividade física, reduzindo a possibili-

dade de as crianças e adolescentes manterem 

um estilo de vida ativo e saudável (34-36). Assim, 

as restrições relacionadas com a resposta à pan-

demia COVID-19 reduziram as oportunidades da 

prática de atividade física, comprometendo a 

capacidade de a criança cumprir as recomenda-

ções da OMS, que estabelece a prática de ativi-

dade física de intensidade moderada a vigorosa 

de pelo menos 60 minutos diários, exacerbando, 

assim, a elevada prevalência de comportamen-

tos sedentários (37-39).

Em relação aos hábitos alimentares, a literatura 

reporta resultados diversos e mistos relacionados 

com mudanças no padrão alimentar de crianças e 

adolescentes (40-42). No entanto, estudos anterio-

res sublinham que as medidas de contenção e as 

interrupções presenciais do programa escolar leva-

ram a alterações no padrão alimentar das crianças, 

com um aumento do consumo de alimentos de 

elevada densidade calórica, ricos em açúcar, gor-

dura e sal (43-45).

Para além das gerações mais jovens, também as 

famílias experienciaram o impacto da pandemia 

no seu estilo de vida, nomeadamente devido à 

subsequente crise económica, que levou a restri-

ções financeiras e instabilidade (46). De facto, o 

rendimento disponível das famílias na União Euro-

peia foi significativamente afetado pela pande-

mia COVID-19, com as famílias com rendimentos 

mais baixos a serem mais severamente prejudica-

das (47), decorrente da perda de emprego ou da 

impossibilidade de trabalharem devido aos con-

finamentos obrigatórios, por as suas atividades 

serem incompatíveis com o teletrabalho. Assim, 

estas circunstâncias poderão ter contribuído para 

o aumento da pobreza em Portugal, com impacto 

na segurança alimentar e nutricional, associada a 

diversos riscos de Saúde Pública (48-50).

COSI OMS/EUROPA

Um dos mais importantes planos de ação ado-

tado por todos os ministros e delegados dos paí-

ses da Região Europeia da OMS, foi a Carta Euro-

peia da Luta contra a obesidade (51), assinada em 

2006 na Conferência Interministerial da Organi-

zação Mundial da Saúde (OMS), tendo sido mais 

uma vez reforçado o combate à obesidade infantil, 

em 2013 na Declaração de Viena sobre Nutrição 

e Doenças não transmissíveis no contexto Saúde 

2020 (52) que, por sua vez, foi adotada na 63.ª ses-

são do Comité Regional da OMS Europa. Nestes 

compromissos, assumidos também por Portugal, 

constata-se a importância de mecanismos de vigi-

lância nutricional infantil, tornando-se por isso fun-

damental uma avaliação detalhada e compreen-

siva da magnitude deste problema de saúde de 

forma a estimular uma adequada e mais ajustada 

resposta política. Em 2007 a Organização Mundial 

da Saúde lançou uma iniciativa a pedido dos Esta-

dos-Membros da Região Europeia com a intenção 

de implementar um sistema de vigilância da obe-

sidade infantil, o WHO – European Childhood Obe-

sity Surveillance Initiative (COSI/WHO Europe) (53), 

constituindo o primeiro Sistema Europeu de Vigilân-

cia Nutricional Infantil. Portugal assumiu a coorde-

nação europeia desta iniciativa e, a nível nacional, 

este estudo denomina-se “COSI Portugal" (54-56). 

Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

O COSI Portugal tem como principal objetivo criar 

uma rede sistemática de recolha, análise, interpre-

tação e divulgação de informação descritiva sobre 

as características do estado nutricional infantil de 

crianças em idade escolar do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico. Trata-se de um sistema de vigilância que 

produz dados comparáveis entre países da Europa 

e que permite a monitorização da obesidade infan-

til a cada 2-3 anos. O grupo etário alvo (6-8 anos) 

é um grupo “chave” principalmente porque pre-

cede a puberdade e é fundamental para prever 

a obesidade na idade adulta. Sabe-se que, pela 

idade dos 6 anos acontece o segundo ressalto adi-

pocitário (período de rápido crescimento da gor-

dura corporal) (57), pelo que se torna importante o 

desenvolvimento de estratégias de prevenção e de 

redução da incidência desta doença nestas idades. 

A 1.ª ronda de recolha de dados decorreu no ano 

letivo de 2007/2008, na qual participaram 13 paí-

ses da Europa, designadamente: Bélgica, Bulgá-

ria, Chipre, República Checa, Irlanda, Itália, Letó-

nia, Lituânia, Malta, Noruega, Portugal, Eslovénia e 

Suécia. Nesta 1.ª ronda, a prevalência de excesso 

de peso infantil (incluindo obesidade) na Região 

Europeia, de acordo com os critérios da OMS, 

variou de 19,0% a 49,0% nos rapazes e de 18,0% 

a 43,0% nas raparigas (58). Na 2.ª ronda do estudo 

COSI, que decorreu no ano letivo de 2009/2010, 

juntaram-se quatro novos países aos 13 partici-

pantes: Grécia, Hungria, Macedónia e Espanha e na 

3.ª ronda, decorrida em 2012/2013, participaram 

mais cinco países: Albânia, Roménia, Moldávia, 

Turquia e San Marino. A prevalência de excesso de 

peso (incluindo obesidade) nos países participan-

tes na 3ª ronda variou entre 18,0% a 52,0% nos 

rapazes e de 13,0% a 43,0% nas raparigas. A pre-

valência de obesidade variou entre 6,0% a 28,0% 

nos rapazes e de 4,0% a 20,0% nas raparigas (59). 

Para além disso, os dados desta ronda sugeriram 

que existe maior prevalência de excesso de peso 

e obesidade nos países do sul da Europa. Na 4.ª 

ronda (2015/2016) registou-se a participação de 

16 novos países: Dinamarca, Áustria, Estónia, Taji-

quistão, Montenegro, Polónia, Croácia, Finlândia, 

França, Geórgia, Cazaquistão, Rússia, Sérvia, Eslo-

váquia, Turquemenistão e Quirguistão, somando 

um total de 38 países participantes. A prevalência 

de excesso de peso (incluindo obesidade) variou 

entre 9,0% a 43,0% para os rapazes e de 5,0% a 

43,0% nas raparigas. A prevalência de obesidade 

variou entre 2,0% a 22,0% nos rapazes e entre 

1,0% a 19,0% nas raparigas, com valores mais ele-

vados nos países do Mediterrâneo como o Chipre, 

Espanha, Grécia, Malta e Itália, e os valores mais 

baixos nos países da Ásia Central como o Tajiquis-

tão, Quirguistão e Turquemenistão (60).

Na 5.ª ronda (2018/2019) registou-se a participa-

ção de seis novos países: Arménia, Azerbaijão, 

Bósnia Herzegovina, Alemanha, Israel e Uzbequis-

tão (61). Dos 42 países participantes, em apenas 

seis o excesso de peso e obesidade afetava menos 

de uma em cada cinco crianças dos 7-9 anos de 

idade. No total, 29% das crianças com 7-9 anos de 

idade apresentavam excesso de peso (incluindo 

obesidade), variando de 7% a 48% nos rapazes 

e de 5% a 40% nas raparigas. A prevalência de 

excesso de peso variou entre 6% no Tajiquistão e 

43% em Chipre. Adicionalmente, verificou-se que, 

em média, as crianças do norte da Europa eram 

as mais altas e as do sul da Europa tinham o peso 

mais elevado. Comparativamente às rondas ante-

riores, os resultados apontaram para uma tendên-

cia decrescente da prevalência do excesso de peso 

na Grécia, Itália, Portugal, Espanha e Eslovénia (61).

O COSI/OMS Europa, que conta atualmente com 

45 países inscritos, constitui, assim o maior es-

tudo europeu da Organização Mundial da Saúde, 

com cerca de 1 milhão e 300 000 crianças parti-

cipantes. 

O presente relatório divulga e analisa, em detalhe, 

os resultados da 6.ª ronda do Sistema Nacional de 

Vigilância Nutricional Infantil – COSI Portugal, que 

decorreu no ano letivo de 2021/2022 e tem como 

objetivo principal caracterizar o estado nutricional 

infantil das crianças portuguesas dos 6 aos 8 anos 

de uma amostra representativa das escolas do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico das sete regiões de Portugal.
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Nas últimas décadas, a obesidade infantil afirmou-

-se como um importante desafio de Saúde Pública 

a nível global (1). A Organização Mundial da Saúde 

(OMS) estima que em 2020 existiam cerca de 39 

milhões de crianças abaixo dos 5 anos de idade 

com excesso de peso (incluindo obesidade) e que 

a prevalência de obesidade em crianças entre os 5 

e os 19 anos aumentou, a nível mundial, de <1% 

em 1975, para 6% nas raparigas e 8% nos rapazes, 

em 2016 (2).

A obesidade infantil apresenta uma etiologia mul-

tifatorial, sendo o resultado de complexas intera-

ções entre diversos fatores. Para a elevada preva-

lência de excesso de peso e obesidade observada 

atualmente, contribuem fatores hereditários, me-

tabólicos, comportamentais, bem como fatores 

ambientais, culturais e socioeconómicos (3,4).

As consequências a curto prazo, bem como as 

implicações de saúde a longo prazo que o exces-

so de peso e obesidade em crianças apresenta, 

não só para o indivíduo, mas também para toda 

a sociedade, são bem conhecidas. A curto prazo, 

as competências sociais das crianças com excesso 

de peso ou obesidade podem ser afetadas como 

resultado da discriminação e estigma, o que por 

sua vez pode comprometer, de forma direta a 

autoestima, o desempenho escolar e, em última 

instância, a qualidade de vida da criança (5,6). Adi-

cionalmente, sabe-se que a obesidade é um dos 

principais determinantes de morbilidade nas crian-

ças. A longo prazo, a obesidade e as suas comor-

bilidades tendem a perpetuar-se na adolescência 

e na vida adulta, destacando-se o risco acrescido 

de incidência precoce e/ou agravamento de outras 

doenças crónicas não transmissíveis (DCNTs), inclu-

indo doenças cardiovasculares, diabetes tipo 2, 

dislipidemia e alguns tipos de cancro (7-9).

O impacto da obesidade infantil e respetivas con-

sequências traduz-se também a nível económico 

e social, com custos e encargos significativos para 

os sistemas de saúde (10).  

Sendo o excesso de peso e a obesidade infan-

til fatores de risco para a ocorrência precoce de 

vários problemas de saúde com efeitos a longo 

prazo, onde se incluem as DCNTs, o desenvolvi-

mento e implementação de estratégias para a 

sua prevenção e tratamento são prioridades da 

agenda política, tanto a nível internacional como 

nacional. Combater a obesidade é crucial para 

alcançar vários Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) das Nações Unidas e respeti-

vas metas, particularmente o ODS 3 “Garantir o 

acesso à saúde de qualidade e promover o bem-

-estar para todos, em todas as idades”, bem como 

o ODS 2 “Erradicar a fome, alcançar a segurança 

alimentar, melhorar a nutrição e promover a agri-

cultura sustentável” (11,12). No âmbito dos ODS,

foram elaborados documentos de referência no 

combate e prevenção da obesidade infantil, no-

meadamente o Plano de Ação Global da OMS para 

a prevenção e controlo das DCNTs (2013-2020)

e o Plano de implementação da nutrição materno-

-infantil (13,14).

Com base nas orientações e prioridades estabele-

cidas a nível internacional, em Portugal também 

se tem verificado uma notável resposta e ação no

âmbito do combate à obesidade infantil, através 

do Programa Nacional para Promoção da Alimen-

tação Saudável (PNPAS) 2022-2030 a dar continui-

dade ao trabalho iniciado no ano de 2012, promo-

vendo a saúde da população, prevenindo e contro-

lando todas as formas de malnutrição, através de 

um conjunto concertado e integrado de ações, ao 

nível dos ambientes alimentares, a nível individual 

e a nível dos cuidados de saúde (15).

O ano de 2020 foi marcado pela pandemia COVID-19,

nome atribuído pela OMS à doença de natureza 

infeciosa provocada pelo vírus SARS-CoV-2. No final 

de 2019, foi identificado um cluster de casos de 

pneumonia grave, de etiologia desconhecida, em 

Wuhan, província de Hubei, na China. O agente 

etiológico identificado, um novo coronavírus (ini-

cialmente 2019-nCoV e posteriormente designado, 

pelo Coronavirus Study Group, como SARS-CoV-2), 

propagou-se rapidamente a nível global, com 

transmissão ativa e sustentada na comunidade. 

Esta propagação levou a OMS a decretar a epide-

mia provocada por SARS-CoV-2 como Emergência 

de Saúde Pública de Âmbito Internacional, a 30 de 

janeiro de 2020, e a declarar a pandemia a 11 de 

março de 2020 (16).

Considerando a fácil transmissão do SARS-CoV-2 

pessoa a pessoa, a sua gravidade clínica e letali-

dade, para limitar a propagação do vírus e mini-

mizar as suas consequências, os governos e ór-

gãos/estruturas/serviços de Saúde Pública desen-

volveram e implementaram estratégias e me-

didas de contenção, incluindo: isolamento dos 

casos e isolamento profilático (quarentena) dos 

seus contactos, uso obrigatório de máscara, la-

vagem e desinfeção das mãos e de superfícies, 

arejamento dos espaços, distanciamento físico e 

social, proibição/limitação de ajuntamentos de 

pessoas, restrição de viagens, encerramento de 

espaços públicos/limitação da sua lotação (esco-

las, restaurantes, transportes públicos, estruturas 

recreativas) e confinamento obrigatório da popu-

lação nos seus domicílios, com a adoção do te-

letrabalho e do ensino à distância (17). Em toda 

a Europa, o número e severidade dos contágios 

pela doença bem como as medidas de restrição 

adotadas variaram de país para país (18). 

Desde finais de 2019 até aos dias de hoje, as 

populações foram confrontadas com um desa-

fio sem precedentes, que viria a afetar as várias 

dimensões da sua vida, incluindo os seus compor-

tamentos associados ao estilo de vida (19).

Relativamente ao impacto da pandemia, os dife-

rentes grupos populacionais experienciaram o 

contacto com o vírus e as restrições associadas 

de forma diferente (20). Embora crianças e adoles-

centes apresentassem um relativo baixo risco de 

infeção com menor risco de mortalidade (21), esta 

situação sem precedentes levou a impactos signi-

ficativos nos seus hábitos e rotinas diárias (22-25)

e  na sua saúde e bem-estar físico e psicológico à 

escala global (20).

Com o surgimento da pandemia e a implemen-

tação das medidas restritivas, foram levantadas 

questões importantes e urgentes sobre de que for-

ma estas circunstâncias poderiam afetar a educa-

ção e as relações sociais das crianças, bem como 

o seu desenvolvimento intelectual, físico e emo-

cional (26). O facto de as crianças e adolescentes 

estarem em fases cruciais de desenvolvimento, 

torna-os mais suscetíveis aos impactos da pande-

mia COVID-19 ao nível da saúde mental (27). Em 

geral, as políticas governamentais de controlo 

da pandemia que limitaram as interações sociais 

foram negativamente associadas ao bem-estar 

mental e social de crianças e adolescentes. Vários 

estudos relataram restrições decorrentes da pan-

demia COVID-19 a serem associadas a sintomas 

de depressão, ansiedade, irritabilidade, angústia, 

aborrecimento, receio e medo (28-33). O encerra-

mento das escolas e os confinamentos obrigató-

rios da população durante a pandemia foram iden-

tificados como causas de solidão com um efeito 

negativo no comportamento e bem-estar psicoló-

gico das crianças com o aumento do stress e com-

portamentos emocionais (por exemplo, tristeza, 

frustração, indisciplina) (28-31).

No que diz respeito à atividade física e comporta-

mentos sedentários, as restrições sociais para con-

ter a propagação do vírus impactaram estes com-

portamentos em crianças e adolescentes (22,23). 

As medidas de controlo da pandemia, particular-

mente as restrições à atividade ao ar livre e o 

encerramento de instalações escolares e recrea-

tivas limitaram as opções e criaram barreiras à 

prática de atividade física, reduzindo a possibili-

dade de as crianças e adolescentes manterem 

um estilo de vida ativo e saudável (34-36). Assim, 

as restrições relacionadas com a resposta à pan-

demia COVID-19 reduziram as oportunidades da 

prática de atividade física, comprometendo a 

capacidade de a criança cumprir as recomenda-

ções da OMS, que estabelece a prática de ativi-

dade física de intensidade moderada a vigorosa 

de pelo menos 60 minutos diários, exacerbando, 

assim, a elevada prevalência de comportamen-

tos sedentários (37-39).

Em relação aos hábitos alimentares, a literatura 

reporta resultados diversos e mistos relacionados 

com mudanças no padrão alimentar de crianças e 

adolescentes (40-42). No entanto, estudos anterio-

res sublinham que as medidas de contenção e as 

interrupções presenciais do programa escolar leva-

ram a alterações no padrão alimentar das crianças, 

com um aumento do consumo de alimentos de 

elevada densidade calórica, ricos em açúcar, gor-

dura e sal (43-45).

Para além das gerações mais jovens, também as 

famílias experienciaram o impacto da pandemia 

no seu estilo de vida, nomeadamente devido à 

subsequente crise económica, que levou a restri-

ções financeiras e instabilidade (46). De facto, o 

rendimento disponível das famílias na União Euro-

peia foi significativamente afetado pela pande-

mia COVID-19, com as famílias com rendimentos 

mais baixos a serem mais severamente prejudica-

das (47), decorrente da perda de emprego ou da 

impossibilidade de trabalharem devido aos con-

finamentos obrigatórios, por as suas atividades 

serem incompatíveis com o teletrabalho. Assim, 

estas circunstâncias poderão ter contribuído para 

o aumento da pobreza em Portugal, com impacto 

na segurança alimentar e nutricional, associada a 

diversos riscos de Saúde Pública (48-50).

COSI OMS/EUROPA

Um dos mais importantes planos de ação ado-

tado por todos os ministros e delegados dos paí-

ses da Região Europeia da OMS, foi a Carta Euro-

peia da Luta contra a obesidade (51), assinada em 

2006 na Conferência Interministerial da Organi-

zação Mundial da Saúde (OMS), tendo sido mais 

uma vez reforçado o combate à obesidade infantil, 

em 2013 na Declaração de Viena sobre Nutrição 

e Doenças não transmissíveis no contexto Saúde 

2020 (52) que, por sua vez, foi adotada na 63.ª ses-

são do Comité Regional da OMS Europa. Nestes 

compromissos, assumidos também por Portugal, 

constata-se a importância de mecanismos de vigi-

lância nutricional infantil, tornando-se por isso fun-

damental uma avaliação detalhada e compreen-

siva da magnitude deste problema de saúde de 

forma a estimular uma adequada e mais ajustada 

resposta política. Em 2007 a Organização Mundial 

da Saúde lançou uma iniciativa a pedido dos Esta-

dos-Membros da Região Europeia com a intenção 

de implementar um sistema de vigilância da obe-

sidade infantil, o WHO – European Childhood Obe-

sity Surveillance Initiative (COSI/WHO Europe) (53), 

constituindo o primeiro Sistema Europeu de Vigilân-

cia Nutricional Infantil. Portugal assumiu a coorde-

nação europeia desta iniciativa e, a nível nacional, 

este estudo denomina-se “COSI Portugal" (54-56). 

Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

O COSI Portugal tem como principal objetivo criar 

uma rede sistemática de recolha, análise, interpre-

tação e divulgação de informação descritiva sobre 

as características do estado nutricional infantil de 

crianças em idade escolar do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico. Trata-se de um sistema de vigilância que 

produz dados comparáveis entre países da Europa 

e que permite a monitorização da obesidade infan-

til a cada 2-3 anos. O grupo etário alvo (6-8 anos) 

é um grupo “chave” principalmente porque pre-

cede a puberdade e é fundamental para prever 

a obesidade na idade adulta. Sabe-se que, pela 

idade dos 6 anos acontece o segundo ressalto adi-

pocitário (período de rápido crescimento da gor-

dura corporal) (57), pelo que se torna importante o 

desenvolvimento de estratégias de prevenção e de 

redução da incidência desta doença nestas idades. 

A 1.ª ronda de recolha de dados decorreu no ano 

letivo de 2007/2008, na qual participaram 13 paí-

ses da Europa, designadamente: Bélgica, Bulgá-

ria, Chipre, República Checa, Irlanda, Itália, Letó-

nia, Lituânia, Malta, Noruega, Portugal, Eslovénia e 

Suécia. Nesta 1.ª ronda, a prevalência de excesso 

de peso infantil (incluindo obesidade) na Região 

Europeia, de acordo com os critérios da OMS, 

variou de 19,0% a 49,0% nos rapazes e de 18,0% 

a 43,0% nas raparigas (58). Na 2.ª ronda do estudo 

COSI, que decorreu no ano letivo de 2009/2010, 

juntaram-se quatro novos países aos 13 partici-

pantes: Grécia, Hungria, Macedónia e Espanha e na 

3.ª ronda, decorrida em 2012/2013, participaram 

mais cinco países: Albânia, Roménia, Moldávia, 

Turquia e San Marino. A prevalência de excesso de 

peso (incluindo obesidade) nos países participan-

tes na 3ª ronda variou entre 18,0% a 52,0% nos 

rapazes e de 13,0% a 43,0% nas raparigas. A pre-

valência de obesidade variou entre 6,0% a 28,0% 

nos rapazes e de 4,0% a 20,0% nas raparigas (59). 

Para além disso, os dados desta ronda sugeriram 

que existe maior prevalência de excesso de peso 

e obesidade nos países do sul da Europa. Na 4.ª 

ronda (2015/2016) registou-se a participação de 

16 novos países: Dinamarca, Áustria, Estónia, Taji-

quistão, Montenegro, Polónia, Croácia, Finlândia, 

França, Geórgia, Cazaquistão, Rússia, Sérvia, Eslo-

váquia, Turquemenistão e Quirguistão, somando 

um total de 38 países participantes. A prevalência 

de excesso de peso (incluindo obesidade) variou 

entre 9,0% a 43,0% para os rapazes e de 5,0% a 

43,0% nas raparigas. A prevalência de obesidade 

variou entre 2,0% a 22,0% nos rapazes e entre 

1,0% a 19,0% nas raparigas, com valores mais ele-

vados nos países do Mediterrâneo como o Chipre, 

Espanha, Grécia, Malta e Itália, e os valores mais 

baixos nos países da Ásia Central como o Tajiquis-

tão, Quirguistão e Turquemenistão (60).

Na 5.ª ronda (2018/2019) registou-se a participa-

ção de seis novos países: Arménia, Azerbaijão, 

Bósnia Herzegovina, Alemanha, Israel e Uzbequis-

tão (61). Dos 42 países participantes, em apenas 

seis o excesso de peso e obesidade afetava menos 

de uma em cada cinco crianças dos 7-9 anos de 

idade. No total, 29% das crianças com 7-9 anos de 

idade apresentavam excesso de peso (incluindo 

obesidade), variando de 7% a 48% nos rapazes 

e de 5% a 40% nas raparigas. A prevalência de 

excesso de peso variou entre 6% no Tajiquistão e 

43% em Chipre. Adicionalmente, verificou-se que, 

em média, as crianças do norte da Europa eram 

as mais altas e as do sul da Europa tinham o peso 

mais elevado. Comparativamente às rondas ante-

riores, os resultados apontaram para uma tendên-

cia decrescente da prevalência do excesso de peso 

na Grécia, Itália, Portugal, Espanha e Eslovénia (61).

O COSI/OMS Europa, que conta atualmente com 

45 países inscritos, constitui, assim o maior es-

tudo europeu da Organização Mundial da Saúde, 

com cerca de 1 milhão e 300 000 crianças parti-

cipantes. 

O presente relatório divulga e analisa, em detalhe, 

os resultados da 6.ª ronda do Sistema Nacional de 

Vigilância Nutricional Infantil – COSI Portugal, que 

decorreu no ano letivo de 2021/2022 e tem como 

objetivo principal caracterizar o estado nutricional 

infantil das crianças portuguesas dos 6 aos 8 anos 

de uma amostra representativa das escolas do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico das sete regiões de Portugal.
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Nas últimas décadas, a obesidade infantil afirmou-

-se como um importante desafio de Saúde Pública 

a nível global (1). A Organização Mundial da Saúde 

(OMS) estima que em 2020 existiam cerca de 39 

milhões de crianças abaixo dos 5 anos de idade 

com excesso de peso (incluindo obesidade) e que 

a prevalência de obesidade em crianças entre os 5 

e os 19 anos aumentou, a nível mundial, de <1% 

em 1975, para 6% nas raparigas e 8% nos rapazes, 

em 2016 (2).

A obesidade infantil apresenta uma etiologia mul-

tifatorial, sendo o resultado de complexas intera-

ções entre diversos fatores. Para a elevada preva-

lência de excesso de peso e obesidade observada 

atualmente, contribuem fatores hereditários, me-

tabólicos, comportamentais, bem como fatores 

ambientais, culturais e socioeconómicos (3,4).

As consequências a curto prazo, bem como as 

implicações de saúde a longo prazo que o exces-

so de peso e obesidade em crianças apresenta, 

não só para o indivíduo, mas também para toda 

a sociedade, são bem conhecidas. A curto prazo, 

as competências sociais das crianças com excesso 

de peso ou obesidade podem ser afetadas como 

resultado da discriminação e estigma, o que por 

sua vez pode comprometer, de forma direta a 

autoestima, o desempenho escolar e, em última 

instância, a qualidade de vida da criança (5,6). Adi-

cionalmente, sabe-se que a obesidade é um dos 

principais determinantes de morbilidade nas crian-

ças. A longo prazo, a obesidade e as suas comor-

bilidades tendem a perpetuar-se na adolescência 

e na vida adulta, destacando-se o risco acrescido 

de incidência precoce e/ou agravamento de outras 

doenças crónicas não transmissíveis (DCNTs), inclu-

indo doenças cardiovasculares, diabetes tipo 2, 

dislipidemia e alguns tipos de cancro (7-9).

O impacto da obesidade infantil e respetivas con-

sequências traduz-se também a nível económico 

e social, com custos e encargos significativos para 

os sistemas de saúde (10).  

Sendo o excesso de peso e a obesidade infan-

til fatores de risco para a ocorrência precoce de 

vários problemas de saúde com efeitos a longo 

prazo, onde se incluem as DCNTs, o desenvolvi-

mento e implementação de estratégias para a 

sua prevenção e tratamento são prioridades da 

agenda política, tanto a nível internacional como 

nacional. Combater a obesidade é crucial para 

alcançar vários Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) das Nações Unidas e respeti-

vas metas, particularmente o ODS 3 “Garantir o 

acesso à saúde de qualidade e promover o bem-

-estar para todos, em todas as idades”, bem como 

o ODS 2 “Erradicar a fome, alcançar a segurança 

alimentar, melhorar a nutrição e promover a agri-

cultura sustentável” (11,12). No âmbito dos ODS,

foram elaborados documentos de referência no 

combate e prevenção da obesidade infantil, no-

meadamente o Plano de Ação Global da OMS para 

a prevenção e controlo das DCNTs (2013-2020)

e o Plano de implementação da nutrição materno-

-infantil (13,14).

Com base nas orientações e prioridades estabele-

cidas a nível internacional, em Portugal também 

se tem verificado uma notável resposta e ação no

âmbito do combate à obesidade infantil, através 

do Programa Nacional para Promoção da Alimen-

tação Saudável (PNPAS) 2022-2030 a dar continui-

dade ao trabalho iniciado no ano de 2012, promo-

vendo a saúde da população, prevenindo e contro-

lando todas as formas de malnutrição, através de 

um conjunto concertado e integrado de ações, ao 

nível dos ambientes alimentares, a nível individual 

e a nível dos cuidados de saúde (15).

O ano de 2020 foi marcado pela pandemia COVID-19,

nome atribuído pela OMS à doença de natureza 

infeciosa provocada pelo vírus SARS-CoV-2. No final 

de 2019, foi identificado um cluster de casos de 

pneumonia grave, de etiologia desconhecida, em 

Wuhan, província de Hubei, na China. O agente 

etiológico identificado, um novo coronavírus (ini-

cialmente 2019-nCoV e posteriormente designado, 

pelo Coronavirus Study Group, como SARS-CoV-2), 

propagou-se rapidamente a nível global, com 

transmissão ativa e sustentada na comunidade. 

Esta propagação levou a OMS a decretar a epide-

mia provocada por SARS-CoV-2 como Emergência 

de Saúde Pública de Âmbito Internacional, a 30 de 

janeiro de 2020, e a declarar a pandemia a 11 de 

março de 2020 (16).

Considerando a fácil transmissão do SARS-CoV-2 

pessoa a pessoa, a sua gravidade clínica e letali-

dade, para limitar a propagação do vírus e mini-

mizar as suas consequências, os governos e ór-

gãos/estruturas/serviços de Saúde Pública desen-

volveram e implementaram estratégias e me-

didas de contenção, incluindo: isolamento dos 

casos e isolamento profilático (quarentena) dos 

seus contactos, uso obrigatório de máscara, la-

vagem e desinfeção das mãos e de superfícies, 

arejamento dos espaços, distanciamento físico e 

social, proibição/limitação de ajuntamentos de 

pessoas, restrição de viagens, encerramento de 

espaços públicos/limitação da sua lotação (esco-

las, restaurantes, transportes públicos, estruturas 

recreativas) e confinamento obrigatório da popu-

lação nos seus domicílios, com a adoção do te-

letrabalho e do ensino à distância (17). Em toda 

a Europa, o número e severidade dos contágios 

pela doença bem como as medidas de restrição 

adotadas variaram de país para país (18). 

Desde finais de 2019 até aos dias de hoje, as 

populações foram confrontadas com um desa-

fio sem precedentes, que viria a afetar as várias 

dimensões da sua vida, incluindo os seus compor-

tamentos associados ao estilo de vida (19).

Relativamente ao impacto da pandemia, os dife-

rentes grupos populacionais experienciaram o 

contacto com o vírus e as restrições associadas 

de forma diferente (20). Embora crianças e adoles-

centes apresentassem um relativo baixo risco de 

infeção com menor risco de mortalidade (21), esta 

situação sem precedentes levou a impactos signi-

ficativos nos seus hábitos e rotinas diárias (22-25)

e  na sua saúde e bem-estar físico e psicológico à 

escala global (20).

Com o surgimento da pandemia e a implemen-

tação das medidas restritivas, foram levantadas 

questões importantes e urgentes sobre de que for-

ma estas circunstâncias poderiam afetar a educa-

ção e as relações sociais das crianças, bem como 

o seu desenvolvimento intelectual, físico e emo-

cional (26). O facto de as crianças e adolescentes 

estarem em fases cruciais de desenvolvimento, 

torna-os mais suscetíveis aos impactos da pande-

mia COVID-19 ao nível da saúde mental (27). Em 

geral, as políticas governamentais de controlo 

da pandemia que limitaram as interações sociais 

foram negativamente associadas ao bem-estar 

mental e social de crianças e adolescentes. Vários 

estudos relataram restrições decorrentes da pan-

demia COVID-19 a serem associadas a sintomas 

de depressão, ansiedade, irritabilidade, angústia, 

aborrecimento, receio e medo (28-33). O encerra-

mento das escolas e os confinamentos obrigató-

rios da população durante a pandemia foram iden-

tificados como causas de solidão com um efeito 

negativo no comportamento e bem-estar psicoló-

gico das crianças com o aumento do stress e com-

portamentos emocionais (por exemplo, tristeza, 

frustração, indisciplina) (28-31).

No que diz respeito à atividade física e comporta-

mentos sedentários, as restrições sociais para con-

ter a propagação do vírus impactaram estes com-

portamentos em crianças e adolescentes (22,23). 

As medidas de controlo da pandemia, particular-

mente as restrições à atividade ao ar livre e o 

encerramento de instalações escolares e recrea-

tivas limitaram as opções e criaram barreiras à 

prática de atividade física, reduzindo a possibili-

dade de as crianças e adolescentes manterem 

um estilo de vida ativo e saudável (34-36). Assim, 

as restrições relacionadas com a resposta à pan-

demia COVID-19 reduziram as oportunidades da 

prática de atividade física, comprometendo a 

capacidade de a criança cumprir as recomenda-

ções da OMS, que estabelece a prática de ativi-

dade física de intensidade moderada a vigorosa 

de pelo menos 60 minutos diários, exacerbando, 

assim, a elevada prevalência de comportamen-

tos sedentários (37-39).

Em relação aos hábitos alimentares, a literatura 

reporta resultados diversos e mistos relacionados 

com mudanças no padrão alimentar de crianças e 

adolescentes (40-42). No entanto, estudos anterio-

res sublinham que as medidas de contenção e as 

interrupções presenciais do programa escolar leva-

ram a alterações no padrão alimentar das crianças, 

com um aumento do consumo de alimentos de 

elevada densidade calórica, ricos em açúcar, gor-

dura e sal (43-45).

Para além das gerações mais jovens, também as 

famílias experienciaram o impacto da pandemia 

no seu estilo de vida, nomeadamente devido à 

subsequente crise económica, que levou a restri-

ções financeiras e instabilidade (46). De facto, o 

rendimento disponível das famílias na União Euro-

peia foi significativamente afetado pela pande-

mia COVID-19, com as famílias com rendimentos 

mais baixos a serem mais severamente prejudica-

das (47), decorrente da perda de emprego ou da 

impossibilidade de trabalharem devido aos con-

finamentos obrigatórios, por as suas atividades 

serem incompatíveis com o teletrabalho. Assim, 

estas circunstâncias poderão ter contribuído para 

o aumento da pobreza em Portugal, com impacto 

na segurança alimentar e nutricional, associada a 

diversos riscos de Saúde Pública (48-50).

COSI OMS/EUROPA

Um dos mais importantes planos de ação ado-

tado por todos os ministros e delegados dos paí-

ses da Região Europeia da OMS, foi a Carta Euro-

peia da Luta contra a obesidade (51), assinada em 

2006 na Conferência Interministerial da Organi-

zação Mundial da Saúde (OMS), tendo sido mais 

uma vez reforçado o combate à obesidade infantil, 

em 2013 na Declaração de Viena sobre Nutrição 

e Doenças não transmissíveis no contexto Saúde 

2020 (52) que, por sua vez, foi adotada na 63.ª ses-

são do Comité Regional da OMS Europa. Nestes 

compromissos, assumidos também por Portugal, 

constata-se a importância de mecanismos de vigi-

lância nutricional infantil, tornando-se por isso fun-

damental uma avaliação detalhada e compreen-

siva da magnitude deste problema de saúde de 

forma a estimular uma adequada e mais ajustada 

resposta política. Em 2007 a Organização Mundial 

da Saúde lançou uma iniciativa a pedido dos Esta-

dos-Membros da Região Europeia com a intenção 

de implementar um sistema de vigilância da obe-

sidade infantil, o WHO – European Childhood Obe-

sity Surveillance Initiative (COSI/WHO Europe) (53), 

constituindo o primeiro Sistema Europeu de Vigilân-

cia Nutricional Infantil. Portugal assumiu a coorde-

nação europeia desta iniciativa e, a nível nacional, 

este estudo denomina-se “COSI Portugal" (54-56). 

Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

O COSI Portugal tem como principal objetivo criar 

uma rede sistemática de recolha, análise, interpre-

tação e divulgação de informação descritiva sobre 

as características do estado nutricional infantil de 

crianças em idade escolar do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico. Trata-se de um sistema de vigilância que 

produz dados comparáveis entre países da Europa 

e que permite a monitorização da obesidade infan-

til a cada 2-3 anos. O grupo etário alvo (6-8 anos) 

é um grupo “chave” principalmente porque pre-

cede a puberdade e é fundamental para prever 

a obesidade na idade adulta. Sabe-se que, pela 

idade dos 6 anos acontece o segundo ressalto adi-

pocitário (período de rápido crescimento da gor-

dura corporal) (57), pelo que se torna importante o 

desenvolvimento de estratégias de prevenção e de 

redução da incidência desta doença nestas idades. 

A 1.ª ronda de recolha de dados decorreu no ano 

letivo de 2007/2008, na qual participaram 13 paí-

ses da Europa, designadamente: Bélgica, Bulgá-

ria, Chipre, República Checa, Irlanda, Itália, Letó-

nia, Lituânia, Malta, Noruega, Portugal, Eslovénia e 

Suécia. Nesta 1.ª ronda, a prevalência de excesso 

de peso infantil (incluindo obesidade) na Região 

Europeia, de acordo com os critérios da OMS, 

variou de 19,0% a 49,0% nos rapazes e de 18,0% 

a 43,0% nas raparigas (58). Na 2.ª ronda do estudo 

COSI, que decorreu no ano letivo de 2009/2010, 

juntaram-se quatro novos países aos 13 partici-

pantes: Grécia, Hungria, Macedónia e Espanha e na 

3.ª ronda, decorrida em 2012/2013, participaram 

mais cinco países: Albânia, Roménia, Moldávia, 

Turquia e San Marino. A prevalência de excesso de 

peso (incluindo obesidade) nos países participan-

tes na 3ª ronda variou entre 18,0% a 52,0% nos 

rapazes e de 13,0% a 43,0% nas raparigas. A pre-

valência de obesidade variou entre 6,0% a 28,0% 

nos rapazes e de 4,0% a 20,0% nas raparigas (59). 

Para além disso, os dados desta ronda sugeriram 

que existe maior prevalência de excesso de peso 

e obesidade nos países do sul da Europa. Na 4.ª 

ronda (2015/2016) registou-se a participação de 

16 novos países: Dinamarca, Áustria, Estónia, Taji-

quistão, Montenegro, Polónia, Croácia, Finlândia, 

França, Geórgia, Cazaquistão, Rússia, Sérvia, Eslo-

váquia, Turquemenistão e Quirguistão, somando 

um total de 38 países participantes. A prevalência 

de excesso de peso (incluindo obesidade) variou 

entre 9,0% a 43,0% para os rapazes e de 5,0% a 

43,0% nas raparigas. A prevalência de obesidade 

variou entre 2,0% a 22,0% nos rapazes e entre 

1,0% a 19,0% nas raparigas, com valores mais ele-

vados nos países do Mediterrâneo como o Chipre, 

Espanha, Grécia, Malta e Itália, e os valores mais 

baixos nos países da Ásia Central como o Tajiquis-

tão, Quirguistão e Turquemenistão (60).

Na 5.ª ronda (2018/2019) registou-se a participa-

ção de seis novos países: Arménia, Azerbaijão, 

Bósnia Herzegovina, Alemanha, Israel e Uzbequis-

tão (61). Dos 42 países participantes, em apenas 

seis o excesso de peso e obesidade afetava menos 

de uma em cada cinco crianças dos 7-9 anos de 

idade. No total, 29% das crianças com 7-9 anos de 

idade apresentavam excesso de peso (incluindo 

obesidade), variando de 7% a 48% nos rapazes 

e de 5% a 40% nas raparigas. A prevalência de 

excesso de peso variou entre 6% no Tajiquistão e 

43% em Chipre. Adicionalmente, verificou-se que, 

em média, as crianças do norte da Europa eram 

as mais altas e as do sul da Europa tinham o peso 

mais elevado. Comparativamente às rondas ante-

riores, os resultados apontaram para uma tendên-

cia decrescente da prevalência do excesso de peso 

na Grécia, Itália, Portugal, Espanha e Eslovénia (61).

O COSI/OMS Europa, que conta atualmente com 

45 países inscritos, constitui, assim o maior es-

tudo europeu da Organização Mundial da Saúde, 

com cerca de 1 milhão e 300 000 crianças parti-

cipantes. 

O presente relatório divulga e analisa, em detalhe, 

os resultados da 6.ª ronda do Sistema Nacional de 

Vigilância Nutricional Infantil – COSI Portugal, que 

decorreu no ano letivo de 2021/2022 e tem como 

objetivo principal caracterizar o estado nutricional 

infantil das crianças portuguesas dos 6 aos 8 anos 

de uma amostra representativa das escolas do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico das sete regiões de Portugal.
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Nas últimas décadas, a obesidade infantil afirmou-

-se como um importante desafio de Saúde Pública 

a nível global (1). A Organização Mundial da Saúde 

(OMS) estima que em 2020 existiam cerca de 39 

milhões de crianças abaixo dos 5 anos de idade 

com excesso de peso (incluindo obesidade) e que 

a prevalência de obesidade em crianças entre os 5 

e os 19 anos aumentou, a nível mundial, de <1% 

em 1975, para 6% nas raparigas e 8% nos rapazes, 

em 2016 (2).

A obesidade infantil apresenta uma etiologia mul-

tifatorial, sendo o resultado de complexas intera-

ções entre diversos fatores. Para a elevada preva-

lência de excesso de peso e obesidade observada 

atualmente, contribuem fatores hereditários, me-

tabólicos, comportamentais, bem como fatores 

ambientais, culturais e socioeconómicos (3,4).

As consequências a curto prazo, bem como as 

implicações de saúde a longo prazo que o exces-

so de peso e obesidade em crianças apresenta, 

não só para o indivíduo, mas também para toda 

a sociedade, são bem conhecidas. A curto prazo, 

as competências sociais das crianças com excesso 

de peso ou obesidade podem ser afetadas como 

resultado da discriminação e estigma, o que por 

sua vez pode comprometer, de forma direta a 

autoestima, o desempenho escolar e, em última 

instância, a qualidade de vida da criança (5,6). Adi-

cionalmente, sabe-se que a obesidade é um dos 

principais determinantes de morbilidade nas crian-

ças. A longo prazo, a obesidade e as suas comor-

bilidades tendem a perpetuar-se na adolescência 

e na vida adulta, destacando-se o risco acrescido 

de incidência precoce e/ou agravamento de outras 

doenças crónicas não transmissíveis (DCNTs), inclu-

indo doenças cardiovasculares, diabetes tipo 2, 

dislipidemia e alguns tipos de cancro (7-9).

O impacto da obesidade infantil e respetivas con-

sequências traduz-se também a nível económico 

e social, com custos e encargos significativos para 

os sistemas de saúde (10).  

Sendo o excesso de peso e a obesidade infan-

til fatores de risco para a ocorrência precoce de 

vários problemas de saúde com efeitos a longo 

prazo, onde se incluem as DCNTs, o desenvolvi-

mento e implementação de estratégias para a 

sua prevenção e tratamento são prioridades da 

agenda política, tanto a nível internacional como 

nacional. Combater a obesidade é crucial para 

alcançar vários Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) das Nações Unidas e respeti-

vas metas, particularmente o ODS 3 “Garantir o 

acesso à saúde de qualidade e promover o bem-

-estar para todos, em todas as idades”, bem como 

o ODS 2 “Erradicar a fome, alcançar a segurança 

alimentar, melhorar a nutrição e promover a agri-

cultura sustentável” (11,12). No âmbito dos ODS,

foram elaborados documentos de referência no 

combate e prevenção da obesidade infantil, no-

meadamente o Plano de Ação Global da OMS para 

a prevenção e controlo das DCNTs (2013-2020)

e o Plano de implementação da nutrição materno-

-infantil (13,14).

Com base nas orientações e prioridades estabele-

cidas a nível internacional, em Portugal também 

se tem verificado uma notável resposta e ação no

âmbito do combate à obesidade infantil, através 

do Programa Nacional para Promoção da Alimen-

tação Saudável (PNPAS) 2022-2030 a dar continui-

dade ao trabalho iniciado no ano de 2012, promo-

vendo a saúde da população, prevenindo e contro-

lando todas as formas de malnutrição, através de 

um conjunto concertado e integrado de ações, ao 

nível dos ambientes alimentares, a nível individual 

e a nível dos cuidados de saúde (15).

O ano de 2020 foi marcado pela pandemia COVID-19,

nome atribuído pela OMS à doença de natureza 

infeciosa provocada pelo vírus SARS-CoV-2. No final 

de 2019, foi identificado um cluster de casos de 

pneumonia grave, de etiologia desconhecida, em 

Wuhan, província de Hubei, na China. O agente 

etiológico identificado, um novo coronavírus (ini-

cialmente 2019-nCoV e posteriormente designado, 

pelo Coronavirus Study Group, como SARS-CoV-2), 

propagou-se rapidamente a nível global, com 

transmissão ativa e sustentada na comunidade. 

Esta propagação levou a OMS a decretar a epide-

mia provocada por SARS-CoV-2 como Emergência 

de Saúde Pública de Âmbito Internacional, a 30 de 

janeiro de 2020, e a declarar a pandemia a 11 de 

março de 2020 (16).

Considerando a fácil transmissão do SARS-CoV-2 

pessoa a pessoa, a sua gravidade clínica e letali-

dade, para limitar a propagação do vírus e mini-

mizar as suas consequências, os governos e ór-

gãos/estruturas/serviços de Saúde Pública desen-

volveram e implementaram estratégias e me-

didas de contenção, incluindo: isolamento dos 

casos e isolamento profilático (quarentena) dos 

seus contactos, uso obrigatório de máscara, la-

vagem e desinfeção das mãos e de superfícies, 

arejamento dos espaços, distanciamento físico e 

social, proibição/limitação de ajuntamentos de 

pessoas, restrição de viagens, encerramento de 

espaços públicos/limitação da sua lotação (esco-

las, restaurantes, transportes públicos, estruturas 

recreativas) e confinamento obrigatório da popu-

lação nos seus domicílios, com a adoção do te-

letrabalho e do ensino à distância (17). Em toda 

a Europa, o número e severidade dos contágios 

pela doença bem como as medidas de restrição 

adotadas variaram de país para país (18). 

Desde finais de 2019 até aos dias de hoje, as 

populações foram confrontadas com um desa-

fio sem precedentes, que viria a afetar as várias 

dimensões da sua vida, incluindo os seus compor-

tamentos associados ao estilo de vida (19).

Relativamente ao impacto da pandemia, os dife-

rentes grupos populacionais experienciaram o 

contacto com o vírus e as restrições associadas 

de forma diferente (20). Embora crianças e adoles-

centes apresentassem um relativo baixo risco de 

infeção com menor risco de mortalidade (21), esta 

situação sem precedentes levou a impactos signi-

ficativos nos seus hábitos e rotinas diárias (22-25)

e  na sua saúde e bem-estar físico e psicológico à 

escala global (20).

Com o surgimento da pandemia e a implemen-

tação das medidas restritivas, foram levantadas 

questões importantes e urgentes sobre de que for-

ma estas circunstâncias poderiam afetar a educa-

ção e as relações sociais das crianças, bem como 

o seu desenvolvimento intelectual, físico e emo-

cional (26). O facto de as crianças e adolescentes 

estarem em fases cruciais de desenvolvimento, 

torna-os mais suscetíveis aos impactos da pande-

mia COVID-19 ao nível da saúde mental (27). Em 

geral, as políticas governamentais de controlo 

da pandemia que limitaram as interações sociais 

foram negativamente associadas ao bem-estar 

mental e social de crianças e adolescentes. Vários 

estudos relataram restrições decorrentes da pan-

demia COVID-19 a serem associadas a sintomas 

de depressão, ansiedade, irritabilidade, angústia, 

aborrecimento, receio e medo (28-33). O encerra-

mento das escolas e os confinamentos obrigató-

rios da população durante a pandemia foram iden-

tificados como causas de solidão com um efeito 

negativo no comportamento e bem-estar psicoló-

gico das crianças com o aumento do stress e com-

portamentos emocionais (por exemplo, tristeza, 

frustração, indisciplina) (28-31).

No que diz respeito à atividade física e comporta-

mentos sedentários, as restrições sociais para con-

ter a propagação do vírus impactaram estes com-

portamentos em crianças e adolescentes (22,23). 

As medidas de controlo da pandemia, particular-

mente as restrições à atividade ao ar livre e o 

encerramento de instalações escolares e recrea-

tivas limitaram as opções e criaram barreiras à 

prática de atividade física, reduzindo a possibili-

dade de as crianças e adolescentes manterem 

um estilo de vida ativo e saudável (34-36). Assim, 

as restrições relacionadas com a resposta à pan-

demia COVID-19 reduziram as oportunidades da 

prática de atividade física, comprometendo a 

capacidade de a criança cumprir as recomenda-

ções da OMS, que estabelece a prática de ativi-

dade física de intensidade moderada a vigorosa 

de pelo menos 60 minutos diários, exacerbando, 

assim, a elevada prevalência de comportamen-

tos sedentários (37-39).

Em relação aos hábitos alimentares, a literatura 

reporta resultados diversos e mistos relacionados 

com mudanças no padrão alimentar de crianças e 

adolescentes (40-42). No entanto, estudos anterio-

res sublinham que as medidas de contenção e as 

interrupções presenciais do programa escolar leva-

ram a alterações no padrão alimentar das crianças, 

com um aumento do consumo de alimentos de 

elevada densidade calórica, ricos em açúcar, gor-

dura e sal (43-45).

Para além das gerações mais jovens, também as 

famílias experienciaram o impacto da pandemia 

no seu estilo de vida, nomeadamente devido à 

subsequente crise económica, que levou a restri-

ções financeiras e instabilidade (46). De facto, o 

rendimento disponível das famílias na União Euro-

peia foi significativamente afetado pela pande-

mia COVID-19, com as famílias com rendimentos 

mais baixos a serem mais severamente prejudica-

das (47), decorrente da perda de emprego ou da 

impossibilidade de trabalharem devido aos con-

finamentos obrigatórios, por as suas atividades 

serem incompatíveis com o teletrabalho. Assim, 

estas circunstâncias poderão ter contribuído para 

o aumento da pobreza em Portugal, com impacto 

na segurança alimentar e nutricional, associada a 

diversos riscos de Saúde Pública (48-50).

COSI OMS/EUROPA

Um dos mais importantes planos de ação ado-

tado por todos os ministros e delegados dos paí-

ses da Região Europeia da OMS, foi a Carta Euro-

peia da Luta contra a obesidade (51), assinada em 

2006 na Conferência Interministerial da Organi-

zação Mundial da Saúde (OMS), tendo sido mais 

uma vez reforçado o combate à obesidade infantil, 

em 2013 na Declaração de Viena sobre Nutrição 

e Doenças não transmissíveis no contexto Saúde 

2020 (52) que, por sua vez, foi adotada na 63.ª ses-

são do Comité Regional da OMS Europa. Nestes 

compromissos, assumidos também por Portugal, 

constata-se a importância de mecanismos de vigi-

lância nutricional infantil, tornando-se por isso fun-

damental uma avaliação detalhada e compreen-

siva da magnitude deste problema de saúde de 

forma a estimular uma adequada e mais ajustada 

resposta política. Em 2007 a Organização Mundial 

da Saúde lançou uma iniciativa a pedido dos Esta-

dos-Membros da Região Europeia com a intenção 

de implementar um sistema de vigilância da obe-

sidade infantil, o WHO – European Childhood Obe-

sity Surveillance Initiative (COSI/WHO Europe) (53), 

constituindo o primeiro Sistema Europeu de Vigilân-

cia Nutricional Infantil. Portugal assumiu a coorde-

nação europeia desta iniciativa e, a nível nacional, 

este estudo denomina-se “COSI Portugal" (54-56). 

Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

O COSI Portugal tem como principal objetivo criar 

uma rede sistemática de recolha, análise, interpre-

tação e divulgação de informação descritiva sobre 

as características do estado nutricional infantil de 

crianças em idade escolar do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico. Trata-se de um sistema de vigilância que 

produz dados comparáveis entre países da Europa 

e que permite a monitorização da obesidade infan-

til a cada 2-3 anos. O grupo etário alvo (6-8 anos) 

é um grupo “chave” principalmente porque pre-

cede a puberdade e é fundamental para prever 

a obesidade na idade adulta. Sabe-se que, pela 

idade dos 6 anos acontece o segundo ressalto adi-

pocitário (período de rápido crescimento da gor-

dura corporal) (57), pelo que se torna importante o 

desenvolvimento de estratégias de prevenção e de 

redução da incidência desta doença nestas idades. 

A 1.ª ronda de recolha de dados decorreu no ano 

letivo de 2007/2008, na qual participaram 13 paí-

ses da Europa, designadamente: Bélgica, Bulgá-

ria, Chipre, República Checa, Irlanda, Itália, Letó-

nia, Lituânia, Malta, Noruega, Portugal, Eslovénia e 

Suécia. Nesta 1.ª ronda, a prevalência de excesso 

de peso infantil (incluindo obesidade) na Região 

Europeia, de acordo com os critérios da OMS, 

variou de 19,0% a 49,0% nos rapazes e de 18,0% 

a 43,0% nas raparigas (58). Na 2.ª ronda do estudo 

COSI, que decorreu no ano letivo de 2009/2010, 

juntaram-se quatro novos países aos 13 partici-

pantes: Grécia, Hungria, Macedónia e Espanha e na 

3.ª ronda, decorrida em 2012/2013, participaram 

mais cinco países: Albânia, Roménia, Moldávia, 

Turquia e San Marino. A prevalência de excesso de 

peso (incluindo obesidade) nos países participan-

tes na 3ª ronda variou entre 18,0% a 52,0% nos 

rapazes e de 13,0% a 43,0% nas raparigas. A pre-

valência de obesidade variou entre 6,0% a 28,0% 

nos rapazes e de 4,0% a 20,0% nas raparigas (59). 

Para além disso, os dados desta ronda sugeriram 

que existe maior prevalência de excesso de peso 

e obesidade nos países do sul da Europa. Na 4.ª 

ronda (2015/2016) registou-se a participação de 

16 novos países: Dinamarca, Áustria, Estónia, Taji-

quistão, Montenegro, Polónia, Croácia, Finlândia, 

França, Geórgia, Cazaquistão, Rússia, Sérvia, Eslo-

váquia, Turquemenistão e Quirguistão, somando 

um total de 38 países participantes. A prevalência 

de excesso de peso (incluindo obesidade) variou 

entre 9,0% a 43,0% para os rapazes e de 5,0% a 

43,0% nas raparigas. A prevalência de obesidade 

variou entre 2,0% a 22,0% nos rapazes e entre 

1,0% a 19,0% nas raparigas, com valores mais ele-

vados nos países do Mediterrâneo como o Chipre, 

Espanha, Grécia, Malta e Itália, e os valores mais 

baixos nos países da Ásia Central como o Tajiquis-

tão, Quirguistão e Turquemenistão (60).

Na 5.ª ronda (2018/2019) registou-se a participa-

ção de seis novos países: Arménia, Azerbaijão, 

Bósnia Herzegovina, Alemanha, Israel e Uzbequis-

tão (61). Dos 42 países participantes, em apenas 

seis o excesso de peso e obesidade afetava menos 

de uma em cada cinco crianças dos 7-9 anos de 

idade. No total, 29% das crianças com 7-9 anos de 

idade apresentavam excesso de peso (incluindo 

obesidade), variando de 7% a 48% nos rapazes 

e de 5% a 40% nas raparigas. A prevalência de 

excesso de peso variou entre 6% no Tajiquistão e 

43% em Chipre. Adicionalmente, verificou-se que, 

em média, as crianças do norte da Europa eram 

as mais altas e as do sul da Europa tinham o peso 

mais elevado. Comparativamente às rondas ante-

riores, os resultados apontaram para uma tendên-

cia decrescente da prevalência do excesso de peso 

na Grécia, Itália, Portugal, Espanha e Eslovénia (61).

O COSI/OMS Europa, que conta atualmente com 

45 países inscritos, constitui, assim o maior es-

tudo europeu da Organização Mundial da Saúde, 

com cerca de 1 milhão e 300 000 crianças parti-

cipantes. 

O presente relatório divulga e analisa, em detalhe, 

os resultados da 6.ª ronda do Sistema Nacional de 

Vigilância Nutricional Infantil – COSI Portugal, que 

decorreu no ano letivo de 2021/2022 e tem como 

objetivo principal caracterizar o estado nutricional 

infantil das crianças portuguesas dos 6 aos 8 anos 

de uma amostra representativa das escolas do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico das sete regiões de Portugal.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Metodologia 
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A 6.ª ronda do Sistema Nacional de Vigilância

Nutricional Infantil (COSI Portugal 2021/2022) 

foi realizada no ano letivo de 2021/2022.  

O COSI Portugal 2022  foi realizado em articulação 

direta com as Administrações Regionais de Saúde 

(ARS) de Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo, Algarve, 

Centro e Norte e com as Direções Regionais da 

Saúde (DRS) dos Açores e da Madeira.

Para além da equipa nacional que compreende o 

Investigador Principal do INSA e seus colaborado-

res, foram indicados, pelas respetivas ARS e DRS, 

sete Coordenadores Regionais COSI, responsáveis 

por implementar o estudo ao nível regional, em 

estreita articulação com a equipa nacional.

Nas sete regiões do país, as localidades foram 

classificadas  como urbanas, semi-urbanas e rurais, 

de acordo com as freguesias da área de residência 

das crianças participantes no estudo COSI. 

Segundo os critérios de classificação territorial 

estabelecidos pelo Instituto Nacional de Estatís-

tica, a tipologia da área municipal das freguesias 

estabelece-se da forma apresentada na Figura 1.

O estudo baseia-se no modelo de epidemiologia 

descritiva, com amostras transversais repetidas 

de crianças inscritas no 1.º Ciclo do Ensino Básico 

em Portugal (1.º EB).

O desenho de estudo segue o protocolo metodo-

lógico comum do estudo COSI/OMS Europa (62,63). 

O COSI Portugal avalia crianças dos 6 aos 8 anos, 

isto é, crianças inscritas no 1.º e 2.º ano de esco-

laridade do 1.º EB.

A cada três rondas, executa-se uma nova amos-

tragem, onde as escolas selecionadas constituem 

uma “Rede de Escolas Sentinelas”. As três pri-

meiras rondas do COSI Portugal (2007/2008 (64), 

2009/2010 (65) e 2012/2013 (56)), constituíram a 

1.ª Rede e em 2016 (4.ª ronda COSI Portugal (55)) 

o desenho amostral foi executado pelo Gabine-

te Europeu da OMS de Prevenção e Controlo das 

Doenças não Transmissíveis.  A 2.ª Rede de Escola 

Sentinelas COSI Portugal constitui-se assim, des-

de a 4.ª ronda, tendo sido  aplicada, igualmente, 

na 5.ª e 6.ª ronda COSI Portugal.

u Área predominantemente urbana (APU) – área com densi-

dade populacional maior que 500 habitantes/km2 ou que inte-

gra localidades com mais de 5000 residentes.

u Área Mediamente Urbana (AMU) – área com densidade demo-

gráfica superior a 100 habitantes/km2 ou que integram locali-

dades com população entre 2000 e 5000 residentes.

u Área Predominantemente Rural (APR) – as áreas restantes.

2.  Metodologia 

Organização e local do estudo

A 6.ª ronda do COSI Portugal decorreu no ano letivo 

2021/2022 e, pela primeira vez, a organização e 

implementação da ronda contemplou duas fases 

em períodos distintos, devido à situação pandé-

mica:

P 1.ª fase: Aplicação do Questionário COSI-COVID 

Família e Questionário Escola – dezembro de 

2021 a março de 2022;

P 2.ª fase: Visitas às escolas para avaliação an-

tropométrica das crianças selecionadas (Ques-

tionário Criança) – abril a junho 2022.

Estudo do impacto da pandemia COVID-19

Considerando o possível impacto da pandemia

COVID-19 no estilo de vida de crianças em idade 

escolar, o INSA, através do seu Centro Colabora-

tivo da OMS em Nutrição e Obesidade Infantil e 

o Gabinete da OMS para a Prevenção e Controlo 

de Doenças Crónicas Não-Transmissíveis propôs o 

desenvolvimento do estudo “Impacto da pande-

mia da COVID-19 na rotina diária e nos comporta-

mentos de crianças em idade escolar na Europa”, 

de carácter voluntário, no âmbito do COSI/OMS 

Europa. O presente estudo teve como objetivo 

conhecer e compreender o impacto da pandemia

COVID-19 nas rotinas diárias, bem-estar, variáveis 

socioeconómicas, perceção do estado nutricional, 

saúde mental, hábitos alimentares, atividade físi-

ca e comportamentos sedentários de crianças na 

Europa. 

Este estudo de impacto poderia ser implemen-

tado em dois formatos distintos: de forma inde-

pendente ou incorporado na 6.ª ronda COSI. Dada 

a sua flexibilidade, o formato de implementação 

do estudo (modalidade, abrangência, faixa-etária 

do público-alvo) foi definido por cada país parti-

cipante, tendo em conta as suas necessidades e 

especificidades, seguindo a abordagem COSI. Em 

Portugal, o estudo COVID-19 foi implementado no 

ano letivo 2021/2022 e incorporado na 6.ª ronda 

do COSI Portugal através da inclusão de questões 

sobre o impacto da pandemia no Questionário 

Família já existente.

Para além de Portugal, este estudo foi implemen-

tado, no ano de 2021/2022 por mais 12 países da 

rede COSI/OMS Europa: Azerbaijão, Croácia, Eslová-

quia, Geórgia, Itália, Cazaquistão, Malta, Montene-

gro, Polónia, Roménia, São Marino e Uzbequistão.

Participação no estudo

Na 6.ª ronda do COSI Portugal foram selecionadas 

e convidadas a participar 234 escolas do 1.º Ciclo 

do Ensino Básico constituída por sete amostras 

representativas de cada região do país. 

A Tabela 1 descreve a participação das escolas 

COSI Portugal, por Região, durante as seis rondas. 

Em 2021/2022 participaram 226 escolas e 456 tur-

mas de 1.º e 2.º ano.                

Figura 1: Regiões portuguesas.

Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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A 6.ª ronda do Sistema Nacional de Vigilância

Nutricional Infantil (COSI Portugal 2021/2022) 

foi realizada no ano letivo de 2021/2022.  

O COSI Portugal 2022  foi realizado em articulação 

direta com as Administrações Regionais de Saúde 

(ARS) de Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo, Algarve, 

Centro e Norte e com as Direções Regionais da 

Saúde (DRS) dos Açores e da Madeira.

Para além da equipa nacional que compreende o 

Investigador Principal do INSA e seus colaborado-

res, foram indicados, pelas respetivas ARS e DRS, 

sete Coordenadores Regionais COSI, responsáveis 

por implementar o estudo ao nível regional, em 

estreita articulação com a equipa nacional.

Nas sete regiões do país, as localidades foram 

classificadas  como urbanas, semi-urbanas e rurais, 

de acordo com as freguesias da área de residência 

das crianças participantes no estudo COSI. 

Segundo os critérios de classificação territorial 

estabelecidos pelo Instituto Nacional de Estatís-

tica, a tipologia da área municipal das freguesias 

estabelece-se da forma apresentada na Figura 1.

O estudo baseia-se no modelo de epidemiologia 

descritiva, com amostras transversais repetidas 

de crianças inscritas no 1.º Ciclo do Ensino Básico 

em Portugal (1.º EB).

O desenho de estudo segue o protocolo metodo-

lógico comum do estudo COSI/OMS Europa (62,63). 

O COSI Portugal avalia crianças dos 6 aos 8 anos, 

isto é, crianças inscritas no 1.º e 2.º ano de esco-

laridade do 1.º EB.

A cada três rondas, executa-se uma nova amos-

tragem, onde as escolas selecionadas constituem 

uma “Rede de Escolas Sentinelas”. As três pri-

meiras rondas do COSI Portugal (2007/2008 (64), 

2009/2010 (65) e 2012/2013 (56)), constituíram a 

1.ª Rede e em 2016 (4.ª ronda COSI Portugal (55)) 

o desenho amostral foi executado pelo Gabine-

te Europeu da OMS de Prevenção e Controlo das 

Doenças não Transmissíveis.  A 2.ª Rede de Escola 

Sentinelas COSI Portugal constitui-se assim, des-

de a 4.ª ronda, tendo sido  aplicada, igualmente, 

na 5.ª e 6.ª ronda COSI Portugal.

A 6.ª ronda do COSI Portugal decorreu no ano letivo 

2021/2022 e, pela primeira vez, a organização e 

implementação da ronda contemplou duas fases 

em períodos distintos, devido à situação pandé-

mica:

P 1.ª fase: Aplicação do Questionário COSI-COVID 

Família e Questionário Escola – dezembro de 

2021 a março de 2022;

P 2.ª fase: Visitas às escolas para avaliação an-

tropométrica das crianças selecionadas (Ques-

tionário Criança) – abril a junho 2022.

Estudo do impacto da pandemia COVID-19

Considerando o possível impacto da pandemia

COVID-19 no estilo de vida de crianças em idade 

escolar, o INSA, através do seu Centro Colabora-

tivo da OMS em Nutrição e Obesidade Infantil e 

o Gabinete da OMS para a Prevenção e Controlo 

de Doenças Crónicas Não-Transmissíveis propôs o 

desenvolvimento do estudo “Impacto da pande-

mia da COVID-19 na rotina diária e nos comporta-

mentos de crianças em idade escolar na Europa”, 

de carácter voluntário, no âmbito do COSI/OMS 

Europa. O presente estudo teve como objetivo 

conhecer e compreender o impacto da pandemia

COVID-19 nas rotinas diárias, bem-estar, variáveis 

socioeconómicas, perceção do estado nutricional, 

saúde mental, hábitos alimentares, atividade físi-

ca e comportamentos sedentários de crianças na 

Europa. 

Este estudo de impacto poderia ser implemen-

tado em dois formatos distintos: de forma inde-

pendente ou incorporado na 6.ª ronda COSI. Dada 

a sua flexibilidade, o formato de implementação 

do estudo (modalidade, abrangência, faixa-etária 

do público-alvo) foi definido por cada país parti-

cipante, tendo em conta as suas necessidades e 

especificidades, seguindo a abordagem COSI. Em 

Portugal, o estudo COVID-19 foi implementado no 

ano letivo 2021/2022 e incorporado na 6.ª ronda 

do COSI Portugal através da inclusão de questões 

sobre o impacto da pandemia no Questionário 

Família já existente.

Para além de Portugal, este estudo foi implemen-

tado, no ano de 2021/2022 por mais 12 países da 

rede COSI/OMS Europa: Azerbaijão, Croácia, Eslová-

quia, Geórgia, Itália, Cazaquistão, Malta, Montene-

gro, Polónia, Roménia, São Marino e Uzbequistão.

Participação no estudo

Na 6.ª ronda do COSI Portugal foram selecionadas 

e convidadas a participar 234 escolas do 1.º Ciclo 

do Ensino Básico constituída por sete amostras 

representativas de cada região do país. 

A Tabela 1 descreve a participação das escolas 

COSI Portugal, por Região, durante as seis rondas. 

Em 2021/2022 participaram 226 escolas e 456 tur-

mas de 1.º e 2.º ano.                

Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

2008
(n)

2010
(n)

2013
(n)

2016
(n)

2019
(n)

2022
(n)

1.ª Rede de escolas 
sentinela

Regiões

2.ª Rede de escolas 
sentinela

Norte

Centro

LVT

Alentejo

Algarve

Madeira

Açores

Por tugal

Turmas

56

60 1

44

11

5

4

4

181 

(95,8%)

378

68

48

35

11

6

4

4

176 

(93,1%)

386

68

47

49 2

11

6

4

4

189 

(99,5%)

428

60

46

51

19

16

17

21

230 

(98,3%)

454

59

46

52

19

16

16

20

228 

(99,1%)

485

59

46

52

19

16

14

20

226 

(96,6%)

456

Tabela I: Escolas e turmas participantes no estudo 

COSI Portugal 2007/2008 – 2021/2022.

1  A Região Centro avaliou 12 escolas da Região Norte, em 2008.

2  A região de LVT solicitou que fosse avaliada adicionalmente uma escola.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

_COSI Portugal 2022r

18 |



Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Na 6ª ronda do estudo COSI Portugal (2021/2022) 

participaram 226 escolas do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico das 234 previamente selecionadas, tendo 

sido conseguido na maioria 100% de participa-

ção, exceto nas regiões do Norte (95,2%), Açores 

(95,2%) e Madeira (77,8%) (Tabela II).

Em comparação com a primeira, segunda e ter-

ceira rondas do estudo, em 2019 registou-se um 

acréscimo na taxa de participação de escolas na 

5.ª ronda: 95,8% (2008), 93,1% (2010), 98,0% 

(2013), 98,3% (2016), 99,1% (2019). No entanto, 

na 6.ª ronda, verificou-se um decréscimo para 

96,6% (2022).

Foram propostas 8018 crianças do 1º Ciclo do 

Ensino Básico para a 6.ª ronda do estudo COSI Por-

tugal (2021/2022). Não foram obtidos 1214 (15,1%) 

consentimentos informados, 484 (6,0%) crianças 

não estavam presentes no dia da avaliação, 75 

crianças (0,9%) tinham idades inferiores a 6 anos 

e superiores a 8 anos e 40 (0,5%) não cumpriam 

os critérios de inclusão para análise** (Tabela III). 

Foram incluídas para análise 6205 crianças (77,4%)

com idades compreendidas entre os 6,00 e 8,99 

anos. 

As amostras representativas regionais que incluí-

ram maior número de crianças participantes foram 

as regiões do Norte, de LVT e Centro, com 1799, 

1635 e 1048 crianças, respetivamente (Tabela III).

3.  Participação de escolas e crianças 

Escolas COSI Portugal 2021/2022

  

Crianças COSI Portugal 2021/2022

Escolas 
propostas

Escolas 
participantes Número de turmas 

participantes
Região

Norte

Centro

LVT

Alentejo

Algarve

Madeira

Açores

Portugal

n

62

46

52

19

16

18

21

234

n

59

46

52

19

16

14

20

226

%

95,2

100,0

100,0

100,0

100,0

77,8

95,2

96,6

 

123

92

104

37

32

28

40

456

n = número de casos válidos

Tabela II – Participação das escolas no estudo COSI 

Portugal 2021/2022, por região.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Tabela III – Participação da população infantil COSI Portugal 2021/2022, por região.

Figura 2 – Número de crianças participantes COSI Portugal 2021/2022, por região

n = nº de casos válidos       ** má-disposição, doença, dados de antropometria implausíveis
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

n = número de casos válidos

n = número de casos válidos

A Tabela IV, mostra a distribuição semelhante da 

população infantil COSI Portugal 2021/2022, por 

sexo em todas as Regiões. Verificou-se que 3103 

crianças (50,0%) eram do sexo masculino e 3102 

(50,0%) do sexo feminino. 

A Tabela V apresenta a distribuição da população 

infantil COSI Portugal 2021/2022 por sexo e idade. 

49,0% das crianças tinham 7 anos (7,00-7,99) no 

momento do estudo, com semelhante distribuição 

por região (Tabela VI). Verificou-se que este grupo 

etário foi igualmente maioritário na 1.ª (2008: 

51,8%), 2.ª (2010: 48,8%), 3.ª (2013: 44,6%), 4.ª 

(2016: 49,4%) e 5.ª ronda (2019: 49,4%).

Tabela IV – Distribuição da população infantil COSI Portugal 2021/2022, por sexo e região.

Norte Centro LVT Alentejo Algarve Portugal

Região

Masculino

Feminino

Total

Sexo

 

917

51,0

882

49,9

1799

 

n

%

n

%

 

518

49,4

530

50,6

1048

 

265

51,8

247

48,2

512

 

248

48,3

256

51,7

513

Açores 

166

48,5

176

51,5

342

Madeira 

189

53,1

167

46,9

356

 

3103

50,0

3102

50,0

6205

 

800

48,9

835

51,1

1635

Tabela V – Distribuição da população infantil COSI Portugal 2021/2022, por sexo e idade.

Sexo

Masculino

 

Idade

n

1454

3038

1713

6205

%

23,4

49,0

27,6

100,0

%

22,8

48,4

28,9

50,0

 

6,00-6,99 anos

7,00-7,99 anos

8,00-8,99 anos

Total

Feminino Total

n

748

1537

817

3102

%

24,1

49,5

26,3

50,0

n

706

1501

896

3103

Tabela VI – Distribuição da população infantil COSI Portugal 2021/2022, por sexo, idade e região.

 

6-6,99

7-7,99

8-8,99

Total

 M

217

448

252

917

 F

209

442

231

882

 M

126

248

144

518

 F

128

272

130

530

 M

160

389

251

800

 F

187

420

228

835

 M

54

128

83

265

 F

51

124

72

247

 M

62

115

71

248

 F

68

123

74

265

 M

50

97

42

189

 F

53

81

33

167

 M

37

76

53

166

 F

52

75

49

176

 

1454

3038

1713

6205

Norte Centro LVT Alentejo Algarve Madeira Açores Total
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

n = número de casos válidos

Os dados obtidos referentes à participação das fa-

mílias COSI Portugal 2021/2022, por região podem 

ser consultados na Tabelas VII. Foram propostas  

8018 famílias, número correspondente às crianças 

participantes. Das 8018 famílias participantes, ob-

tiveram-se 4791 questionários preenchidos resul-

tando numa taxa de participação de 59,6%. A re-

gião do Alentejo foi a que teve maior participação 

(70,5%), seguindo-se as regiões de LVT (64,7%), 

dos Açores (63,0%), do Norte (62,6%), do Centro 

(55,3%), da Madeira (46,7%) e do Algarve (39,5%).  

Na primeira ronda do estudo (2007/2008), a per-

centagem de participação das famílias foi de 

83,8%, na segunda ronda (2009/2010) foi de 

84,2%, verificando-se um acréscimo na tercei-

ra ronda (2012/2013) para 91,9% assim como na 

quarta ronda (2015/2016) com uma percentagem 

de 93,1%. Na quinta ronda (2018/2019) verifi-

cou-se um decréscimo na participação das famí-

lias para 70,7%. Em consonância, na sexta ronda 

(2021/2022) a participação das famílias reduziu 

para 59,6%. 

Famílias
propostas

Famílias 
participantes

Região

Norte

Centro

LVT

Alentejo

Algarve

Madeira

Açores

Portugal

n

2335

1302

2152

620

671

473

465

8018

n

1463

720

1392

437

265

221

293

4791

%

62,6

55,3

64,7

70,5

39,5

46,7

63,0

59,6

Tabela VII –  Famílias participantes no estudo COSI 

Portugal 2021/2022, por região.

_COSI Portugal 2022r

26 |



Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções. Estado nutricional 
Infantil

4

|  27



O crescimento infantil é reconhecido internacional-

mente como um importante indicador do estado 

nutricional e de saúde das populações. Para medir 

o desequilíbrio nutricional que resulta em malnu-

trição em crianças são utilizados indicadores, tais 

como baixo peso, pré-obesidade e obesidade (69). 

Indicadores antropométricos 

As características antropométricas (estatura, peso 

e IMC) estão representadas na Tabela VIII. Os 

pesos (kg) apresentados encontram-se ajustados 

para a roupa. A estatura apresentada representa 

a média das duas medidas de estatura (cm).

Relativamente à estatura, os rapazes apresentam 

valores médios superiores em comparação às 

raparigas, no entanto, as raparigas da região dos 

Açores com 6 anos de idade e as da região do 

Alentejo e da Madeira com 8 anos de idade apre-

sentam uma estatura mais elevada comparativa-

mente aos rapazes da mesma faixa etária. 

Quanto ao peso, os rapazes apresentam valores 

médios superiores comparativamente às rapari-

gas na maioria das regiões, à exceção da região 

do Norte, do Alentejo e da Madeira.

À semelhança do verificado na estatura, as crian-

ças de 8 anos são as que apresentam valores mé-

dios de peso superiores em todas as regiões. No 

que respeita ao IMC (kg/m 2), as raparigas e rapa-

zes apresentam valores médios semelhantes nas 

regiões Centro, LVT e Algarve. Nas restantes, as 

raparigas apresentam valores médios superiores, 

com exceção dos Açores, onde os rapazes apre-

sentam valores médios de IMC superiores aos das 

raparigas.

 De uma maneira geral as crianças de 8 anos de 

idade são também as que apresentam valores mé-

dios de IMC superiores, à exceção das raparigas 

de 7 anos da região do Alentejo e dos Açores que 

apresentam valores médios de IMC superiores às 

de 8 anos de idade (Tabela VIII). 

4.  Estado nutricional Infantil

Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.
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Tabela VIII – Valores médios de Estatura (cm), Peso (kg) e IMC (Kg/m2) de crianças dos 6-8 anos (COSI Portugal 2021/2022), por sexo, idade e região.  

Região

Sexo
Idade
(anos)

Norte Centro LVT Alentejo Algarve Madeira Açores
Portugal

n Média DP n Média DP n Média DP n Média DP n Média DP n Média DP n Média DP n Média DP

Estatura

(cm)

Masculino

Feminino

Peso

(kg)

Masculino

Feminino

IMC

(kg/m²)

Masculino

Feminino

217

448

252

917

209

442

231

882

217

448

252

917

209

442

231

882

217

448

252

917

209

442

231

882

6

7

8

Total

6

7

8

Total

6

7

8

Total

6

7

8

Total

6

7

8

Total

6

7

8

Total

126

248

144

518

128

272

130

530

126

248

144

518

128

272

130

530

126

248

144

518

128

272

130

530

160

389

251

800

187

420

228

835

160

389

251

800

187

420

228

835

160

389

251

800

187

420

228

835

54

128

83

265

51

124

72

247

54

128

83

265

51

124

72

247

54

128

83

265

51

124

72

247

62

115

71

248

68

123

74

265

62

115

71

248

68

123

74

265

62

115

71

248

68

123

74

265

50

97

42

189

53

81

33

167

50

97

42

189

53

81

33

167

50

97

42

189

53

81

33

167

121,6

126,4

130,2

126,3

120,2

124,8

129,2

124,7

23,9

26,8

28,9

26,7

23,8

26,3

29,7

26,5

16,1

16,7

16,9

16,9

16,3

16,7

17,6

16,9

122,0

125,6

129,9

126,2

120,0

125,1

129,4

125,1

24,9

26,4

28,9

26,9

23,5

26,3

29,3

26,5

16,6

16,7

17,0

16,8

16,2

16,7

17,3

16,8

121,9

125,5

130,0

126,2

120,3

124,7

131,7

125,8

24,1

26,0

29,1

26,6

24,0

27,2

30,0

27,4

16,2

16,4

17,1

16,6

16,5

17,3

17,2

17,1

121,7

126,1

130,6

126,3

121,2

124,4

129,0

124,9

23,9

26,2

29,0

26,5

23,9

25,2

28,7

25,8

16,0

16,4

16,9

16,4

16,2

16,2

17,1

16,4

122,3

126,8

130,8

126,5

121,7

126,6

131,0

125,9

24,1

27,1

29,3

26,8

24,8

27,7

31,3

27,5

16,0

16,8

17,0

16,6

16,7

17,2

18,1

17,2

122,4

126,3

131,6

126,9

121,6

125,4

130,2

125,8

24,3

26,7

30,03

27,1

25,1

27,1

29,8

27,4

16,2

16,6

17,3

16,7

16,9

17,1

17,4

17,1

5,3

5,6

5,5

6,4

4,9

6,1

6,3

6,6

3,9

5,1

5,8

5,5

4,9

6,1

6,7

6,2

1,9

2,4

2,6

2,4

2,5

2,8

2,8

2,7

5,2

5,3

5,8

6,2

5,7

6,1

6,7

6,9

4,3

5,3

5,8

5,5

5,1

6,5

7,0

6,7

2,1

2,6

2,6

3,0

2,4

3,1

3,2

3,0

5,0

6,0

6,3

6,6

5,4

5,8

6,2

6,7

5,2

5,1

6,2

5,7

4,7

5,3

7

6

2,5

2,5

2,8

2,6

2,4

2,6

2,9

2,7

5,6

5,2

5,9

6,4

5,1

5,7

5,5

6,2

5,0

5,5

6,3

5,9

5,1

5,6

6,5

6,0

2,1

2,7

2,7

2,6

2,5

2,9

2,9

2,8

4,9

5,0

5,3

5,9

5,4

5,8

6,9

6,7

3,6

5,6

6,7

5,7

4,0

6,1

8,3

6,4

1,7

2,6

3,2

2,6

1,9

2,9

3,8

2,8

37

76

53

166

52

75

49

176

37

76

53

166

52

75

49

176

37

76

53

166

52

75

49

176

121,7

126,3

131,0

126,8

122,3

125,8

130,4

126,1

26,5

29,1

31,5

29,3

25,2

28,5

30,7

28,2

17,7

18,1

18,1

18,0

16,7

17,9

17,8

17,5

5,0

5,7

6,8

6,8

5,3

5,9

6,6

6,6

6,2

7,0

8,1

7,4

4,9

6,8

9,2

7,4

3,1

3,4

3,3

3,3

2,7

3,5

3,8

3,4

706

1501

896

3103

748

1537

817

3102

706

1501

896

3103

748

1537

817

3102

706

1501

896

3103

748

1537

817

3102

122,0

126,1

130,6

126,5

120,9

125,1

129,9

125,4

24,4

26,7

29,4

27,0

24,3

26,7

29,7

26,9

16,3

16,7

17,1

16,7

16,5

16,9

17,4

17,0

5,1

5,6

6,0

6,4

5,3

6,0

6,3

6,7

4,5

5,3

6,2

5,7

4,9

6,1

7,1

6,4

2,2

2,6

2,7

2,5

2,5

2,9

3,0

2,9

4,8

5,4

6,3

6,3

4,4

6,0

5,9

7

4,1

4,9

6,3

5,5

5,5

7,1

7,3

7,2

2,0

2,4

2,6

2,4

3,2

3,4

3,0

3,3

n = número de casos válidos
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Prevalência de baixo peso, 
pré-obesidade e obesidade infantil  

Entre a primeira (2008) e a quinta (2019) ronda o

estudo COSI Portugal mostrou uma tendência ligei-

ramente invertida na prevalência de excesso de 

peso (incluindo obesidade). 

No entanto, de 2019 para 2022 essa tendência al-

terou-se, sendo possível constatar um aumento de

2,2 pontos percentuais na prevalência de excesso 

de peso infantil (29,7% para 31,9%).

Relativamente à prevalência de obesidade, verifi-

cou-se igualmente um aumento de 11,9% em 2019

para 13,5% em 2022 (mais 1,6 pontos percen-

tuais). Em relação à prevalência de baixo peso, 

observaram-se algumas variações tendo diminuí-

do de 2008 para 2010 (1,0% para 0,7%), aumen-

tado de 2010 para 2013 passando de 0,7% para 

2,7% e diminuindo novamente em 2016 passan-

do para 0,9%. Em 2019 aumentou para 1,3%, e 

em conformidade no ano de 2022 também se ve-

rificou um aumento para 1,6% (Figura 3). 

A Tabela IX ilustra que as prevalências de excesso 

de peso e de obesidade aumentam com a idade. 

Os resultados indicam também que o sexo mascu-

lino é o que apresenta maior prevalência de obesi-

dade em todos os intervalos de idade considerados.

Figura 3 – Prevalência de baixo peso, excesso de peso (incluindo obesidade) e obesidade da população 

infantil portuguesa (6-8 anos) nas diferentes rondas COSI Portugal (2008 a 2022).
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Estado nutricional infantil
por região

A Figura 4 e a Figura 5 mostram a prevalência das 

categorias de estado nutricional por Região.

Em 2022, as regiões que apresentaram uma preva-

lência de excesso de peso infantil acima da apre-

sentada a nível nacional  no COSI Portugal (31,9%), 

foram as regiões dos Açores (43,0%), do Norte e do 

Alentejo (33,2%) e da Madeira (32,9%). O Algarve 

foi a região com menor prevalência de excesso de 

peso (27,7%) (Figura 4).

As regiões que apresentaram uma prevalência de 

obesidade infantil acima da apresentada a nível 

nacional no COSI Portugal (13,5%), foram os Açores 

(22,8%), a Madeira (14,9%) e o Alentejo (13,9%). 

A região do Algarve foi a região que apresentou 

menor prevalência de obesidade infantil (11,5%).

Tabela IX – Estado nutricional das crianças dos 6-8 anos participantes no estudo COSI Portugal 

2021/2022, por idade e sexo (critério OMS).

Sexo

Baixo peso

6

7

8

%

29,7

29,8

29,8

30,8

31,4

31,1

34,9

35,6

35,3

IC 95%

26,3-33,1

26,5-32,9

27,4-32,2

28,2-33,1

29,1-33,8

29,4-32,8

31,8-38,1

32,2-38,9

33,0-37,5

%

2,1

0,8

1,4

1,9

1,6

1,7

1,9

1,2

1,6

 

Masculino

Feminino

Total

Masculino

Feminino

Total

Masculino

Feminino

Total

Excesso de peso Obesidade

IC 95%

1,1-3,3

0,3-1,5

0,8-2,1

1,3-2,5

1,0-2,2

1,3-2,2

1,1-2,8

0,5-2,0

1,1-2,2

n

210

223

433

462

482

944

313

291

604

%

10,8

10,3

10,5

14,4

14,2

14,3

15,7

13,5

14,7

IC 95%

8,4-13,0

8,2-12,3

8,9-12,1

12,7-16,1

12,6-15,9

13,1-15,6

13,3-18,0

11,0-15,8

13,0-16,4

n

76

77

153

216

219

435

141

110

251

n

15

6

21

28

24

52

17

10

27

n = número de casos válidos ; IC 95% = Intervalo de confiança a 95%
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22,8 20,2

14,9 18,0

11,5 16,2

13,9 19,3

13,3 16,9

12,8 17,1

12,6 20,6

13,5 

(43,0)

(32,9)

(27,7)

(33,2)

(30,2)

(29,9)

(33,2)

(31,9)18,4

Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Figura 5 – Prevalência de baixo peso, peso normal, pré-obesidade e obesidade de crianças dos 

6-8 anos (COSI Portugal 2021/2022), por região.

Figura 4 – Prevalência de excesso de peso (pré-obesidade e obesidade) da população infantil portuguesa 

(6-8 anos) do COSI Portugal 2021/2022, por região.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Tabela X – Estado nutricional da população infantil (6-8 anos) COSI Portugal 2021/2022, por 

tipologia de áreas urbanas.

Baixo peso

IC 95%

1,1-1,9

1,3-3,3

0,7-2,4

1,3-1,9

n

1426

305

247

1978

n

68

20

11

99

Excesso de peso Obesidade

%

1,5

2,2

1,5

1,6

%

31,3

34,3

32,9

31,9

IC 95%

30,0-32,6

31,3-37,5

29,7-36,5

30,6-33,0

n

573

151

114

838

%

12,6

17,0

15,2

13,5

IC 95%

11,7-13,7

14,8-19,4

12,7-18,0

12,7-14,4

 

Urbano (n=4556)

Semi-urbano (n=890) 

Rural (n=750)

Total (n=6196)

A Tabela X apresenta as categorias do estado nu-

tricional das crianças dos 6-8 anos participantes na 

6ª ronda COSI Portugal, por tipologia de áreas urba-

nas. A distribuição da categoria de baixo peso é se-

melhante nas áreas urbanas e rurais. No entanto, 

em todas as categorias de estado nutricional veri-

ficaram-se valores superiores nas áreas semi-urba-

nas (baixo peso 2,2%, excesso de peso 34,3% e 

obesidade 17,0%). 

Na 6.ª ronda, foram incluídas no estudo COSI Portu-

gal questões relativas à perceção dos encarregados 

de educação  sobre o estado nutricional das suas 

crianças. Estes dados encontram-se na Tabela XI. 

Pela observação da Tabela XI e comparando com 

a prevalência das categorias de estado nutricional 

observadas a nível nacional, pode-se verificar que 

os encarregados de educação parecem subestimar 

o estado nutricional das crianças, percecionando 

menor prevalência de excesso de peso e obesida-

de. Pelo contrário, os encarregados de educação 

tendem a sobrestimar a prevalência de baixo peso 

das crianças.

Tabela XI – Perceção dos encarregados de educação do estado nutricional das suas crianças no 

COSI Portugal 2021/2022. 

Bastante excesso de 
peso (com obesidade)

 

Portugal (n=4648)

Norte (n=1417)

Centro (n=698)

LVT (n=1367)

Alentejo (n=419)

Algarve (n=250)

Madeira (n=210)

Açores (n=287)

n

255

59

51

87

23

11

11

13

%

5,5

4,2

7,3

6,4

5,5

4,4

5,2

4,5

n

3802

1178

556

1118

338

216

182

214

%

81,8

83,1

79,7

81,8

80,7

86,4

86,7

74,6

n

566

175

89

154

54

22

16

56

%

12,2

12,4

12,8

11,3

12,9

8,8

7,6

19,5

n

25

5

2

8

4

1

1

4

%

0,5

0,4

0,3

0,6

1,0

0,4

0,5

1,4

Baixo-peso Peso Normal
Algum excesso

de peso
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções. Características do 
ambiente familiar 
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Tabela XII – Doenças reportadas pelas famílias inquiridas: hipercolesterolemia, diabetes e hipertensão no COSI 

Portugal 2021/2022, por região.

Hipercolesterolemia

Diabetes

Hipertensão

Norte Centro LVT Alentejo Algarve AçoresMadeira
Portugal

Região

n

550

478

518

%

39,2

33,8

36,6

n

285

241

230

%

35,7

31,8

33,5

n

155

150

141

%

36,8

35,8

33,6

n

89

73

82

%

35,9

29,3

33,3

n

92

59

85

%

44,7

28,8

41,3

n

143

129

124

%

49,7

44,9

43,2

n

1800

1563

1638

%

38,9

33,7

35,3

%

40,9

34,6

33,0

n

486

433

458

n = número de casos válidos

O ambiente familiar é um elemento-chave para 

a promoção e manutenção de comportamentos 

associados a um estilo de vida saudável (70-72). O 

consumo alimentar, a prática de atividade física e 

o nível socioeconómico e educacional das famílias 

constituem importantes determinantes do estado 

nutricional infantil (73). Tendo em conta o papel 

que desempenham no desenvolvimento de com-

portamentos saudáveis, a família poderá, assim, 

constituir um importante agente de mudança (74).

A maioria (89,1%) dos questionários foi respon-

dido pelas mães ou figuras maternas (madrinha, 

madrasta, mãe adotiva, avó, tia e irmã), considera-

das daqui em diante neste relatório como “mães” 

seguido dos cônjuges/companheiros (10,7%) con-

siderando nesta categoria os pais ou outras figu-

ras paternas (padrasto, padrinho, avô, tio e irmão). 

Daqui em diante neste relatório consideraremos 

esta última categoria conjugada como “pais”. 

Doenças não transmissíveis – Família 

Questionados sobre doenças não transmissíveis 

presentes na família da criança, é possível verifi-

car através das respostas dadas pelos encarrega-

dos de educação (Figura 6), que a hipercoleste-

rolemia é a condição mais reportada pelas famí-

lias inquiridas (38,9%), seguindo-se a hiperten-

são (35,3%) e a diabetes (33,7%). 

A distribuição das doenças não transmissíveis 

reportadas pelas famílias, por região COSI, mos-

trou que a região que obteve mais casos repor-

tados de hipercolesterolemia e hipertensão foi 

a região dos Açores (49,7% e 43,2%, respetiva-

mente) e da Madeira (44,7% e 41,3%, respetiva-

mente). Relativamente à diabetes foram repor-

tados mais casos na região dos Açores (44,9%) e 

do Alentejo (35,8%) (Tabela XII). 

5.  Características do ambiente familiar 
 

Figura 6 – Prevalência de hipercolesterolemia, 

diabetes e hipertensão nas famílias 

inquiridas (COSI Portugal 2021/2022).

0,0 10,0 20,0 30,0 40,0 50,0 60,0 70,0 80,0 90,0 100,0 

Hipertensão

(n=1638)

Diabetes

(n=1563)

Hipercolesterolemia

(n=1800) 

%

35,3 

33,7 

38,9 

_COSI Portugal 2022r

|  35



Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Estado nutricional reportado pelos 
pais/encarregados de educação

Foi incluída a partir da 4.ª ronda do estudo COSI/

OMS Europa a questão referente ao peso e esta-

tura, auto-reportados pelos encarregados de edu-

cação, o que permitiu a avaliação do seu estado 

nutricional. No COSI Portugal 2021/2022, verifi-

cou-se que as mães apresentavam 13,6% de obe-

sidade (IMC ≥ 30 kg/m2) e 29,0% pré-obesidade 

(25kg/m2 ≤ IMC < 30kg/m2) e os pais 16,6% de 

obesidade e 45,7% de pré-obesidade (Tabela XIII). 

Nível de escolaridade – Família 

O nível de escolaridade das famílias participantes 

no estudo COSI Portugal 2021/2022 está represen-

tado na Figura 7. Verificou-se que 20,9% das mães 

e 34,2% dos pais reportaram não possuir a esco-

laridade obrigatória (ensino secundário completo). 

Pelo contrário, 37,5% das mães e 38,5% dos pais 

possuíam a escolaridade obrigatória. Relativamen-

te ao ensino superior (Licenciatura/Bacharelato), 

31,5% das mães e 20,4% dos pais reportaram pos-

suir este nível de escolaridade e quanto ao ensino 

Figura 7 – Nível de escolaridade dos pais e mães das crianças dos 6-8 anos participantes no 

estudo COSI Portugal 2021/2022.

Tabela XIII – Estado nutricional (auto-reportado pelos encarregados de 

educação) das mães e dos pais (COSI Portugal 2021/2022).

pós-graduado (Mestrado ou Doutoramento) ape-

nas 10,1% das mães e 7,0% dos pais reportaram 

possuir este grau.

Por região, foram observadas algumas diferenças 

relativamente à caracterização do nível de esco-

laridade (Tabela XIV). Nas regiões Açores (17,1% 

das mães e 29,2% dos pais) e Madeira (8,7% das 

mães e 13,1% dos pais), foram observadas as fre-

quências mais elevadas de famílias que possuíam 

até ao 6º ano de escolaridade. A região onde se 

observou uma maior frequência de famílias com o 

Ensino Superior, foi a do Algarve (35,9% das mães 

e 25,0% dos pais), seguida da região de LVT, onde 

34,1% das mães e 24,0% dos pais reportaram pos-

suir este nível de escolaridade (Tabela XIV).
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Estado nutricional reportado pelos 
pais/encarregados de educação

Foi incluída a partir da 4.ª ronda do estudo COSI/

OMS Europa a questão referente ao peso e esta-

tura, auto-reportados pelos encarregados de edu-

cação, o que permitiu a avaliação do seu estado 

nutricional. No COSI Portugal 2021/2022, verifi-

cou-se que as mães apresentavam 13,6% de obe-

sidade (IMC ≥ 30 kg/m2) e 29,0% pré-obesidade 

(25kg/m2 ≤ IMC < 30kg/m2) e os pais 16,6% de 

obesidade e 45,7% de pré-obesidade (Tabela XIII). 

Nível de escolaridade – Família 

O nível de escolaridade das famílias participantes 

no estudo COSI Portugal 2021/2022 está represen-

tado na Figura 7. Verificou-se que 20,9% das mães 

e 34,2% dos pais reportaram não possuir a esco-

laridade obrigatória (ensino secundário completo). 

Pelo contrário, 37,5% das mães e 38,5% dos pais 

possuíam a escolaridade obrigatória. Relativamen-

te ao ensino superior (Licenciatura/Bacharelato), 

31,5% das mães e 20,4% dos pais reportaram pos-

suir este nível de escolaridade e quanto ao ensino 

2.º Ciclo do Ensino Básico ou 

anterior (até ao 6.º ano)

3º Ciclo do Ensino Básico (7.º 

ao 9.º ano)

Ensino Secundário (10.º ao 12.º 

ano) ou Técnico-profissional

Ensino Superior 

(Licenciatura/Bacharelato)

Ensino Pós-Graduado 

(Mestrado ou Doutoramento

Pais (n=4213) 
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anterior (até ao 6ºano)

3º Ciclo do Ensino Básico (7.º 
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Ensino Secundário (10.º ao 12.º 

ano) ou Técnico-profissional

Ensino Superior 
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(Mestrado ou Doutoramento
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pós-graduado (Mestrado ou Doutoramento) ape-

nas 10,1% das mães e 7,0% dos pais reportaram 

possuir este grau.

Por região, foram observadas algumas diferenças 

relativamente à caracterização do nível de esco-

laridade (Tabela XIV). Nas regiões Açores (17,1% 

das mães e 29,2% dos pais) e Madeira (8,7% das 

mães e 13,1% dos pais), foram observadas as fre-

quências mais elevadas de famílias que possuíam 

até ao 6º ano de escolaridade. A região onde se 

observou uma maior frequência de famílias com o 

Ensino Superior, foi a do Algarve (35,9% das mães 

e 25,0% dos pais), seguida da região de LVT, onde 

34,1% das mães e 24,0% dos pais reportaram pos-

suir este nível de escolaridade (Tabela XIV).

_COSI Portugal 2022r _COSI Portugal 2022r

Tabela XIV – Nível de escolaridade das Famílias participantes no COSI Portugal 2021/2022, por região.

Norte Centro LVT Alentejo Algarve Madeira Açores
Portugal

Região

Mães  (n=4567) 
n % n % n % n % n % n % n % n %

n = número de casos válidos

|  37



Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Ocupação profissional – Família 

A Figura 8 mostra a distribuição da ocupação pro-

fissional das famílias COSI Portugal 2021/2022. 

A maioria das “Mães” e “Pais” reportaram estar 

empregados a tempo inteiro (76,5% e 90,7%, res-

petivamente). A percentagem de “Mães” que refe-

riu estar desempregada (7,9%) era superior à per-

centagem observada nos “Pais” (3,2%).  

Nos resultados por região, referentes à situação 

profissional de “Mães” e “Pais” (Tabela XV) foi 

possível verificar que a região dos Açores apre-

senta a maior percentagem de desemprego quer 

nas "Mães" (12,9%), quer nos "Pais" (5,3%). Em 

comparação com as restantes regiões, é nos Aço-

res onde se encontra a maior percentagem de 

“Mães” cuja a ocupação é trabalho doméstico a 

tempo inteiro (15,1%).
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Figura 8 – Ocupação profissional dos pais e mães das crianças dos 6-8 anos participantes no estudo 

COSI Portugal 2021/2022.
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Aspetos éticos, preparação e 
execução do estudo 

O Estudo COSI Europa da OMS segue as “Interna-

tional Ethical Guidelines for Biomedical Research

Involving Human Subjects” (66). Em Portugal, a 

aprovação ética do estudo COSI Portugal para to-

das as escolas participantes da 2.ª Rede de Esco-

las Sentinelas, foi concedida pela Comissão Na-

cional de Proteção de Dados  (Aut n.º 5418/2016,

7 Jun 2016). Adicionalmente, durante o segundo se-

mestre de 2021 a equipa COSI nacional submeteu 

o estudo COSI Portugal à Comissão de Ética para a 

Saúde do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricar-

do Jorge (CES INSA), a qual emitiu o seu parecer po-

sitivo à realização da 6.ª ronda do estudo.

Após as reuniões preparatórias da Equipa nacio-

nal, onde, de acordo com as instruções europeias, 

foram discutidos e acordados os aspetos metodo-

lógicos comuns e foram entregues os documen-

tos atualizados, designadamente, o sistema de 

codificação (escolas e crianças) para preservar a 

confidencialidade de dados e o Termo de Consen-

timento Informado a entregar a cada família. A 

implementação da 6.ª ronda COSI Portugal foi or-

ganizada em cada Região, seguindo o Protocolo 

de Estudo Nacional, pelos Coordenadores Regio-

nais, em articulação com os respetivos Coordena-

dores Locais da forma como a seguir se descreve.

Região dos Açores

A dinamização do COSI na Região Autónoma dos 

Açores, realizou-se do seguinte modo: 

Após a receção do convite remetido pelo Presiden-

te do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA), consultan-

do a disponibilidade da Direção Regional da Saú-

de (DRS) para a participação no COSI, participação 

essa aceite, seguiu-se a nomeação das coordena-

doras regionais.  

Posteriormente, a DRS, remeteu uma comunicação 

à Direção Regional da Educação, na qual expôs o 

objetivo e metodologia do COSI, e solicitou o envio 

dos contactos dos coordenadores escolares, das lis-

tagens dos alunos que frequentam o 1.º e o 2.º ano 

das escolas selecionadas, tal como a indicação às 

escolas que que seriam contactadas pelos exami-

nadores.  

De seguida, procedeu-se ao contacto com os exa-

minadores questionando-os relativamente à dispo-

nibilidade de fazerem parte do estudo COSI, caso 

se verificasse necessário, foram questionados no-

vos examinadores. Foi realizada a formação de trei-

no a todos os examinadores pela equipa Nacional, 

nos vários momentos de formação e reforçada pela 

equipa regional.  

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião dos Açores 13 examinadores.

O passo seguinte prendeu-se com o envio aos exa-

minadores, por parte da coordenação regional, da 

informação e documentos fornecidos pela coorde-

nação nacional, nomeadamente as convocatórias 

de formação específica necessária para a imple-

mentação e aplicação do COSI e dos questionários. 

Adicionalmente, foi solicitado aos examinadores a 

sua articulação quanto à distribuição das visitas às 

escolas, e junto com os coordenadores escolares 

para entrega e recolha dos consentimentos infor-

mados e dos restantes documentos, e do agenda-

mento da visita.  As equipas deslocaram-se às es-

colas previamente agendadas para as avaliações 

no terreno. 

Após a introdução dos questionários que se encon-

travam em formato papel, por parte dos examina-

dores, estes foram remetidos para as coordenado-

ras regionais, de modo a serem alvo de verificação, 

e posterior envio para o INSA.    

Região do Alentejo

Na Região Alentejo o COSI é organizado pelo grupo 

de trabalho responsável pela coordenação/gestão do 

Programa Regional do Alentejo de Promoção da Ali-

mentação Saudável (PRAPAS). Para a 6.ª Ronda COSI,

com cada um dos Agrupamentos de Centros de 

Saúde (ACES)/Unidades Locais de Saúde (ULS) veri-

ficou-se se as escolas da amostra regional do Alen-

tejo, continuavam a funcionar e se os examinado-

res da ronda anterior estava disponíveis para o 

trabalho de campo. Caso necessário, foram propos-

tos novos elementos para exercer funções de exa-

minador e frequentar a respetiva formação. Nesta 

ronda, a Administração Regional de Saúde do Alen-

tejo foi contactada pela coordenação nacional ao 

mesmo tempo que tomou conhecimento dos pro-

fissionais que iriam exercer as funções de examina-

dores, com o objetivo de operacionalizar de forma 

célere junto das ULS e do ACES, a sua dispensa para 

participar.

A coordenadora regional elaborou um ofício dirigi-

do às direções dos Agrupamentos de Escola, expli-

cando os objetivos e a metodologia do COSI, ane-

xando o ofício do COSI nacional. De seguida contac-

tou todos os Agrupamentos telefonicamente, com 

a finalidade de questionar a receção do e-mail, so-

licitar a indicação de um interlocutor para cada es-

cola sentinela, informar que a equipa de examina-

dores seria constituída por profissionais de saúde 

afetos às ULS/ACES, com formação específica, em 

estreita articulação com as equipas de saúde es-

colar ou, na maioria dos casos, esses profissionais. 

Neste contacto foram esclarecidas dúvidas, essen-

cialmente relacionadas com os constrangimentos 

inerentes à pandemia. Contactou o interlocutor de 

cada uma das escolas, solicitou as listagens e en-

viou para a coordenação nacional.  

Tal como em anos anteriores, em cada ACES/ULS 

foi definido um responsável que agilizou todos os 

procedimentos localmente, incluindo a impressão 

dos questionários e outros documentos necessá-

rios, garantiu que os equipamentos estavam dis-

poníveis nas datas agendadas e que toda a logís-

tica estava organizada. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS definiram o período para o 

trabalho de campo, de acordo com o material dis-

ponível/cedido pelo CEIDSS e pela Unidade Local 

de Saúde do Baixo Alentejo (estadiómetros). A 

coordenadora regional enviou email para os res-

ponsáveis locais/examinadores dando a conhecer 

as principais fases do trabalho a desenvolver, soli-

citando o envio do termo de responsabilidade, 

disponibilizou toda a informação recolhida nos 

agrupamentos/escolas, remeteu as listagens codi-

ficadas pelo nível nacional e informou os exami-

nadores sobre as datas definidas para a formação 

pela equipa Nacional. 

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região do Alentejo 25 examinadores.

Os examinadores contactaram os professores titu-

lares, fizeram chegar a carta para enviar para as

famílias, disponibilizaram a mesma carta em su-

porte de papel com o código da criança, assim 

como os consentimentos informados. Após defini-

do o local ideal, realizaram a avaliação antropo-

métrica de todos os alunos com consentimento in-

formado, presentes na escola, no dia da avaliação, 

que concordaram com a mesma e registaram os 

dados recolhidos. Disponibilizaram ao professor os 

questionários de família referentes a cada um dos 

alunos avaliados (cujos encarregados de educa-

ção ainda não tinham preenchido na plataforma) e 

combinaram datas para recolha. Nalguns casos fo-

ram disponibilizados questionários em inglês para 

minimizar a barreira da língua e reduzir o número 

de não respondentes, sendo que, ocorreram diver-

sos contactos com as escolas a solicitar o contacto 

com as famílias para reforçar a recolha. Os exami-

nadores introduziram os dados respetivos (ques-

tionário da criança e da família) na plataforma

digital, enviaram os documentos em papel e de-

volveram os equipamentos utilizados aos elemen-

tos do grupo de trabalho do PRAPAS. Sempre que 

os examinadores não conseguiram realizar algu-

ma das tarefas proposta foram estes profissionais 

que a asseguraram. Os questionários da escola fo-

ram preenchidos pelos interlocutores da escola ou 

pelos membros do PRAPAS (presencialmente ou 

pelo telefone) e introduzidos na plataforma pela 

coordenadora regional. Os elementos do grupo de 

trabalho do PRAPAS procederam à verificação de 

toda a documentação e a coordenadora regional 

validou todos os documentos em papel e introdu-

zidos na plataforma. Articulou com o nível nacio-

nal para envio da documentação e devolução dos 

equipamentos e, por fim, procedeu aos agradeci-

mentos às instituições e aos colaboradores. O gru-

po de trabalho realizou a avaliação do trabalho 

realizado. 

Região do Algarve

Operacionalização do estudo COSI na Região do 

Algarve:

A partir de um ofício enviado pelo Senhor Presi-

dente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 

de Saúde Dr. Ricardo Jorge a solicitar a participa-

ção da ARS Algarve, IP para colaborar na 6.ª ronda 

do Estudo COSI Portugal, o Senhor Presidente do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Algarve, IP (ARS Algarve) designou um 

responsável pela coordenação regional, tendo sido 

de imediato encetada a articulação com a Direção-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares – Direção 

de Serviços da Região do Algarve (DGEstE – DSR 

Algarve).

A 6.ª ronda do estudo COSI Algarve contou com um 

total de 17 examinadores, todos nutricionistas na 

ARS Algarve, dos quais quatro eram estagiários à 

Ordem dos Nutricionistas. Todos os examinadores 

participaram nas duas sessões formativas, dinami-

zadas pela Equipa Nacional COSI, de acordo com 

a metodologia definida pela OMS. Enquanto a pri-

meira sessão foi realizada exclusivamente online, 

a segunda foi realizada em modo online e presen-

cial, sendo que dois examinadores participaram na 

sessão de treino presencial, em Lisboa.

A operacionalização do estudo COSI foi desenhada 

pela Coordenadora Regional COSI nomeada, nutri-

cionista do Departamento de Saúde Pública e Pla-

neamento da ARS Algarve, em estreita articulação 

com a DGEstE – DSR Algarve, a qual disponibilizou 

os contactos diretos e atualizados das Direções dos 

Agrupamentos de Escolas envolvidos. Adicional-

mente, como fator promotor e catalisador do pro-

cesso, a DGEstE – DSR Algarve contactou previa-

mente as respetivas Direções dos Agrupamentos 

Escolares, o que foi absolutamente determinante 

no sucesso do primeiro contacto pela Coordena-

dora Regional COSI.

Em cada Agrupamento de Escolas foi designado 

um(a) Coordenador(a) Escolar COSI com o(a) qual 

foram estabelecidos todos os contactos para a 

organização logística do trabalho de campo. O 

estudo COSI foi realizado com o conhecimento 

das três Diretoras Executivas dos ACeS da ARS 

Algarve, em articulação com o(a) Coordenador(a) 

das Unidades de Recursos Assistenciais Partilha-

dos, às quais pertencem os nutricionistas dos três 

ACeS.

Dado que a região do Algarve tem uma especifi-

cidade própria pela sua dimensão geográfica, os 

contactos e agendamentos foram efetuados pela 

Coordenadora Regional, diretamente com o (a) 

Coordenador(a) Escolar COSI, em cada uma das 16 

Escolas COSI da região. O(A) Coordenador(a) Esco-

lar COSI de cada escola selecionada supervisionou 

o estudo na respetiva escola, fazendo a articula-

ção quer com a Coordenadora Regional COSI, quer 

com a Responsável da Equipa COSI Local.

Na primeira fase do Estudo COSI Algarve (fev-mar/

2022), cada professor titular das turmas seleciona-

das apresentou o estudo aos encarregados de edu-

cação quer em reunião presencial, quer por email, 

no qual foi endereçado o convite para o preenchi-

mento do Questionário COSI-COVID Família, no qual 

o estudo foi previamente apresentado. Ademais, 

em cada turma foram identificadas as famílias 

que precisariam de receber o referido questionário 

materializado em papel.

Na segunda fase do Estudo COSI Algarve (abr-jun/

2022), foram solicitados os consentimentos infor-

mados para a operacionalização da avaliação 

antropométrica dos alunos das turmas seleciona-

das. Todas as equipas que realizaram o trabalho 

de campo relativamente à avaliação antropomé-

trica das crianças foram constituídas por três/

quatro elementos, tendo sido escrupulosamente 

observados todos os procedimentos de segurança 

relativos à pandemia (utilização de máscara pelos 

examinadores e higienização de todas as super-

fícies de contacto, por cada criança avaliada). O 

Estudo COSI Algarve desenvolveu-se com a utili-

zação de três Kits de avaliação antropométrica, 

cedido pelo CEIDSS para o efeito.

Relativamente aos suportes de papel, as fotocó-

pias do termo de consentimento informado para 

entregar às famílias foram totalmente suportadas 

pelas Escolas onde decorreu o estudo. A impres-

são dos questionários Criança, Família e Escola 

foram da total responsabilidade da ARS Algarve, 

IP. A distribuição dos questionários foi sendo rea-

lizada, à medida que os Kits de avaliação antro-

pométrica eram transferidos entre equipas, sem-

pre sob a coordenação regional.

A introdução dos dados online na plataforma infor-

mática LibreClinica foi realizada pela Coordenadora 

Regional (Questionários Escola), pelos examinado-

res (Questionários Criança e Questionários Família) 

e pelos encarregados de educação (Questionários 

Família).

Região do Centro

A Administração Regional de Saúde do Centro (ARS 

Centro) foi convidada a participar no Estudo COSI – 

Portugal pelo Presidente do Conselho Diretivo do  

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P.

Foi nomeada pelo Departamento de Saúde Publi-

ca (DSP) a Coordenadora Regional do Estudo COSI 

Portugal.

O Diretor Regional de saúde do centro contactou as 

USP dos ACeS a solicitar a colaboração, dos exami-

nadores – enfermeiros e nutricionistas dos Cuida-

dos de Saúde Primários – nos diferentes concelhos 

onde se localizam as escolas da Região Centro, par-

ticipantes no estudo.

A Coordenadora Regional contactou todos os Dire-

tores dos Agrupamentos de Escolas e solicitou o 

nome e contacto do Professor/Coordenador Esco-

lar COSI. Posteriormente a Coordenadora Regional 

contactou todos os Professores das Escolas senti-

nela. Nesse contacto foi solicitado o envio das lis-

tagens com os nomes e datas de nascimento das 

crianças e agendada a vista dos Examinadores 

COSI. Foram também enviados aos Professores os 

2 formulários de consentimento informado para 

os Pais, para que os imprimissem e distribuíssem 

aos pais de forma a estarem devidamente assina-

dos no dia da visita.

Os examinadores participaram via online e/ou pre-

sencialmente nas sessões formativas organizadas 

pela equipa do COSI nacional.

Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Regi-

ão do Centro 38 examinadores.

Foi disponibilizada aos Examinadores, a listagem 

das escolas sentinela da abrangência do seu ACeS, 

sendo-lhes cedido o contacto dos professores e as 

listagens, já codificadas, das crianças  que seriam 

alvo de avaliação.

Os Examinadores agendaram a visita com o Profes-

sor da turma, e nesse dia entregaram os questio-

nários da família, combinando uma data para pos-

terior recolha.

A Coordenadora Regional recolheu junto do Profes-

sor/Coordenador de cada Escola os dados relativos 

ao Questionário Escola.

Após a recolha de toda a informação os Examina-

dores  introduziram na plataforma LibreClinica os 

dados dos questionários criança e dos questioná-

rios família, nos casos em que os encarregados de 

educação não o tenham feito.

A Coordenadora Regional introduz na plataforma 

informática os dados dos questionários Escola.

Todos os questionários em papel, assim como os 

consentimentos informados são enviados para a 

equipe nacional COSI-Portugal.

Região de Lisboa e Vale do Tejo

Na Região de Lisboa e Vale do Tejo, a gestão 

da 6.ª Ronda do Estudo COSI Portugal 2022 foi 

assegurada pela Equipa de Coordenação Regio-

nal COSI, do Departamento de Saúde Pública da 

ARSLVT, em articulação com a Equipa Nacional 

do INSA e as Equipas Locais COSI. A implementa-

ção desta Ronda constituiu um enorme desafio, 

dada a enorme pressão existente nos serviços 

de saúde, em geral, e nos de saúde pública, em 

particular, decorrente da necessidade de adoção 

de medidas de saúde pública excecionais e sem 

precedentes na resposta à pandemia COVID-19,  

num contexto de  escassez de recursos humanos 

e de exaustão dos profissionais, agravado pela 

situação epidemiológica na Região de Lisboa e 

Vale do Tejo especialmente preocupante e, em 

particular, na Área Metropolitana de Lisboa.

No que se refere à metodologia utilizada na imple-

mentação da Ronda, as orientações do COSI Nacio-

nal, foi feita a articulação com as escolas atra-

vés do Delegado Regional de Educação de Lisboa 

e Vale do Tejo, que colaborou  no contacto prévio 

com os Diretores/responsáveis das 52 Escolas sen-

tinela COSI, para facilitação da comunicação entre 

as Equipas Locais COSI e as escolas. Foi enviada, 

através do Delegado Regional de Educação, a car-

ta de apresentação do COSI Portugal disponibiliza-

da pela Equipa Nacional COSI. Foi também parti-

lhado o email-tipo, elaborado pela Equipa Nacional 

COSI e adaptado pela Equipa Regional COSI, utili-

zado para solicitação, às escolas, de colaboração 

no COSI, dando a conhecer o estudo e acompa-

nhando-se da Carta de Apresentação aos Agrupa-

mentos/Escolas, com informações mais detalhadas 

sobre a realização do Estudo COSI Portugal.  

A Equipa de Coordenação Regional COSI emitiu 

orientações para a operacionalização da Ronda, 

pelas Equipas Locais COSI, de modo a assegurar 

uma boa articulação com as escolas e que todo 

o processo decorresse de forma célere e ágil, em 

termos de obtenção dos termos de consentimento 

informado, da realização da avaliação antropomé-

trica dos alunos, da disponibilização e aplicação 

dos questionários COSI e da introdução, na plata-

forma online LibreClinica, dos dados referentes 

aos questionários. Também foram dadas orienta-

ções relativas às medidas de prevenção da trans-

missão de SARS-CoV-2, entre as quais, o uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), lava-

gem e desinfeção das mãos, desinfeção dos equi-

pamentos para avaliação antropométrica (no iní-

cio de cada utilização, entre utilizações – entre 

avaliação de crianças – e no final) e arejamento 

das salas onde se realizava a avaliação das crian-

ças. A Equipa Regional disponibilizou os kits com 

Equipamento para Avaliação Antropométrica (ba-

lanças e estadiómetros, SABA, álcool a 70 graus 

para desinfeção dos equipamentos, toalhetes de 

papel, fita adesiva e nível de água), tendo asse-

gurado a adequada gestão de todo o processo, 

incluindo a aplicação da metodologia inerente à 

calibração das balanças, em estreita articulação 

com a Equipa Nacional. 

Para cada Equipa Local COSI, foi designado um Res-

ponsável Local COSI. Os examinadores COSI fizeram 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 1.ª fase da Ronda (Parte I), por 

videoconferência ou assistindo  à sua gravação e 

Formação e Treino de Estandardização de Procedi-

mentos referente à 2.ª fase da Ronda (Parte II), por 

videoconferência conduzida pela Equipa Nacional 

COSI e presencialmente  no Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge.

Participaram, nesta Ronda, 80 colaboradores dos

ACES da ARSLVT, I.P., que fizeram formação e treino 

e foram examinadores COSI, a que acresceram os 

três profissionais do Departamento de Saúde Públi-

ca que integravam a Equipa Regional, incluindo a 

Coordenadora Regional COSI. Aqueles colaborado-

res realizaram todo o trabalho de implementação 

da Ronda, incluindo a preparação e organização de 

visitas às escolas, para aplicação dos questionários 

e avaliação dos alunos, e consequente introdução 

de dados na plataforma informática LibreClinica. 

A execução do Estudo COSI Portugal 2022 em cir-

cunstâncias tão complexas só foi possível através 

do apoio facilitador da Equipa Nacional, em estreita 

e permanente articulação com a Equipa Regional 

COSI, e do trabalho e esforço, no terreno, das equi-

pas de profissionais de saúde dos ACES, multidisci-

plinares, formados e treinados para a execução da 

Ronda.

Região da Madeira

A dinamização do COSI na Região Autónoma da 

Madeira, realizou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre a Secretaria Regio-

nal da Saúde e Proteção Civil e a Secretaria Re-

gional da Educação, informando dos objetivos 

e metodologias COSI e, solicitando autorização 

no acesso à informação necessária à geração 

da amostra e desenvolvimento do trabalho de 

campo. Após anuência foi  requerida a desig-

nação de um coordenador COSI em cada escola 

para fins de articulação no trabalho de campo.

– É enviado um ofício a solicitar a colaboração, dos 

examinadores – nutricionistas dos Cuidados de 

Saúde Primários – adstritos aos diferentes conce-

lhos onde se localizam as escolas participantes 

no estudo.

– Foi realizada a Formação dos Examinadores pela 

equipa COSI nacional, por vídeo conferência.

– Participaram na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela 

Região da Madeira 15 examinadores.

– Foi definido o período adequado para o trabalho 

de campo. Foram realizados os contactos com o 

focal point escolar, por email, informando os ob-

jetivos e a metodologia COSI. Foram igualmen-

te solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo e disponibilizado os 

contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação. Reforço da necessidade 

das condições necessárias para o trabalho de 

campo.

– Estimativas de gastos de consumíveis, compra 

de consumíveis, fotocópia, agrafa, separa os 

questionários (por escola e por turma). Envio de 

consentimentos informáticos para as escolas.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), aos 

encarregados de educação. Apelo à participação 

e entrega do consentimento informático.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, aos inquiridores.

– Contato por email e telefónico com as escolas 

dois/três dias antes do dia da avaliação a fim 

de relembrar e aferir todas as condições para o 

trabalho de campo, nomeadamente o consen-

timento informático assinado pelos encarrega-

dos de educação. Informa quem são os inquiri-

dores nessa escola e os seus contactos.

– Entrega e recolha do material utilizado e dos 

questionários. 

– Articulação com o focal point escolar para a re-

colha dos questionários família remanescentes.

– Organização  dos questionários recolhidos.

– Verificação, na plataforma, dos questionários in-

troduzidos. Apoio e correção de algumas incon-

sistências

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Região do Norte

A dinamização do COSI na Região do Norte, reali-

zou-se do seguinte modo: 

– Elaboração de ofício entre o DSP ARS Norte, IP 

dirigido aos Diretores Executivos de todos os 

ACeS’s da ARS Norte, IP, a solicitar a colabora-

ção dos examinadores adstritos aos diferentes 

ACeS onde se localizam as escolas participan-

tes no estudo.

– Formação dos inquiridores pela equipa COSI na-

cional, por vídeo conferência.

– Participação na 6.ª Ronda COSI Portugal, pela Re-

gião do Norte de 34 examinadores.

– Contacto com os coordenadores de cada escola 

selecionada, por telefone e correio eletrónico, 

informando os objetivos e a metodologia COSI. 

Solicitadas as condições exigidas para a reali-

zação do trabalho de campo. Disponibilização  

dos contatos da coordenação.

– Contacto telefónico com as escolas, para agen-

damento da avaliação com a Equipa Local_Cosi, 

que coordenou a nível local todo o processo em 

cada escola. Cada Equipa Local, após o primei-

ro contacto, deslocou-se à escola e organizou a 

melhor forma de agilizar todo o processo, desde 

as fotocópias, envio de consentimentos informa-

dos para as escolas e separação dos questioná-

rios (por escola e por turma), agendando a data 

da avaliação com o coordenador de cada escola.

– Envio de informação (com objetivos do COSI), 

aos encarregados de educação. Apelo à partici-

pação e entrega do consentimento informado.

– Cada equipa local recolheu o material para ava-

liação antropométrica no DSP ARS Norte, IP.

– Entrega de questionários e listas codificadas das 

crianças das turmas, às Equipas Locais via cor-

reio eletrónico.

– Cada Equipa Local, entregou e recolheu o ma-

terial utilizado e os questionários e articulou-

-se com o coordenador escolar para a recolha 

dos questionários família remanescentes. Em 

alguns casos, nesta ronda, os Questionários Fa-

mília foram preenchidos diretamente na plata-

forma LibreClinica.

– O DSP, rececionou e organizou os questionários 

recolhidos, enviando-os posteriormente ao INSA. 

Verificação, na plataforma, os questionários in-

troduzidos e corrigiu-se o necessário.

– Agradecimentos às instituições e aos colabora-

dores.

Formação de examinadores

Todos os examinadores COSI devem ser capacita-

dos para realizar de forma autónoma, avaliações 

antropométricas estandardizadas e com a maior 

precisão e exatidão possível, de acordo com as téc-

nicas e instruções fornecidas (63). A lista de exami-

nadores a serem acreditados, é indicada por cada 

Coordenador Regional e as datas de formações/

treinos acordado para cada Região.

A organização das sessões de formação foi igual-

mente condicionada na presente ronda pela si-

tuação pandémica. Deste modo, foram realiza-

das três sessões conduzidas pela equipa nacional, 

das quais duas foram realizadas por via digital e 

remotamente e uma presencialmente nas insta-

lações do INSA– Lisboa. Estas sessões foram di-

rigidas aos examinadores de todas as regiões. A 

formação COSI Portugal foi constituída por duas 

sessões teóricas (realizadas por via digital) e uma 

sessão prática presencial (estandardização dos 

procedimentos antropométricos) conduzidas pela 

equipa nacional. A cada examinador foi entregue 

um “Manual do Examinador COSI” contendo toda 

a documentação de suporte e de guia ao treino/

formação COSI, incluindo a introdução ao Sistema 

de Vigilância Nutricional Infantil, os aspetos me-

todológicos comuns mais relevantes do COSI/OMS 

Europa, os procedimentos relativos ao dia da visi-

ta na escola, a utilização dos questionários e ain-

da os procedimentos e técnicas de avaliação an-

tropométrica e de calibração dos instrumentos de 

medida de peso e estatura.

Foi atribuído um código a cada examinador que

consta na lista europeia dos examinadores COSI/

OMS Europa. 

Na 6.ª ronda do estudo COSI Portugal, foram cer-

tificados 222 examinadores (nutricionistas, nutri-

cionistas estagiários, médicos, enfermeiros e es-

tudantes do ensino superior) de todas as regiões 

indicados pelos Coordenadores Regionais COSI. 

Para além da avaliação antropométrica e aplica-

ção de questionários, os examinadores e/ou Coor-

denadores Regionais foram responsáveis pela in-

serção dos dados na Plataforma digital Europeia 

do COSI/OMS a Libre Clinica, cumprindo as normas 

de confidencialidade, segurança e proteção de da-

dos. Esta plataforma europeia que recolhe dados 

de todos os países permite garantir a dupla vali-

dação da informação inserida que tem vários ní-

veis de acesso: internacional, nacional, regional e 

local, de acordo com as responsabilidades atribuí-

das a cada colaborador/examinador COSI.

Durante todo o processo, os examinadores garan-

tiram os princípios básicos de confidencialidade, 

privacidade e objetividade, tendo assinado o Ter-

mo de Confidencialidade COSI Portugal 2022. 

Instrumentos de avaliação e 
questionários
No estudo COSI, cada país utiliza dois instrumen-

tos de avaliação antropométrica previamente indi-

cados no protocolo metodológico europeu COSI (62)

da OMS. 

O COSI Portugal tem mantido o uso deste equipa-

mento estandardizado desde a 1ª ronda, designa-

damente, balanças digitais (SECA® modelo 803, 

813 ou 840) e estadiómetros portáteis (SECA® mo-

delo 213 ou 214). 

As balanças e estadiómetros foram verificados 

no início do estudo solicitando que as equipas 

seguissem as instruções do “Manual do Exami-

nador COSI” relativa aos cuidados no transporte, 

manuseio e calibração de instrumentos, e os ve-

rificassem frequentemente, idealmente no início 

de cada dia, antes do início das medições, de for-

ma a garantir que os instrumentos mantivessem 

a precisão e fiabilidade.

O COSI OMS/Europa compreende três questionários 

(School, Family e Children) desenvolvidos nas lín-

guas nacionais do países participantes, que devem 

ser aplicados de igual forma e na integra, em cada 

país.

1) O Questionário da Escola (School Form), entre-

gue aos Coordenadores Regionais COSI Portugal 

que tem a responsabilidade de o implementar 

em cada escola da sua Região e de inserir os 

dados na Plataforma  Europeia online – LibreCli-

nica. Este questionário é maioritariamente res-

pondido pelo Coordenador Escolar ou pelo Pro-

fessor COSI que reporta sobre:

8 Informação detalhada relativa à frequência de 

aulas de educação física;

8 Acessibilidade a alimentos – oferta de alimen-

tos e bebidas dentro do recinto escolar, incluin-

do máquinas de venda, bufetes e cantina/refei-

tório;

8 Características do ambiente físico escolar (re-

creios exteriores/interiores);

8 Iniciativas de promoção de estilos de vida sau-

dáveis de âmbito escolar;

8 Presença de iniciativas de marketing e publici-

dade a alimentos e bebidas dentro do recinto 

escolar.

2) O Questionários da Família (Family Form)  

Após o consentimento informado da família, 

cada Região foi responsável por se articular 

com a escolas e/ou diretamente com as fa-

mílias relativamente à entrega, esclarecimen-

to de dúvidas e recolha da informação destes 

questionários que foram preenchidos pelos 

pais ou encarregados de educação, em forma-

to papel ou em versão online idêntica e ainda 

pela inserção/validação destes dados, na Pla-

taforma online Europeia.

O questionário da Família possibilitou a recolha 

de informações sobre:

8 Estilo de vida da criança, designadamente a fre-

quência do consumo alimentar e os padrões de 

atividade física, comportamentos sedentários e 

hábitos de sono; 

8 Características sociodemográficas e de saúde 

da família; 

8 Impacto da pandemia COVID-19: infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19), bem-estar e saúde men-

 tal, consumo alimentar, atividade física e com-

portamentos sedentários da criança, comporta-

mentos alimentares da família na rotina sema-

nal, variáveis socioeconómicas da família e 

perceção parental do estado nutricional.

3) O Questionário Criança (Child Form)  foi aplica-

do em suporte de papel, no dia da visita à Es-

cola, em entrevista direta a cada criança pelo 

Examinador COSI, após recolha do respetivo Ter-

mo de consentimento informado do encarre-

gado de educação e  autorização expressa ver-

balmente da própria  criança, no momento da 

avaliação.

 Este questionário incluía o seguinte conjunto de 

informação: 

8 Dados sobre a data de nascimento, sexo, local 

de residência, turma e ano escolar da criança; 

8 Data e hora de avaliação, consentimento infor-

mado da criança; 

8 Avaliação antropométrica (peso e estatura); 

8 Toma do pequeno-almoço.

Em parte alguma destes questionários houve a re-

ferência de que a recolha de dados antropométri-

cos se destinava a avaliar a prevalência de exces-

so de peso e obesidade infantil.

Avaliação antropométrica das 
crianças em estudo  

A avaliação antropométrica das crianças em 

estudo, repete-se a cada ronda COSI, compreen-

dendo uma pesagem e duas medições de esta-

tura, segundo as orientações especificas que 

constam no “Manual do Examinador COSI” e de 

acordo com a estandardização de procedimentos 

recomendados pela OMS Europa, no seu protocolo 

metodológico comum do COSI/OMS Europa (62). 

Em Portugal estas técnicas foram disponibilizadas 

na publicação Guia de Avaliação do Estado Nutri-

cional Infantil e Juvenil (67).

Só foram a campo os examinadores que recebe-

ram o treino de formação COSI aptos na aplicação 

dos procedimentos de medição estandardizados 

de forma precisa e fiável cumprindo, assim, com 

as instruções fornecidas. A visita compreendia 

a preparação do espaço ou sala de avaliação, a 

montagem dos equipamentos, a administração 

do questionário da criança e a avaliação antropo-

métrica.

As medições antropométricas foram realizadas, 

predominantemente de manhã, antes da hora de 

almoço, conforme recomendação do COSI OMS/Eu-

ropa. Para além disso, as medições foram ainda 

realizadas maioritariamente nos meses de abril a 

junho de 2022, respeitando assim recomendações 

adicionais do COSI Europa em: executar o levan-

tamento antropométrico no mais curto espaço 

de tempo possível, de preferência entre quatro a 

um máximo de oito semanas; e, no mínimo, duas 

semanas após um período de férias escolares.

As crianças foram medidas numa sala designada 

para o efeito, com privacidade, cumprindo com 

as instruções do protocolo do estudo, já descritas 

anteriormente (62) e contidas no “Manual de Exa-

minador COSI”.

A roupa usada pela criança no momento da ava-

liação do peso foi assinalada no campo respetivo 

do Questionário Criança, realizando-se posterior-

mente a correção do peso da criança através da 

diferença entre o peso medido e os valores esti-

pulados para os diferentes tipos de roupa: 

— apenas roupa interior: 0 g; 

— roupa de ginástica (por ex. apenas calções e 

t-shirts) : - 100g; 

— roupa leve (por ex. t-shirt, calção ou saia de 

algodão) : - 400g; 

— roupa pesada (por ex. camisola e calças ganga 

ou similares): - 600g 

Somente se solicitado, as crianças poderiam ser 

informadas sobre as suas próprias medidas antro-

pométricas, mas nunca sobre as medidas de outras 

crianças. 

Classificação do estado nutricional 
infantil

O estado nutricional foi avaliado de acordo com o 

Índice de Massa Corporal (IMC) para a idade e por 

sexo, utilizando o referencial de curvas de cresci-

mento da OMS para crianças dos 5 aos 19 anos (68). 

O IMC foi calculado através da fórmula peso(kg)/

estatura(m)2. Para o valor de estatura, foi utili-

zada a média das duas estaturas medidas em cada 

criança participante no estudo COSI. 

A classificação do Estado nutricional Infantil define:

8 Excesso de peso (pré-obesidade + obesidade)

 quando o IMC/idade é igual ou superior a +1 

desvio padrão (DP) da mediana da referência, 

equivalente ao Percentil (P)85 e coincidente 

com o IMC de 25kg/m 2 na idade adulta.

8 Pré-obesidade quando o IMC/idade ≥ +1DP (P85)

 e < +2DP (P97) 

8 Obesidade quando o IMC/idade > +2DP (equi-

valente ao P97), coincidente aos 19 anos com 

o IMC= 30 kg/m2 

8 Baixo peso através do ponto de corte de IMC/

 idade < -2 DP (equivalente ao P3).

Inserção, validação e análise
de dados   

Desde a 4.ª ronda (2015/2016), e atualizado em 

2021/2022 (6.ª Ronda), mantém-se o sistema de 

operacionalização online através da plataforma 

LibreClinica (previamente denominada por Open-

Clinica, mas com funcionamento e intuito igual) 

desenvolvida especificamente para o estudo eu-

ropeu COSI pela OMS Europa, onde todos os paí-

ses inserem os dados recolhidos.  

Em Portugal, os dados do Questionário Escola e 

Criança foram inseridos nesta plataforma pelos 

Coordenadores Regionais e Examinadores COSI 

(através de acesso individualizado) e os dados do 

Questionário da Família foram preenchidos pelos 

pais/encarregados de educação das crianças em 

papel ou através do acesso a uma plataforma

online mais simples, criada especialmente para o 

efeito, que estava ligada diretamente à Platafor-

ma europeia LibreClinica. 

O examinador COSI Portugal é responsável por 

introduzir os dados dos Questionários Família – 

formato papel (devolvidos pelos Encarregados 

de Educação) e os dados do Questionário Crian-

ça recolhidos por si, na plataforma LibreClinica. 

O Coordenador Regional é o responsável por va-

lidar todos os dados inseridos nesta plataforma, 

dos três Questionários (Criança, Família e Esco-

la)  confirmando todos os exemplares únicos em 

papel e anexando para cada conjunto (Família & 

Criança) o respetivo Termo de Consentimento In-

formado.

Após a inserção da totalidade de dados, cumprin-

do este sistema de organização pré-estabelecido 

pela Coordenação Nacional, todos questionários 

em papel, validados por Região, foram encami-

nhados para a estacão de validação de questio-

nários, no CEIDSS-INSA, Lisboa. 

A equipa CEIDSS, confirmou a receção dos questio-

nário em papel, arquivando-os temporariamente de 

forma segura, e procedeu à 2.ª validação de acor-

do com as Instruções da consultora estatística do 

COSI Europa do Gabinete Europeu da OMS de Pre-

venção e Controle das Doenças não Transmissíveis.

Cada país é responsável por cumprir as referidas 

instruções e criar Bases de Dados Nacionais vali-

dadas, que deverão ser preparadas cumprindo 

com os critérios de inclusão para posterior aná-

lise, designadamente:  

1) confirmação de consentimento informado dos 

pais/encarregados de educação e das crianças 

no momento da avaliação; 

2) data de nascimento válida e data do dia de ava-

liação antropométrica das crianças; 

3) crianças entre os 6,00 e 8,99 anos de idade; 

4) crianças sem incapacitação e/ou deficiência 

física; 

5) peso em quilogramas (kg) e estatura em centí-

metros (cm) para o cálculo do IMC. 

Para a análise estatística dos dados antropométri-

cos, foi utilizada a metodologia definida pelo Co-

mité Científico do COSI/OMS Europa, que estabe-

lece os seguintes limites de exclusão: 

0 Z-score peso para a idade < -6DP e > 5DP; 

0 Z-score altura para a idade < -6DP e > 6DP; 

0 Z-score IMC para a idade < -5DP e > 5DP. 

Foram realizadas estatísticas descritivas como 

médias, valores mínimos e máximos e desvio 

padrão para variáveis quantitativas. Para variá-

veis qualitativas, utilizou-se essencialmente con-

tagens e proporções. Procedeu-se ao cálculo de 

intervalos de confiança a 95% para os valores 

médios e proporções.

Tabela XV – Ocupação profissional das Famílias participantes no COSI Portugal 2021/2022, por região.

Trabalho doméstico a tempo 

inteiro

Empregada a tempo inteiro

Empregada a meio tempo

Desempregada

Estudante a tempo inteiro

Desabilitada (por ex: baixa 

médica)

Outro (ex: reformada, licença 

de maternidade)

Pais  (n=4160)

Trabalho doméstico a tempo 

inteiro

Empregado a tempo inteiro

Empregado a meio tempo

Desempregado

Estudante a tempo inteiro

Desabilitado (por ex: baixa 

médica)

Outros (ex: reformado, licença 

de paternidade)

81

1125

77

81

15

17

7

 

10

1199

39

34

4

9

5

5,8

80,2

5,5

5,8

1,1

1,2

0,5

 

0,8

92,2

3,0

2,6

0,3

0,7

0,4

48

539

40

51

5

4

6

 

7

593

16

16

0

11

5

6,9

77,8

5,8

7,4

0,7

0,6

0,9

 

1,1

91,5

2,5

2,5

0,0

1,7

0,8

81

1005

99

132

14

6

13

 

13

1056

39

49

7

10

9

6,0

74,4

7,3

9,8

1,0

0,4

1,0

 

1,1

89,3

3,3

4,1

0,6

0,8

0,8

24

314

23

27

2

8

7

 

7

339

11

8

2

1

2

5,9

77,5

5,7

6,7

0,5

2,0

1,7

 

1,9

91,6

3,0

2,2

0,5

0,3

0,5

17

197

12

15

0

1

3

 

0

204

11

6

0

1

2

6,9

80,4

4,9

6,1

0,0

0,4

1,2

 

0,0

91,1

4,9

2,7

0,0

0,4

0,9

14

147

15

22

1

5

2

 

2

165

8

9

0

3

1

6,8

71,4

7,3

10,7

0,5

2,4

1,0

 

1,1

87,8

4,3

4,8

0,0

1,6

0,5

42

178

14

36

3

5

1

 

3

216

9

13

1

4

1

15,1

63,8

5,0

12,9

1,1

1,8

0,4

 

1,2

87,4

3,6

5,3

0,4

1,6

0,4

307

3505

280

364

40

46

39

 

42

3772

133

135

14

39

25

6,7

76,5

6,1

7,9

0,9

1,0

0,9

 

1,0

90,7

3,2

3,2

0,3

0,9

0,6

Norte Centro LVT Alentejo Algarve Madeira Açores
Portugal

Região

n % n % n % n % n % n % n % n %
Mães  (n=4581)

n = número de casos válidos
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Tabela XVII – Rendimento familiar por mês (COSI Portugal 2021/2022), por região.

Norte Centro LVT Alentejo Algarve AçoresMadeira
Portugal

Região

n % n % n % n % n % n % n %% n

n = número de casos válidos

Chegamos ao fim do 

mês facilmente sem 

problemas 

financeiros

Chegamos ao fim do 

mês sem grandes  

problemas 

financeiros

Temos dificuldade 

em chegar ao fim 

do mês

O rendimento 

familiar não chega

até ao fim do mês

465 33,4 180 29,5 126 30,4 76 30,8 51 24,9 81 29,0 1371 30,126,5 392

718 51,5 344 46,1 191 46,1 130 52,6 100 48,8 126 45,2 2223 48,950,7 614

184 13,2 126 19,4 85 20,5 32 13,0 39 19,0 52 18,6 776 17,118,6 258

27 1,9 29 5,0 12 2,9 9 3,6 15 7,3 20 7,2 179 3,94,3 67

Características do agregado familiar 

A Tabela XVI apresenta o número de pessoas que 

vivem na mesma casa que a criança (COSI Portu-

gal 2021/2022), por região. É possível verificar 

que a maioria das crianças vive com 2 a 4 pessoas 

(87,8%), sendo que as maiores percentagens veri-

ficam-se na região do Centro (92,0%) e do Algarve 

(90,0%).

Rendimento familiar  

As respostas da família referentes ao seu rendi-

mento estão apresentadas na Tabela XVII. Em to-

das as regiões a maioria das famílias reportou 

conseguir chegar ao fim do mês sem grandes 

problemas financeiros (48,9% em Portugal). Por 

outro lado, na região da Madeira e dos Açores foi 

onde uma maior percentagem das famílias inqui-

ridas reportou que o seu rendimento familiar não 

era suficiente (7,3% e 7,2%, respetivamente).

Tabela XVI – Número de pessoas que vivem na mesma casa que a criança (COSI Portugal 2021/2022), por região.

Até 1 pessoa

2 a 4 pessoas

5 a 7 pessoas

Mais de 8 pessoas

Norte Centro LVT Alentejo Algarve AçoresMadeira
Portugal

Região

n

49

1247

120

4

%

3,5

87,8

8,5

0,3

n

15

645

39

2

%

4,4

87,0

8,1

0,5

n

28

366

24

2

%

6,7

87,1

5,7

0,5

n

10

225

14

1

%

4,0

90,0

5,6

0,4

n

7

175

25

2

%

3,3

83,7

12,0

1,0

n

9

244

36

1

%

3,1

84,1

12,4

0,3

n

178

4089

369

19

%

3,8

87,8

7,9

0,4

%

2,1

92,0

5,6

0,3

n

60

1187

111

7

n = número de casos válidos
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Nacionalidade e tempo de residência 
em Portugal  

Na Tabela XVIII estão apresentados os resultados 

relativos à nacionalidade das crianças e respeti-

vos pais e mães, nomeadamente se nasceram 

em Portugal ou no estrangeiro. A grande maio-

ria das crianças, mães e pais, nasceram em Portu-

gal. Contudo, é de referir que esta percentagem é 

menor nos progenitores das crianças, onde 15,8% 

das mães nasceram fora de Portugal, bem como 

13,9% dos pais.

Analisando esta questão por região, a partir da 

Figura 9, é possível verificar que a maioria das 

crianças e respetivos pais e mães que nasceram 

fora de Portugal se encontram nas regiões de 

LVT (crianças: 11,3%; mães: 25,4%; pais: 23,1%). 

Seguidamente, a percentagem maior de progeni-

tores que nasceram fora de Portugal encontram-

-se na região do Algarve (mães: 15,9% e pais: 

16,4%), enquanto que nas crianças foi na região 

do Centro (8,9%).

Tabela XVIII – Nacionalidade das crianças, pais e mães participantes 

no estudo COSI Portugal 2021/2022.

Crianças (n=4557)

Mães (n=4530)

Pais (n=4519)

Nascido em Portugal Nascido fora de Portugal

n % n %

4176

3814

3889

91,6

84,2

86,1

381

716

630

8,4

15,8

13,9

n = número de casos válidos

Figura 9 – Crianças, mães e pais nascidos fora de Portugal participantes no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

7,1 
11,5 

10,1 

8,9 
14,7 

12,0 

11,3 
25,4 

23,1 

8,0 
8,7 

6,9 

5,7 
15,9 
16,4 

8,6 
15,1 

11,2 

2,4 
5,3 
5,0 

8,4 
15,8 

13,9 

Norte 

Centro 

LVT 

Alentejo 

Algarve 

Madeira 

Açores 

Portugal 

0,0 20,0 40,0 60,0 80,0 100,0 

%

Pais (n=630) 

Mães (n=716) 

Crianças (n=381) 
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Das crianças, mães e pais que nasceram fora de 

Portugal, os dados observados nas Figuras 10, 11 

e 12 indicam que o país de origem mais frequen-

temente reportado foi o Brasil (38,8%, 33,2% e 

28,9%, respetivamente).

38,8 

9,4 7,3 6,0 6,0 5,5 4,5 

22,3 

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

Brasil

(n=148)

França

(n=36)

Suiça

(n=28)

Reino Unido

(n=23)

Venezuela

(n=23)

Angola

(n=21)

Espanha

(n=17)

Outros países

(n=85)

%

n=381

Figura 10 – País de origem das crianças estrangeiras participantes no estudo COSI Portugal 2021/2022.

33,2 

12,3 
6,7 6,1 3,9 3,4 3,1 

31,3 

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

Brasil

(n=238)

França

(n=88)

Venezuela

(n=48)

Angola

(n=44)

Cabo Verde

(n=28)

São Tomé e

Príncipe

(n=24) 

Ucrânia

(n=22)

Outros países

(n=224)

%

n=716

Figura 11 – País de origem das mães estrangeiras, estudo COSI Portugal 2021/2022.

28,9 

11,4 7,8 6,7 6,3 4,0 2,9 

32,1 

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

Brasil

(n=182)

França

(n=72)

Angola

(n=49)

Venezuela

(n=42)

Cabo Verde

(n=40)

São Tomé e

Príncipe

(n=25)

Alemanha

(n=18)

Outros países

(n=202)

%

n=630

Figura 12 – País de origem dos pais estrangeiros, estudo COSI Portugal 2021/2022.

_COSI Portugal 2022r

42 |



Na presente ronda, foi possível recolher informa-

ção sobre o tempo de residência em Portugal das 

crianças, mães e pais que nasceram no estran-

geiro. De acordo com a Figura 13, das crianças 

que nasceram no estrangeiro, 53,0% encontram-

-se a residir em Portugal há 3 ou mais anos.

Pela observação da Figura 14, foi reportado que 

45,3% das mães nascidas no estrangeiro residem 

em Portugal há 15 ou mais anos. Relativamente 

aos pais nascidos no estrangeiro, é possível veri-

ficar que 54,2% residem há 15 ou mais anos em 

Portugal.

13,5 12,4 

21,0 
14,9 12,4 11,3 

14,4 

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

Crianças (n=362) 

31,4 29,3 

10,6 7,8 
12,7 

8,7 

45,3 

54,2 

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

Mães (n=644) Pais (n=515) 

%

%

< 1 ano 1 ano 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos ≥ 6 anos 

< 5 anos 5 a 9 anos 10 a 14 anos ≥ 15 anos 

Figura 13 – Tempo de residência em Portugal das crianças nascidas no estrangeiro, 

estudo COSI Portugal 2021/2022.

Figura 14 – Tempo de residência em Portugal das mães e pais nascidos no estran-

geiro, estudo COSI Portugal 2021/2022.

_COSI Portugal 2022r

|  43



Primeiro ano de vida
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90,1 

89,5 

89,8 

90,5 

90,7 

92,0 

93,2 

87,5 

Figura 15 – Tempo de gestação a termo (37 semanas ou mais) COSI Portugal 2021/2022, por região.

A infância é um dos períodos mais importantes 

que influenciam a saúde na idade adulta e, por 

isso, representa uma oportunidade para prevenir 

a obesidade e as suas consequências (75). Para 

além dos determinantes associados ao excesso 

de peso e obesidade, existem fatores maternos 

que se relacionam com o aumento de peso na 

infância, tais como o estado nutricional da mãe, 

o peso à nascença e o aleitamento materno (76).

Tempo de gestação e peso à nascença  

A nível nacional, 90,1% das mães das crianças 

COSI Portugal 2022, reportaram que tiveram um 

tempo de gestação a termo (37 semanas ou mais 

de gestação). A nível regional constatou-se que os 

resultados foram bastante semelhantes, sendo a 

região dos Açores a que reportou menor percen-

tagem de mães com gestação a termo (87,5%) e 

a região da Madeira a que reportou maior percen-

tagem (93,2%) (Figura 15).

Foram consideradas válidas 4507 respostas, rela-

tivamente ao peso à nascença das crianças portu-

guesas reportado no COSI Portugal 2021/2022. O 

valor médio (3153 gramas ± DP 565,7 g), mínimo 

e máximo estão reportados na Tabela XIX. 

6.  Primeiro ano de vida

Tabela XIX – Valor de Peso (g) médio, máximo e mínimo registado à nascença, por região (COSI Portugal 2021/2022).

Máximo (g)

Mínimo (g)

Média (g)

Norte Centro LVT Alentejo Algarve AçoresMadeira
Portugal

Região

5500

725

3169,2

4860

980

3140,2

6060

680

3125,1

4700

750

3127,1

4630

700

3190,1

5280

1220

3266,8

6060

680

3153

4630

755

3145,8

Portugal (n=4740) 

Norte (n=1448) 

Centro (n=716) 

LVT (n=1375) 

Alentejo (n=431) 

Algarve (n=261) 

Madeira (n=221) 

Açores (n=288) 

0,0 20,0 40,0 60,0 80,0 100,0

%
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90,1 

91,1 

92,1 

92,5 

87,8 

92,7 

84,4 

73,8 

Portugal (n=4730) 

Norte (n=1445) 

Centro (n=710) 

LVT (n=1382) 

Alentejo (n=426) 

Algarve (n=259) 

Madeira (n=218) 

Açores (n=290) 

0,0 20,0 40,0 60,0 80,0 100,0

%

9,5 
15,9 

11,2 
18,6 20,1 

16,0 

5,7 3,0 

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

Nunca Menos de 1 mês 1 a 3 meses 4 a 6 meses 7 a 12 meses 13 a 24 meses Mais de 24

meses

Duração

desconhecida

Aleitamento materno  

O aleitamento materno apresenta inúmeros bene-

fícios, tendo um efeito protetor no desenvolvi-

mento de obesidade: o risco de vir a desenvol-

ver obesidade é superior em crianças que nunca 

foram amamentadas ou que foram amamentadas 

por um curto período de tempo (77,78). 

Durante o primeiro ano de vida, o leite materno 

suprime as necessidades nutricionais do bebé, per-

mitindo um desenvolvimento saudável. De acordo 

com as recomendações da OMS, os bebés deverão 

ser amamentados exclusivamente durante os pri-

meiros 6 meses de vida (79). 

No COSI Portugal 2021/2022, 4730 mães respon-

deram sobre a questão do aleitamento materno 

e sua duração. Verificou-se que 90,1% das crian-

ças tinham sido amamentadas, sendo a região 

dos Açores a que reportou a menor frequência 

(73,8%), seguida da Madeira (84,4%) e a região do 

Alentejo (87,8%). Por outro lado, o maior número 

de crianças amamentadas foi reportado na região 

do Algarve (92,7%) (Figura 16). 

Relativamente à duração do aleitamento materno 

das crianças avaliadas no COSI Portugal 2022, 41,8%

foram amamentadas mais de 6 meses (Figura 17). 

Figura 16 – Taxa de aleitamento materno das crianças no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

Figura 17 – Duração aleitamento materno das crianças no estudo COSI Portugal 2021/2022.

Duração aleitamento materno

%

n=4706
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15,9 11,2 18,6 20,1 16,0 5,7 3,0 9,5

14,8 11,9 19,9 18,4 18,3 4,7 3,3 8,7

14,9 12,2 13,8 24,3 17,6 7,7 2,4 7,1

15,0 10,5 21,3 23,4 14,7 5,3 2,7 7,1

21,9 7,3 16,0 15,3 16,9 6,4 4,2 12,0

17,4 10,0 14,3 20,5 18,9 7,7 3,9 7,3

14,9 11,2 25,1 13,0 10,7 7,4 3,3 14,4

19,3 14,7 14,4 14,7 6,3 3,2 2,5 24,9

Regionalmente constatou-se nos Açores o maior 

número de mães que reportaram nunca terem 

amamentado (24,9%). O Centro, foi a região do 

país onde se registou uma maior percentagem de 

crianças que foram amamentadas num período 

superior a 6 meses (49,6%) (Figura 18). 

Figura 18 – Duração aleitamento materno das crianças no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

0,0 1,0 2,0 30 40,0 50,0 60,0 70,0 80,0 90,0 100,0 

Portugal (n=4706) 

Norte (n=1441) 

Centro (n=704) 

LVT (n=1377) 

Alentejo (n=425) 

Algarve (n=259) 

Madeira (n=215) 

Açores (n=285) 

%

Nunca Menos de 1 mês 1 a 3 meses 4 a 6 meses 

7 a 12 meses 13 a 24 meses Mais de 24 meses Duração desconhecida 
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Aleitamento materno exclusivo  

Relativamente à duração do aleitamento materno 

exclusivo, das crianças avaliadas no estudo COSI 

Portugal 2021/2022, 21,8% foram amamentadas 

exclusivamente seis meses ou mais (Tabela XX).

Regionalmente, constatou-se que LVT foi a região 

do país onde se registou uma maior percentagem 

de crianças que foram amamentadas exclusiva-

mente durante um período igual ou superior a seis 

meses (23,4%).

Tabela XX – Taxa de aleitamento materno exclusivo das crianças do estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

Portugal (n=4279)

Norte (n=1319)

Centro (n=647)

LVT (n=1285)

Alentejo (n=380)

Algarve (n=235)

Madeira (n=187)

Açores (n=226)

Nunca 

amamentou 

exclusivamente

Amamentou 

exclusivamente 

menos de 1 mês

Amamentou 

exclusivamente 

1-3 meses

Amamentou 

exclusivamente

4-5 meses

Amamentou 

exclusivamente

6 meses ou mais

Não sabe/Não

se recorda

Duração de 

aleitamento

materno 

desconhecida

459

148

67

126

48

30

13

27

10,7

11,2

10,4

9,8

12,6

12,8

7,0

11,9

383

125

43

136

17

16

15

31

9,0

9,5

6,6

10,6

4,5

6,8

8,0

13,7

31,5

31,3

27,7

30,2

35,0

29,4

42,2

38,5

1348

413

179

388

133

69

79

87

842

242

151

258

82

47

29

33

19,7

18,3

23,3

20,1

21,6

20,0

15,5

14,6

191

61

37

45

16

13

13

6

4,5

4,6

5,7

3,5

4,2

5,5

7,0

2,7

124

33

25

31

10

6

9

10

2,9

2,5

3,9

2,4

2,6

2,6

4,8

4,4

932

297

145

301

74

54

29

32

21,8

22,5

22,4

23,4

19,5

23,0

15,5

14,2

n % n % n % n % n % n % n %

n = número de casos válidos
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Introdução de leite de 
fórmula/fórmula infantil   

Na 6.ª ronda, foram incluídas pela primeira vez 

no estudo COSI Portugal questões com o intuito 

de averiguar o número de crianças alimentadas 

com leite de fórmula/fórmula infantil por região 

(Figura 19). 

Foi possível verificar que em Portugal, 71,0% das 

crianças foram alimentadas com leite de fórmula/-

fórmula infantil, verificando-se uma maior percen-

tagem na região dos Açores (86,4%), da Madeira 

(77,6%) e do Norte (72,3%).

Relativamente ao início da alimentação com leite 

de fórmula/fórmula infantil das crianças por região 

na Figura 20 é possível concluir que 30,1% das 

crianças do estudo COSI Portugal (2021/2022) ini-

ciaram a sua alimentação com leite fórmula/fór-

mula infantil desde o nascimento, enquanto 16,3% 

iniciaram no primeiro mês e 19,0% aos seis meses. 

A maior percentagem de alimentação com leite 

de fórmula/fórmula infantil desde o nascimento 

deu-se na região dos Açores (43,8%), seguida da 

Madeira (33,9%), do Alentejo (31,2%) e do Algarve 

(30,9%). As regiões que apresentaram maior per-

centagem de crianças alimentadas com leite fór-

mula/fórmula infantil no primeiro mês foram a 

região do Alentejo (19,3%), do Algarve (18,8%), 

do Centro (18,6%) e do Norte (17,7%) e, a partir 

dos 6 meses, nas regiões de LVT (22,7%), Madeira 

(20,8%) e Centro (20,1%). 

Introdução da alimentação 
diversificada 

Na 6.ª ronda, foram também averiguadas pela 

primeira vez questões relacionadas com início da 

diversificação alimentar das crianças por região 

(Figura 21). 

Através dos resultados presentes na Figura 21 é 

possível concluir que quase metade das crianças 

do estudo COSI Portugal (2021/2022) iniciaram 

a diversificação alimentar aos 4 meses (42,0%), 

sendo que 22,8% fizeram-no aos 6 meses.

As regiões que obtiveram uma maior percentagem 

de início de diversificação alimentar aos 4 meses 

de idade foram Açores (53,7%), Madeira (48,8%), 

Centro (43,4%) e Alentejo (42,1%). Contrariamente, 

as regiões do Algarve (30,3%), do Norte (24,2%) e 

de LVT (23,4%) demostraram uma maior percenta-

gem de crianças a iniciar a diversificação alimentar 

a partir dos 6 meses. 

71,0 

72,3 

65,4 

70,8 

67,1 

63,6 

77,6 

86,4 

Figura 19 – Percentagem de crianças no estudo COSI Portugal 2021/2022,  alimentadas com leite de 

fórmula/fórmula infantil, por região.
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Figura 20 – Início da alimentação com leite de fórmula/fórmula infantil das crianças no estudo COSI Portugal 

2021/2022, por região. 
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Portugal (n=4733) 

Norte (n=1444) 

Centro (n=710) 

LVT (n=1376) 

Alentejo (n=435) 

Algarve (n=264) 

Madeira (n=219) 

Açores (n=285) 

Introdução de leite de 
fórmula/fórmula infantil   

Na 6.ª ronda, foram incluídas pela primeira vez 

no estudo COSI Portugal questões com o intuito 

de averiguar o número de crianças alimentadas 

com leite de fórmula/fórmula infantil por região 

(Figura 19). 

Foi possível verificar que em Portugal, 71,0% das 

crianças foram alimentadas com leite de fórmula/-

fórmula infantil, verificando-se uma maior percen-

tagem na região dos Açores (86,4%), da Madeira 

(77,6%) e do Norte (72,3%).

Relativamente ao início da alimentação com leite 

de fórmula/fórmula infantil das crianças por região 

na Figura 20 é possível concluir que 30,1% das 

crianças do estudo COSI Portugal (2021/2022) ini-

ciaram a sua alimentação com leite fórmula/fór-

mula infantil desde o nascimento, enquanto 16,3% 

iniciaram no primeiro mês e 19,0% aos seis meses. 

A maior percentagem de alimentação com leite 

de fórmula/fórmula infantil desde o nascimento 

deu-se na região dos Açores (43,8%), seguida da 

Madeira (33,9%), do Alentejo (31,2%) e do Algarve 

(30,9%). As regiões que apresentaram maior per-

centagem de crianças alimentadas com leite fór-

mula/fórmula infantil no primeiro mês foram a 

região do Alentejo (19,3%), do Algarve (18,8%), 

do Centro (18,6%) e do Norte (17,7%) e, a partir 

dos 6 meses, nas regiões de LVT (22,7%), Madeira 

(20,8%) e Centro (20,1%). 

Introdução da alimentação 
diversificada 

Na 6.ª ronda, foram também averiguadas pela 

primeira vez questões relacionadas com início da 

diversificação alimentar das crianças por região 

(Figura 21). 

Através dos resultados presentes na Figura 21 é 

possível concluir que quase metade das crianças 

do estudo COSI Portugal (2021/2022) iniciaram 

a diversificação alimentar aos 4 meses (42,0%), 

sendo que 22,8% fizeram-no aos 6 meses.

As regiões que obtiveram uma maior percentagem 

de início de diversificação alimentar aos 4 meses 

de idade foram Açores (53,7%), Madeira (48,8%), 

Centro (43,4%) e Alentejo (42,1%). Contrariamente, 

as regiões do Algarve (30,3%), do Norte (24,2%) e 

de LVT (23,4%) demostraram uma maior percenta-

gem de crianças a iniciar a diversificação alimentar 

a partir dos 6 meses. 

Figura 21 – Início da diversificação alimentar das crianças do estudo COSI Portugal 2021/2022, por região. 
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Hábitos alimentares
das crianças
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Os hábitos alimentares adequados são um determi-

nante relevante na aquisição de um estilo de vida 

saudável. O baixo consumo de hortofrutícolas e o 

consumo de alimentos de elevada densidade ener-

gética pobres em nutrientes estão associados ao 

desenvolvimento de excesso de peso infantil (80,81).

Os hábitos alimentares estabelecidos durante este 

período, tendem a manter-se ao longo da vida.

Assim, a adoção de uma alimentação completa, di-

versificada e equilibrada na infância é fundamental 

para a promoção da saúde, prevenindo a malnutri-

ção e o desenvolvimento de doenças crónicas não 

transmissíveis (82,83).

Pequeno-almoço  

Relativamente aos hábitos alimentares das crian-

ças COSI Portugal 2022, reportados pelas famílias, 

concretamente sobre a toma do pequeno-almoço, 

pode-se constatar que a maioria das crianças 

tomava o pequeno-almoço diariamente (81,0%). 

O mesmo acontece quando analisamos esta dis-

tribuição a nível regional. Verificou-se que na 

região do Alentejo (75,0%), da Madeira (78,8%) e 

do Centro (80,1%) mostraram um número percen-

tual ligeiramente inferior de crianças que tomava 

o pequeno-almoço todos os dias, contrariamente 

à região LVT onde se verificou uma percentagem 

superior (83,2%) de crianças que faziam esta 

refeição diariamente (Tabela XXI).

7.  Hábitos alimentares das crianças

Tabela XXI – Frequência da toma do pequeno-almoço durante a semana 

das crianças no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

Nunca
4 a 6 dias

por semana
1 a 3 dias

por semana Todos os dias

n

254

77

38

78

24

16

11

10

Portugal (n=4510)

Norte (n=1383)

Centro (n=677)

LVT (n=1325)

Alentejo (n=400)

Algarve (n=245)

Madeira (n=198)

Açores (n=282)

%

5,6

5,6

5,6

5,9

6,0

6,5

5,6

3,5

n

293

84

36

84

37

16

17

19

%

6,9

7,3

9,0

4,5

9,8

5,7

7,1

7,4

n

3653

1121

542

1103

300

199

156

232

%

81,0

81,1

80,1

83,2

75,0

81,2

78,8

82,3

%

6,5

6,1

5,3

6,3

9,3

6,5

8,6

6,7

n

310

101

61

60

39

14

14

21

n = número de casos válidos
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Frequência de consumo de alimentos 
e bebidas    

A informação relativa à frequência alimentar das 

crianças foi recolhida através de um questionário 

dirigido aos pais. Sendo uma informação repor-

tada a posteriori, a interpretação dos respetivos 

dados requer algum cuidado, já que a metodo-

logia utilizada permite identificar o número de 

vezes que um determinado alimento é consumi-

do numa semana, mas não a quantidade total 

ingerida. 

De referir ainda, que o questionário de frequência 

alimentar, presente no Questionário Família, foi 

criado para sua implementação em todos os paí-

ses do estudo COSI da OMS/Europa e compreende 

uma lista de alimentos que se reconhecem como 

mais frequentes no dia alimentar de crianças eu-

ropeias em idade escolar. 

Na Tabela XXII são apresentadas as frequências de 

consumo durante a semana, incluindo a frequên-

cia diária (consumos realizados pelo menos uma 

vez por dia, todos os dias), consumos realizados 

menos de uma vez por semana, entre uma a três 

vezes por semana, ou entre quatro a seis vezes por 

semana. 

Em 2022, as crianças portuguesas dos 6 aos 8 

anos reportaram consumir diariamente, preferen-

cialmente leite magro ou meio gordo (67,0% vs. 

4,5% de leite gordo). O consumo diário de iogur-

tes, sobremesas lácteas ou outros produtos lác-

teos foi de 25,2% e de queijo de 11,5%. A carne 

foi consumida diariamente mais frequentemen-

te (32,3%) do que o peixe (20,6%). Relativamen-

te ao consumo de hortofrutícolas, o consumo diá-

rio de fruta foi mais frequente (71,2%) do que de 

legumes (69,0%) (Tabela XXII). 

_COSI Portugal 2022r
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n = número de casos válidos

Tabela XXII – Frequência do consumo de alimentos e bebidas das crianças no estudo COSI Portugal 2021/2022.

n

(%) (%) (%) (%) (%) (%) (%)

Nunca

 

Menos de 1 

vez/semana

 

1 a 3 dias/

semana

 

4 a 6 

dias/semana

 

Todos os dias,

mais que 1 vez

por dia

 

Todos os dias,

1 vez por dia

 

Fruta fresca

Legumes (incluindo sopa de 
legumes, excluindo batatas)

Refr igerantes com açúcar (p.ex: 
cola, ice-tea, néc tares, sumos 
de f ruta açucarados)

Cereais de pequeno-almoço

Carne

Peixe

Ovos

Leite magro ou meio-gordo

Leite gordo

Leite aromatizado

Queijo

Iogur te ou sobremesas lác teas 
e outros produtos lác teos (p.ex: 
pudins, queijinho petit-suisse , 
iogur te grego)

Sumo 100% fruta (empacotado)

Refr igerantes diet ou l ight

Snack s  salgados (p.ex: batatas 
f r itas de pacote, folhados, 
pipocas ou aper it ivos salgados)

Snacks  doces (p.ex: biscoitos/
bolachas doces, bolos, donuts, 
guloseimas)

Leguminosas (fei jão, grão, 
lenti lhas)

0,94649 1,4 12,0 14,6 22,8 48,4

0,84638 1,4 10,7 18,0 30,0 39,0

15,84625 38,6 30,5 6,9 5,8 2,4

17,14609 14,6 31,2 13,5 18,4 5,3

0,74635 0,9 29,5 36,5 24,1 8,2

1,54623 5,9 50,1 22,0 16,5 4,1

6,14595 20,8 53,8 13,3 4,4 1,6

9,04582 3,4 9,6 11,0 33,7 33,3

90,04364 2,5 1,8 1,2 2,3 2,2

40,34556 18,9 20,7 7,7 7,9 4,5

22,14597 16,5 36,0 13,9 7,9 3,6

10,14615 14,2 32,4 18,1 16,4 8,8

24,74617 30,1 27,8 8,6 6,1 2,7

77,24588 15,2 5,6 0,9 0,7 0,3

12,74616 59,6 24,0 2,6 0,9 0,3

3,54645 27,2 45,2 15,0 6,9 2,2

6,64625 18,4 44,0 19,6 7,7 3,7
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A análise da frequência de consumo semanal, de 

alimentos e bebidas, reportado pelas crianças par-

ticipantes no COSI Portugal 2022, mostrou ainda 

que 24,1% consome quatro ou mais vezes por 

semana snacks doces (biscoitos/bolachas doces,

bolos, donuts) e 72,4% fá-lo até 3 vezes por sema-

na. Em consonância, 15,1% das crianças avaliadas 

consome refrigerantes açucarados quatro ou mais 

vezes por semana e 69,1% até 3 vezes por sema-

na (Figura 22). 

_COSI Portugal 2022r

Figura 22 – Frequência de consumo alimentar de até 3 vezes por semana e mais de 4 vezes por semana, das 

crianças no estudo COSI Portugal 2021/2022.
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Sumo 100% fruta (n=4617)
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Snacks salgados (p.ex: batatas fritas de pacote, folhados, pipocas 
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Na ronda 2021/2022 foi introduzida pela primei-

ra vez uma questão com o objetivo de averiguar 

o consumo de porções de fruta fresca e/ou legu-

mes pelas crianças (Tabela XXIII).

É possível verificar que mais de metade das crian-

ças (55,5%) analisadas no estudo COSI Portugal 

(2021/2022) consome 1 a 2 porções diárias de 

fruta e/ou legumes, sendo que apenas 7,2% con-

somem 5 ou mais porções por dia. Relativamente 

a este último parâmetro, as regiões dos Açores e 

do Algarve são  que apresentam as menores per-

centagens (5,2% e 5,9%, respetivamente).  

Tabela XXIII – Porções de fruta fresca e/ou legumes consumidos pelas crianças no estudo COSI Portugal 

2021/2022, por região.

 

Portugal (n=4645)

Norte (n=1418)

Centro (n=698)

LVT (n=1361)

Alentejo (n=420)

Algarve (n=253)

Madeira (n=207)

Açores (n=288)

n

20

5

3

4

4

0

1

3

%

0,4

0,4

0,4

0,3

0,8

0,0

0,5

1,0

n

285

86

42

78

32

12

17

18

%

6,1

6,1

6,0

5,7

7,6

4,7

8,2

6,3

n

2578

769

411

717

227

146

116

192

%

55,5

54,2

58,9

52,7

54,0

57,7

56,0

66,7

n

1428

450

192

466

122

80

58

60

n

334

108

50

96

35

15

15

15

%

7,2

7,6

7,2

7,1

8,3

5,9

7,2

5,2

%

30,7

31,7

27,5

34,2

29,0

31,6

28,0

20,8

Nenhuma
1 a 2 porções

por dia
3 a 4 porções

por dia
5 ou mais

porções por dia
Menos de 1

porção por dia

Tabela XXIV – Percentagem de crianças que auxilia 

na preparação de refeições familiares 

em casa, por região (COSI Portugal 

2021/2022).

 

Portugal (n=4617)

Norte (n=1407)

Centro (n=695)

LVT (n=1358)

Alentejo (n=422)

Algarve (n=246)

Madeira (n=206)

Açores (n=283)

%

54,1

49,8

56,8

54,0

57,1

61,4

64,1

51,9
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n = número de casos válidos

Participação das crianças na 
preparação de refeições em casa    

Na 6.ª ronda analisou-se, também, pela primeira 

vez a percentagem de crianças que auxilia na pre-

paração de refeições familiares em casa (Tabela 

XXIV). Constatou-se que mais de metade das crian-

ças (54,1%) contribui para a preparação das refei-

ções, participando em atividades como lavar, des-

cascar, pesar alimentos.
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Frequência de consumo de refeições 
compradas ONLINE    

No estudo COSI Portugal 2021/2022, foram tam-

bém averiguadas pela primeira vez questões rela-

cionadas com a frequência de consumo de refei-

ções online utilizando aplicações (apps) de entrega 

de refeições ou através de websites (Tabela XXV). 

Verifica-se que cerca de metade das famílias 

(51,0%) nunca consumiram refeições através da 

utilização de apps de entrega ou websites. A re-

gião de LVT foi, não só a que apresentou a menor 

percentagem de ausência de consumo de refei-

ções com uso de aplicações de entrega (33,5%), 

bem como, a que apresentou maiores percenta-

gens de consumo de menos de 1 vez por mês 

(25,5%), 1 vez por mês (17,9%), 2 a 3 vezes por 

mês (15,8%) e 1 vez por semana (6,2%).

Tabela XXV – Frequência de consumo de refeições online utilizando aplicações (apps) de entrega de refeições 

ou através de websites (COSI Portugal 2021/2022).
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Portugal (n=4577)

Norte (n=1397)

Centro (n=692)

LVT (n=1330)

Alentejo (n=418)

Algarve (n=251)

Madeira (n=209)

Açores (n=280)

n

2332

726

473

446

269

130

107

181

%

51,0

52,0

68,4

33,5

64,4

51,8

51,2

64,6

n

1016

341

117

339

71

57

46

45

%

22,2

24,4

16,9

25,5

17,0

22,7

22,0

16,1

n

584

156

63

238

32

33

27

35

%

12,8

11,2

9,1

17,9

7,7

13,1

12,9

12,5

n

438

117

27

210

32

21

17

14

n

184

50

12

83

13

10

12

4

%

4,0

3,6

1,7

6,2

3,1

4,0

5,7

1,4

n

23

7

 0

14

1

0 

0 

1

%

0,5

0,5

0,0 

1,1

0,2

0,0 

0,0 

0,4

%

9,6

8,4

3,9

15,8

7,7

8,4

8,1

5,0

Nunca 1 vez por mês
2 a 3 vezes

por mês
1 vez por
semana

Mais de 1 vez
por semana

Menos de 1 
vez por mês

n = número de casos válidos
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Atividade física e 
comportamentos sedentários 

8
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A prática de atividade física regular contribui para 

a melhoria da saúde física e mental, sendo crucial 

em todas as fases de vida. A atividade física con-

fere diversos benefícios, tais como a saúde cardio-

metabólica e muscular, a saúde óssea e mental, a 

melhoria da aptidão física, a melhoria da função 

cognitiva e da qualidade do sono e a manutenção 

de peso saudável (84).

Segundo as recomendações da OMS, ao longo da 

semana, as crianças em idade escolar devem rea-

lizar pelo menos 60 minutos, em média, de ativi-

dade física de intensidade moderada/vigorosa por 

dia. Adicionalmente, recomenda-se a incorporação 

de atividades aeróbicas de intensidade vigorosa e 

de fortalecimento muscular e ósseo pelo menos 3 

dias por semana (85).

A prevalência de comportamentos sedentários, 

como o tempo de ecrã (tempo gasto a ver televi-

são ou a utilizar dispositivos eletrónicos tais como 

computador, tablet e telemóvel), está associado ao 

aumento da adiposidade e excesso de peso (86-88).

Este comportamento está também associado a 

uma maior exposição ao marketing alimentar, o 

que poderá aumentar a quantidade e frequência 

de consumo de alimentos de elevada densida-

de energética ricos em gordura, açúcar e/ou sal, 

promovendo, assim, o ganho de peso (89,90). De 

acordo com as recomendações, o tempo de ecrã 

deverá ser limitado (85). 

Na infância, uma duração insuficiente do sono 

poderá ser prejudicial à saúde física, mental, ao 

bem-estar da criança, constituindo igualmente um 

fator de risco para o desenvolvimento de excesso 

de peso (91-93).

Deslocação para a escola  

Em 2021/2022, os pais/encarregados de educação 

reportaram que a maioria das crianças (69,2%) iam 

de automóvel para a escola e 20,3% deslocava-se 

a pé. O mesmo cenário foi verificado no regresso a 

casa (65,2% e 22,1%, respetivamente) (Figura 23). 

8.  Atividade física e comportamentos sedentários 

Figura 23 – Distribuição percentual do tipo de transporte utilizado pelas crianças dos 6-8 anos para/e da 

escola no estudo COSI Portugal 2021/2022.
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22,1 
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59,2 40,8

61,9 38,1

65,5 34,5

51,7 48,3

55,9 44,1

58,3 41,7

71,5 28,5

63,0 37,0

Na sexta ronda, foram analisadas pela primeira 

vez questões relacionadas com a duração habi-

tual do percurso (deslocação a pé ou de bicicleta, 

skate ou trotinete (não elétricos) de casa à escola 

(Tabela XXVI) e da escola a casa (Tabela XXVII). 

A duração média da deslocação de casa até à 

escola é de 8 minutos e de escola a casa é de 9 

minutos.

A maioria dos pais/encarregados de educação 

(59,2%) não considerava o caminho de ida e de 

regresso da escola seguro. As regiões da Madeira, 

Centro, Açores e Norte foram as que consideravam 

este caminho mais inseguro: 71,5%, 65,5%, 63,0% 

e 61,9% respetivamente (Figura 24). 

_COSI Portugal 2022r

Tabela XXVI – Duração habitual do percurso – desloca-

ção a pé ou de bicicleta, skate ou troti-

nete (não elétricos) – de casa à escola, 

por região (COSI Portugal 2021/2022).

 

Portugal (n=1090)

Norte (n=263)

Centro (n=87)

LVT (n=459)

Alentejo (n=99)

Algarve (n=73)

Madeira (n=29)

Açores (n=80)

Mínimo 
(min)

1

1

1

1

1

2

2

1

Máximo 
(min)

55

45

35

45

25

55

30

30

Média 
(min)

8

8

9

8

8

9

9

9

Para a escola

Tabela XXVII – Duração habitual do percurso – des-

locação a pé ou de bicicleta, skate ou 

trotinete (não elétricos) – de escola 

para casa, por região (COSI Portugal 

2021/2022).

 

Portugal (n=1163)

Norte (n=295)

Centro (n=467)

LVT (n=91)

Alentejo (n=113)

Algarve (n=79)

Madeira (n=32)

Açores (n=86)

Mínimo 
(min)

1

1

1

1

1

2

2

1

Máximo 
(min)

50

30

35

50

30

40

40

30

Média 
(min)

9

9

10

8

9

9

10

10

Da escola

Figura 24 – Proporção de encarregados de educação que consideram o caminho de ida e regresso da escola 

seguro ou inseguro no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região. 
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Prática de exercício físico 
organizado  

Pela observação da Figura 25 e Tabela XXVIII, é 

possível concluir que 45,5% das crianças praticam 

1 a 3 horas semanais de exercício físico em clu-

bes desportivos, sendo que as maiores percenta-

gens encontram-se nas regiões do Norte (48,0%) 

e de LVT (46,4%). De modo geral, 27,5% das crian-

ças não estão inscritas em clubes desportivos. As 

regiões com maiores percentagens desta variá-

vel foram a dos Açores (34,0%), Centro (31,4%), 

LVT (28,5%) e Alentejo (28,1%). A percentagem 

de crianças que praticam 7 ou mais horas de exer-

cício físico em clubes desportivos semanalmente 

demonstra ser muito reduzida (4,8%). 
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Portugal (n=4301)

Norte (n=1294)

Centro (n=652)

LVT (n=1283)

Alentejo (n=388)

Algarve (n=233)

Madeira (n=201)

Açores (n=250)

n

1184

314

205

366

109

52

53

85

%

27,5

24,3

31,4

28,5

28,1

22,3

26,4

34,0

n

1956

621

294

595

159

103

76

108

%

45,5

48,0

45,1

46,4

41,0

44,2

37,8

43,2

n

867

270

122

227

95

60

53

40

%

20,2

20,9

18,7

17,7

24,5

25,8

26,4

16,0

n

123

30

9

41

12

12

10

9

n

80

24

9

24

6

3

7

7

%

1,9

1,9

1,4

1,9

1,5

1,3

3,5

2,8

%

2,9

2,3

1,4

3,2

3,1

5,2

5,0

3,6

Não está inscrita em 
clubes desportivos/ 

Nenhuma hora 
despendida 

4 a 6 horas 7 a 9 horas 10 ou mais horas1 a 3 horas

n = número de casos válidos

Figura 25 – Frequência semanal (em horas) da prática de exercício físico organizado em clubes desportivos 

das crianças no estudo COSI Portugal 2021/2022.

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

%

27,5 

45,5 

20,2 

2,9 1,9 

1 a 3 horas 4 a 6 horas 7 a 9 horas 10 ou mais horasNão está inscrita em 

clubes desportivos/ 

Nenhuma hora despendida  

n=4301

Tabela XXVIII – Frequência semanal (em horas) da prática de exercício físico organizado em clubes 

desportivos das crianças no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.
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Atividade física espontânea (jogos e 
brincadeiras)  

Nas Tabelas XXIX e Tabela XXX estão indicados os 

resultados referentes ao número de horas por dia 

que a criança brinca ativamente/vigorosamente, 

durante a semana e fim de semana. De modo ge-

ral, verifica-se que as percentagens superiores cor-

respondem a cerca de 1h/dia nos dias de semana 

(33,5%), seguidamente das 2h/dia (30,5%). Con-

trariamente, aos fim de semana, a maior parte das 

crianças do estudo COSI Portugal 2021/2022 des-

pendiam cerca de 3h ou mais por dia a brincar ati-

vamente/vigorosamente (64,4%). A nível regional, 

a região do Algarve foi a que mostrou maiores per-

centagens de 3h diárias ou mais nos dias de sema-

na (32,3%) e a região do Alentejo nos dias de fim 

de semana (73,1%).
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Portugal (n=4141)

Norte (n=1286)

Centro (n=629)

LVT (n=1203)

Alentejo (n=370)

Algarve (n=226)

Madeira (n=173)

Açores (n=254)

n

73

13

5

44

2

3

2

4

%

1,8

1,0

0,8

3,7

0,5

1,3

1,2

1,6

n

358

125

45

115

26

9

13

25

%

8,6

9,7

7,2

9,6

7,0

4,0

7,5

9,8

n

1387

460

243

365

106

67

55

91

%

33,5

35,8

38,6

30,3

28,6

29,6

31,8

35,8

n

1265

408

182

356

123

74

60

62

n

1058

280

154

323

113

73

43

72

%

25,5

21,8

24,5

26,8

30,5

32,3

24,9

28,3

%

30,5

31,7

28,9

29,6

33,2

32,7

34,7

24,4

Nunca Cerca de 1h/dia Cerca de 2h/dia
Cerca de 3 ou

mais horas/dia
Menos de
1 hora/dia

n = número de casos válidos

Tabela XXIX – Número de horas por dia que a criança brinca fora de casa durante a semana 

no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

1,8 
8,6 

33,5 30,5 
25,5 

1,2 3,1 

11,0 

20,4 

64,4 

Nunca Menos de 1 hora/dia Cerca de 1 hora/dia Cerca de 2 horas/dia Cerca de 3 ou mais

horas/dia  

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

N.º de horas por dia

%

Figura 26 – Número de horas por dia que a criança brinca ativamente/vigorosamente, durante a semana e 

fim de semana no estudo COSI Portugal 2021/2022.

Semana (n=4141) 

Fins de semana (n=4026) 
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Portugal (n=4026)

Norte (n=1248)

Centro (n=597)

LVT (n=1198)

Alentejo (n=357)

Algarve (n=212)

Madeira (n=175)

Açores (n=239)

n

48

12

4

18

4

0

3

7

%

1,2

1,0

0,7

1,5

1,1

0,0

1,7

2,9

n

125

42

10

39

9

7

8

10

%

3,1

3,4

1,7

3,3

2,5

3,3

4,6

4,2

n

442

142

54

143

28

18

17

40

%

11,0

11,4

9,0

11,9

7,8

8,5

9,7

16,7

n

820

261

102

269

55

48

37

48

n

2591

791

427

729

261

139

110

134

%

64,4

63,4

71,5

60,9

73,1

65,6

62,9

56,1

%

20,4

20,9

17,1

22,5

15,4

22,6

21,1

20,1

Nunca Cerca de 1h/dia Cerca de 2h/dia
Cerca de 3 ou

mais horas/dia
Menos de
1 hora/dia

n = número de casos válidos

Horas de sono  

O número de horas de sono das crianças participan-

tes no estudo COSI Portugal 2021/2022 foi igual-

mente avaliado, o qual está ilustrado na Figura 27. 

A nível nacional, observou-se que a grande maio-

ria das crianças (98,3%) dormia mais de 9h/dia. 

Por região, os resultados são semelhantes (Tabe-

la XXXI).

Tabela XXX – Número de horas por dia que a criança brinca fora de casa durante o fim de semana no estudo 

COSI Portugal 2021/2022, por região.
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n = número de casos válidos

 

Portugal (n=4643)

Norte (n=1418)

Centro (n=927)

LVT (n=1362)

Alentejo (n=418)

Algarve (n=253)

Madeira (n=203)

Açores (n=289)

n

78

27

7

22

9

5

4

4

%

1,7

1,9

1,0

1,6

2,2

2,0

2,0

1,4

n

4565

1391

693

1340

409

248

199

285

%

98,3

98,1

99,0

98,4

97,8

98,0

98,0

98,6

9 ou mais horas
de sono

Menos de 9 horas
de sono

Figura 27 – Número de horas de sono diárias das

 crianças no estudo COSI Portugal 2021/

 2022. 

Menos de 9 horas de sono 9 horas ou mais de sono

N.º de horas de sono por dia

1,7 

98,3 

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

%

n=4643

Tabela XXXI – Número de horas de sono diárias das 

crianças dos 6-8 anos (COSI Portugal 

2021/2022), por região.

|  63



2,2 4,4 

27,0 

18,5 

53,5 

43,2 

12,1 

25,4 

5,2 
8,6 

Atividades sedentárias   

Relativamente ao número de horas que as crian-

ças despendiam a fazer os trabalhos de casa ou 

a ler durante a semana (Figura 28), observou-se 

que 80,5% dedicavam até uma hora por dia a rea-

lizar esta tarefa. Durante o fim de semana verifi-

cou-se que 77,2% das crianças despendiam uma 

ou mais horas para a realização dos trabalhos de 

casa ou para a leitura, sendo que 25,4% destas 

passam cerca de 2h/dia. 

Esta situação foi semelhante quando analisada por 

regiões, quer durante a semana quer durante o fim 

de semana (Tabelas XXXII e XXXIII). 
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Nunca Menos de 1 hora/dia Cerca de 1 hora/dia Cerca de 2 horas/dia Cerca de 3 ou mais

horas/dia  

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

N.º de horas por dia

Semana (n=4350) 

Fins de semana (n=4164) 

%

Figura 28 – Número de horas por dia que a criança despende a fazer os trabalhos de casa ou a ler, durante 

a semana e o fim de semana no estudo COSI Portugal 2021/2022.

 

Portugal (n=4350)

Norte (n=1325)

Centro (n=659)

LVT (n=1285)

Alentejo (n=393)

Algarve (n=242)

Madeira (n=187)

Açores (n=259)

n

94

10

7

51

6

6

5

9

%

2,2

0,8

1,1

4,0

1,5

2,5

2,7

3,5

n

1174

376

157

407

76

44

34

80

%

27,0

28,4

23,8

31,7

19,3

18,2

18,2

30,9

n

2329

712

393

625

226

144

100

129

%

53,5

53,7

59,6

48,6

57,5

59,5

53,5

49,8

n

527

170

72

134

57

33

31

30

n

226

57

30

68

28

15

17

11

%

5,2

4,3

4,6

5,3

7,1

6,2

9,1

4,2

%

12,1

12,8

10,9

10,4

14,5

13,6

16,6

11,6

Nunca Cerca de 1h/dia Cerca de 2h/dia
Cerca de 3 ou

mais horas/dia
Menos de
1 hora/dia

n = número de casos válidos

Tabela XXXII – Número de horas por dia que a criança despende a fazer os trabalhos de casa 

ou a ler durante a semana no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.
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3,3 0,8 

21,8 

4,0 

47,5 

20,8 19,1 

34,2 

8,3 

40,1 
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Portugal (n=4164)

Norte (n=1248)

Centro (n=631)

LVT (n=1258)

Alentejo (n=372)

Algarve (n=222)

Madeira (n=187)

Açores (n=246)

n

182

60

31

42

18

7

3

21

%

4,4

4,8

4,9

3,3

4,8

3,2

1,6

8,5

n

771

274

104

236

50

33

15

59

%

18,5

22,0

16,5

18,8

13,4

14,9

8,0

24,0

n

1797

555

263

543

167

110

65

94

%

43,2

44,5

41,7

43,2

44,9

49,5

34,8

38,2

n

1056

274

179

318

102

53

75

55

n

358

85

54

119

35

19

29

17

%

8,6

6,8

8,6

9,5

9,4

8,6

15,5

6,9

%

25,4

22,0

28,4

25,3

27,4

23,9

40,1

22,4

Nunca Cerca de 1h/dia Cerca de 2h/dia
Cerca de 3 ou

mais horas/dia
Menos de
1 hora/dia

n = número de casos válidos

Tabela XXXIII – Número de horas por dia que a criança despende a fazer os trabalhos de casa ou 

a ler durante o fim de semana no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

Nunca Menos de 1 hora/dia Cerca de 1 hora/dia Cerca de 2 horas/dia Cerca de 3 ou mais

horas/dia  

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

N.º de horas por dia

Semana (n=4359) 

Fins de semana (n=4248) 

%

Figura 29 – Número de horas que a criança despende a utilizar um computador em jogos eletrónicos, durante 

a semana e o fim de semana no estudo COSI Portugal 2021/2022.
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No que diz respeito ao tempo que as crianças des-

pendiam a jogar no computador, observou-se que 

durante a semana 47,5% das crianças utilizava o 

computador cerca de uma hora por dia. Durante o 

fim de semana observou-se um aumento de horas 

despendidas a utilizar o computador para jogos 

eletrónicos com utilização de duas horas ou mais 

por dia comparativamente aos dias de semana

(Figura 29).



Regionalmente e durante a semana verificou- se a 

mesma situação comparativamente com a amostra 

nacional, isto é, a maioria das crianças utilizava o 

computador cerca de uma hora por dia. Ao fim de 

semana observou-se que, de uma maneira geral, 

as crianças utilizavam o computador três ou mais 

horas por dia para jogar jogos eletrónicos (Tabelas 

XXXIV e XXXV).
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Portugal (n=4359)

Norte (n=1338)

Centro (n=659)

LVT (n=1287)

Alentejo (n=390)

Algarve (n=239)

Madeira (n=187)

Açores (n=259)

n

145

38

13

65

9

9

5

6

%

3,3

2,8

2,0

5,1

2,3

3,8

2,7

2,3

%

21,8

26,7

23,8

21,1

14,1

17,6

15,0

16,2

n

2070

646

340

585

189

110

82

118

%

47,5

48,3

51,6

45,5

48,5

46,0

43,9

45,6

n

832

215

108

250

97

52

47

63

n

360

82

41

116

40

26

25

30

%

8,3

6,1

6,2

9,0

10,3

10,9

13,4

11,6

%

19,1

16,1

16,4

19,4

24,9

21,8

25,1

24,3

Nunca Cerca de 1h/dia Cerca de 2h/dia
Cerca de 3 ou

mais horas/dia
Menos de
1 hora/dia

n = número de casos válidos

Tabela XXXIV – Número de horas que a criança despende a utilizar um computador para jogar jogos 

eletrónicos durante a semana no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

 

Portugal (n=4248)

Norte (n=1327)

Centro (n=641)

LVT (n=1247)

Alentejo (n=375)

Algarve (n=232)

Madeira (n=175)

Açores (n=251)

n

36

9

6

10

4

0

2

5

%

0,8

0,7

0,9

0,8

1,1

0,0

1,1

2,0

n

168

50

29

52

12

8

8

9

%

4,0

3,8

4,5

4,2

3,2

3,4

4,6

3,6

n

885

313

146

238

70

46

27

45

%

20,8

23,6

22,8

19,1

18,7

19,8

15,4

17,9

n

1454

477

241

411

114

74

60

77

n

1705

478

219

536

175

104

78

115

%

40,1

36,0

34,2

43,0

46,7

44,8

44,6

45,8

%

34,2

35,9

37,6

33,0

30,4

31,9

34,3

30,7

Nunca Cerca de 1h/dia Cerca de 2h/dia
Cerca de 3 ou

mais horas/dia
Menos de
1 hora/dia

n = número de casos válidos

Tabela XXXV – Número de horas que a criança despende a utilizar um computador para jogar jogos 

eletrónicos durante o fim de semana no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

n

952

357

157

271

55

42

28

42
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Intervir na infância traduz uma oportunidade para 

obter efeitos na saúde sustentáveis, uma vez que 

é neste período que se moldam e educam com-

portamentos (94-96). O ambiente escolar surge, 

assim, como um ambiente propício à consolida-

ção de hábitos e comportamentos saudáveis (97). 

As refeições e atividades desenvolvidas em con-

texto escolar constituem importantes ferramen-

tas de ensino, desempenhando um papel crucial 

na promoção da saúde infantil (94,98). 

Educação física e recreio  

Através do Questionário Escola, foi recolhida infor-

mação referente à presença de aulas de educação 

física no currículo escolar.

De acordo com a Tabela XXXVI, verificou-se que 

todas as escolas das regiões em estudo disponi-

bilizavam esta disciplina.

Nas escolas COSI Portugal 2021/2022, relativa-

mente às aulas de educação física, foi avaliado 

o número de minutos oferecidos por semana no

1.º ano e 2.º ano de escolaridade. De acordo com 

os dados apresentados na Tabela XXXVII e na 

Tabela XXXVIII a maioria das escolas disponibi-

lizavam 60 a 90 minutos de aulas de educação 

física do 1.º e 2.º ano (53,6% e 53,5%, respetiva-

mente). 

As regiões onde foi observada uma maior per-

centagem de escolas que disponibilizam aulas de 

educação física com duração de 60 a 90 minutos, 

tanto no 1.º como no 2.º ano, são a dos Açores 

(90,0% e 85,0%, respetivamente) e a do Algarve 

(87,5% em ambos os anos escolares). Contraria-

mente, são as que apresentam menor percenta-

gem de escolas com aulas de educação física com 

duração superior a 90 minutos.

A minoria das escolas avaliadas dispunham de 

aulas de educação física com duração inferior a 60 

minutos, 10,5% relativo ao 1º ano e 10,3% relativo 

ao 2.º ano. 

9.  Ambiente escolar  

n = número de casos válidos

 

Norte

Centro

LVT

Alentejo

Algarve

Madeira

Açores

Portugal

n

59

46

50

19

16

14

20

224

Aulas de educação física no currículo escolar

Tabela XXXVI – Presença de aulas de Educação Física no currículo

 escolar das escolas participantes no estudo COSI 

Portugal 2021/2022, por região.

%

100,0

100,0

100,0

100,0

100,0

100,0

100,0

100,0
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n = número de casos válidos

 

Norte

Centro

LVT

Alentejo

Algarve

Madeira

Açores

Portugal

Aulas de Educação Física no 2.º ano

Tempo (min/semana)

Tabela XXXVIII – Tempo (min/semana) atribuído às aulas de Educação Física no 

2.º ano no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

Regiões

60-90<60 ≥90

n

11

5

4

2

0

0

0

22

%

21,2

11,4

8,2

11,1

0,0

0,0

0,0

10,3

n

24

23

23

8

14

5

17

114

%

46,2

52,3

46,9

44,4

87,5

35,7

85,0

53,5

n

17

16

22

8

2

9

3

77

%

32,7

36,4

44,9

44,4

12,5

64,3

15,0

36,2

n = número de casos válidos

 

Norte

Centro

LVT

Alentejo

Algarve

Madeira

Açores

Portugal

Aulas de Educação Física no 1.º ano

Tempo (min/semana)

Tabela XXXVII – Tempo (min/semana) atribuído às aulas de Educação Física no 

1.º ano no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

Regiões

60-90<60 ≥90

n

12

5

4

2

0

0

0

23

%

21,8

10,9

8,0

10,5

0,0

0,0

0,0

10,5

n

24

26

23

8

14

5

18

118

%

43,6

56,5

46,0

42,1

87,5

35,7

90,0

53,6

n

19

15

23

9

2

9

2

79

%

34,5

32,6

46,0

47,4

12,5

64,3

10,0

35,9
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Pela observação da Tabela XXXIX, constatou-se 

que 99,1% das escolas das regiões em estudo 

apresentam recreio exterior e 95,1% cantinas ou 

refeitórios, dentro do recinto escolar. 

Verificou-se que 2,7% das escolas COSI Portugal 

providenciam, nos seus recintos, máquinas de 

venda automática de alimentos e bebidas, sendo 

que a Madeira (7,1%), Centro (6,5%%) e Alentejo 

(5,3%) são as regiões que apresentam maior per-

centagem. 9,9% das escolas apresentam bar ou 

bufete, onde o Alentejo (26,3%), Açores (15,0%), 

Madeira (14,3%) e Centro (10,9%) constituem as 

regiões onde se verifica maior predominância. 

De notar que algumas escolas de 1.º ciclo estão 

englobadas em unidades escolares que compreen-

dem igualmente 2.º e 3.º ciclo, como é o caso em 

duas escolas na região da Madeira.

n = número de casos válidos

 

Norte

Centro

LVT

Alentejo

Algarve

Madeira

Açores

Portugal

Recreios
exteriores

Cantina/RefeitórioBar/Bufete

Máquinas de venda
automática de 

alimentos
e bebidas

n

58

45

50

19

16

16

19

222

%

98,3

97,8

100,0

100,0

100,0

100,0

100,0

99,1

n

0

3

1

1

0

1

0

6

%

0,0

6,5

2,0

5,3

0,0

7,1

0,0

2,7

n

2

5

4

5

1

2

3

22

%

3,4

10,9

8,2

26,3

6,3

14,3

15,0

9,9

n

54

44

48

17

16

14

20

213

%

91,5

95,7

96,0

89,5

100,0

100,0

100,0

95,1

Tabela XXXIX – Presença de recreios exteriores, máquinas de venda automática de alimentos/

bebidas, bar/bufete e cantina/refeitório dentro do recinto escolar no estudo 

COSI Portugal 2021/2022, por região.

Regiões
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Tabela XL – Presença de conteúdos de Educação 

Alimentar no currículo escolar nas 

escolas participantes no estudo COSI 

Portugal 2021/2022, por região.

Acesso à escola  

Quanto ao acesso ao recinto escolar, é possível 

verificar uma maior percentagem (51,1%) de res-

postas que consideram o acesso casa/escola inse-

guro (Figura 30).

As escolas do Algarve (68,8%), LVT (62,0%) e Alen-

tejo (52,6%) foram as que consideraram o acesso 

mais seguro. Por outro lado, as escolas dos Açores 

(73,7%), Madeira (71,4%) e Centro (60,0%) foram 

as que avaliaram o acesso como inseguro. 

Educação alimentar  

A Tabela XL ilustra os resultados da análise da pre-

sença de Educação Alimentar no currículo escolar 

por região. 

Em 2022, verificou-se que 94,2% das escolas COSI 

Portugal incluía conteúdos de Educação Alimentar 

no currículo escolar. Apenas na região do Algarve 

todas as escolas reportaram incluir estes conteú-

dos no seu currículo escolar (100,0%).

Figura 30 – Opinião das escolas sobre o acesso (seguro/inseguro) no estudo COSI Portugal 2021/2022, por região.

Seguro Inseguro 

0,0 10,0 20,0 30,0 40,0 50,0 60,0 70,0 80,0 90,0 100,0 

%

Portugal (n=221) 

Açores (n=19) 

Madeira (n=14) 

Algarve (n=16) 

Alentejo (n=19) 

LVT (n=50) 

Centro (n=45) 

Norte (n=58) 

51,1 48,9

73,7 26,3

71,4 28,6

31,3 68,8

47,4 52,6

38,0 62,0

60,0 40,0

50,0 50,0

 

Norte

Centro

LVT

Alentejo

Algarve

Madeira

Açores

Portugal

 

57

44

49

18

16

11

16

211

 

96,6

95,7

98,0

94,7

100,0

78,6

80,0

94,2

Educação Alimentar currículo escolar

n%

n = número de casos válidos
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Oferta de alimentos e bebidas 
dentro do recinto escolar   

Os alimentos e bebidas disponibilizados pelas es-

colas COSI Portugal estão ilustrados na Figura 31 e 

na Tabela XLI, sendo que esta última se apresenta 

por região. Pela observação da Figura 31 consta-

tou-se que os alimentos e bebidas mais disponi-

bilizados em ambiente escolar foram o leite sim-

ples e/ou iogurte (97,7%), a água (91,5%) e a fruta 

fresca (72,1%). No entanto, é de salientar que al-

gumas das escolas em estudo reportaram disponi-

bilizar sumos de fruta açucarados (14,0%) e bebi-

das quentes com açúcar (9,4%).

Os resultados por região permitiram verificar que 

todas as escolas do Alentejo, Algarve e Madeira 

disponibilizam água, sendo que as escolas COSI da 

região do Norte são as que menos disponibilizam 

água (87,0%). A Madeira é a única região onde to-

das as escolas (100,0%) reportaram oferecer fru-

ta fresca e o Alentejo é a região onde um menor 

número de escolas (47,4%) reportou oferecer este 

alimento. A maioria das escolas em estudo ofere-

cem leite simples e/ou iogurte, sendo que nas re-

giões do Alentejo, Algarve e Madeira (100,0%) to-

das o fazem.

Figura 31 – Alimentos e bebidas disponibilizadas dentro do recinto escolar no estudo COSI Portugal 2021/2022.

0,0 20,0 40,0 60,0 80,0 100,0 

%

Água (n=205) 

Chá s/açucar (n=75) 

Sumos 100% fruta s/açúcar (n=23) 

Sumo de fruta ou outras bebidas s/gás açucaradas (n=27) 

Refrigerantes c/açúcar (n=2) 

Leite c/sabores (n=99) 

Bebidas quentes c/açúcar (n=18) 

Leite simples e/ou iogurte (n=213) 

Frutas fresca (n=151) 

Vegetais (n=86) 

Gelados (n=8) 

94,5 

38,1 

12,0 

13,9 

1,0 

48,5 

9,4 

97,7 

72,2 

43,9 

4,7 

4,3 

1,0 
Snacks salgados (por ex.: batatas fritas, pipocas salgadas,

frutos secos salgados, bolachas salgadas) (n=2) 

Snacks doces (por ex.: chocolates, produtos de pastelaria, bolos,
barras e/ou cereais de pequeno-almoço) (n=9)
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Tabela XLI – Alimentos e bebidas disponibilizados dentro do recinto escolar no estudo COSI Portugal 

2021/2022, por região.

Norte
(n=59)

Centro
(n=46)

LVT
(n=50)

Alentejo
(n=19)

Algarve
(n=16)

Açores
(n=20)

Madeira
(n=14)

87,3

59,6

6,5

8,7

0,0

63,5

6,8

98,2

78,4

36,4

4,5

0,0

2,3

95,9

17,8

6,7

11,4

0,0

63,0

6,8

97,9

77,6

54,2

0,0

0,0

0,0

100,0

21,1

31,6

15,8

5,3

63,2

21,1

100,0

47,4

10,5

15,8

15,8

0,0

100,0

0,0

25,0

31,3

0,0

43,8

0,0

100,0

62,5

18,8

0,0

6,3

0,0

100,0

92,9

14,3

14,3

7,1

7,1

7,1

100,0

100,0

92,9

14,3

15,4

7,1

94,7

38,9

6,7

11,8

0,0

11,8

23,5

95,0

64,7

31,3

5,9

0,0

0,0

95,6

39,5

10,8

15,8

0,0

37,5

7,9

95,6

67,4

53,8

2,6

5,4

0,0

Água (%)

Chá s/açúcar (%)

Sumos 100% fruta s/açúcar (%)

Sumo de fruta ou outras bebidas 

s/gás açucaradas (%)

Refrigerantes c/açúcar (%)

Leite c/sabores (%)

Bebidas quentes c/açúcar (%)

Leite simples e/ou iogurte

Frutas fresca (%)

Legumes (%)

Chocolates, produtos de 

pastelaria, bolos, barras e/ou 

cereais de pequeno almoço (%)

Gelados (%)

Batatas fritas, pipoca salgadas, 

frutos secos salgados, bolachas (%)

Região

Tabela XLII – Presença de publicidade/marketing nas

 escolas participantes no estudo COSI 

Portugal 2021/2022, por região.

MARKETING e publicidade 

As escolas participantes no estudo COSI Portugal 

2021/2022 foram igualmente questionadas rela-

tivamente à presença de publicidade/marketing 

a nomes/marcas/logos de empresas alimentares 

ou de bebidas dentro do recinto escolar.

Pela observação da Tabela XLII, concluiu-se que 

em 82,2% das escolas em estudo, a publicidade 

e marketing encontram-se ausentes, sendo que a 

região do Alentejo (100,0%) e do Algarve (100,0%) 

não apresentam publicidade a produtos alimenta-

res não saudáveis.  

No entanto, a Madeira (71,4%) e LVT (74,0%) apre-

sentaram as menores percentagens de restrição de 

publicidade. 

 

Norte (n=56)

Centro (n=44)

LVT (n=50)

Alentejo (n=19)

Algarve (n=16)

Madeira (n=14)

Açores (n=19)

Portugal (n=219)

n

45

37

37

19

16

10

16

180

Escolas livres de publicidade a produtos 
alimentares não saudáveis

%

78,9

84,1

74,0

100,0

100,0

71,4

84,2

82,2

Regiões

n = número de casos válidos
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O estudo  COSI/COVID-19, inserido excecionalmente 

na 6.ª Ronda COSI Portugal (2022) teve  como obje-

tivo conhecer e compreender o impacto da pande-

mia COVID-19 nas rotinas diárias, bem-estar, hábi-

tos alimentares, de atividade física, comportamen-

tos sedentários, saúde mental, estatuto socioeco-

nómico das famílias e perceção do estado nutricio-

nal de crianças em idade escolar (6 aos 8 anos).

Em Portugal, a pandemia iniciou-se, oficialmente, 

a 2 de março de 2020, com a confirmação dos 

primeiros dois casos de infeção por SARS-CoV-2

(COVID-19) em território português e com a primeira 

morte a ser registada duas semanas depois (99).

A 16 de março de 2020, o Governo decretou o es-

tado de alerta que obrigou ao encerramento de es-

colas, bares, discotecas, restaurantes e restringiu a 

circulação de pessoas e a 18 de março de 2020 foi 

declarado o estado de emergência em todo o país. 

Daí em diante, um conjunto alargado e variável de 

medidas sanitárias foram aplicadas, assim como a 

publicação de normas e orientações por parte das 

autoridades nacionais de Saúde Pública (100).

No total, o estado de emergência foi declarado 

15 vezes e durou 173 dias consecutivos. Durante 

este período excecional sem precedentes, foram 

implementadas normas relativas ao confinamento 

obrigatório, à circulação de pessoas, à limitação 

horária de estabelecimentos comerciais e ao fun-

cionamento dos serviços públicos, à obrigatorie-

dade de adoção do regime de teletrabalho, bem 

como à definição de medidas específicas para 

os concelhos identificados com risco elevado de 

transmissão por COVID-19.

Importou, assim, perceber e avaliar o possível 

impacto que todas estas medidas tiveram nos 

diversos comportamentos associados ao estilo de 

vida das crianças e famílias portuguesas.

Para cada uma das variáveis indicadas abaixo, 

foram considerados dois períodos distintos: “pré-

-pandemia” (pré-COVID-19) e “durante a pande-

mia”. O período “durante a pandemia”, foi consi-

derado pelos Encarregados de Educação/pais, os 

períodos em que a criança permaneceu em casa, 

sem ir à escola, devido às restrições impostas 

pela pandemia COVID-19 (por exemplo, confina-

mento nacional e/ou viver numa zona de elevado 

risco de transmissão do vírus e/ou “quarentena” 

– correspondendo ao isolamento profilático dos conta-

tos de alto risco dos casos confirmados de infeção por

SARS-CoV2 (COVID-19) – e/ou fecho da escola), 

tendo sido considerado o período “pré-pandemia” 

o período que antecedeu o aparecimento da pan-

demia COVID-19 em Portugal (antes de 2 de março 

2020).

10.  Estudo COSI/COVID-19   
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Infeção por SARS-CoV-2 (COVID-19)

A Figura 32 apresenta os casos de infeção por 

SARS-CoV-2 (COVID-19) nas crianças, mães, país, 

cônjuges e outros membros do agregado.

Entre 2020 e 2022, a maioria das crianças (58,3%) 

e dos restantes membros do agregado familiar 

reportaram, em algum momento, terem estado 

infetados por SARS-CoV-2 (COVID-19), ficando em 

isolamento em casa. Uma reduzida percentagem 

dos mesmos foram admitidos no hospital (menor 

que 1,0%) devido à infeção.

A Figura 33 apresenta os casos de COVID-19 nas 

crianças, por região. A região com mais casos  

de infeção e isolamento em casa foi o Alentejo 

(63,4%), seguindo-se o Centro (63,2%) e o Norte 

(61,5%).

Figura 32 – Infeção por SARS-CoV-2 (COVID-19) nas crianças, mães, pais, cônjuges e outros membros do 

agregado familiar (COSI/COVID-19 Portugal 2022).

Figura 33 – Infeção por SARS-CoV-2 (COVID-19) nas crianças, por região (COSI/COVID-19 Portugal 2022).

0,0 

20,0 

40,0 

60,0 

80,0 

100,0 

%

Não Sim, isolamento em casa Sim, admitido no hospital

41,2 

58,3 

0,4 

37,2 

62,1 

0,7 

44,6 

54,9 

0,6 

42,2 

56,9 

1,0 

Criança

(n=4376)

Mãe/Pai

(n=4451)

Cônjuge

(n=3912)

Outro membro do agregado

(n=3565)

Norte 

Centro 

LVT 

Alentejo 

Algarve 

Madeira 

Açores 

Portugal 

0,7 

0,2 

0,2 

0,5 

0,9 

0,0 

0,8 

0,4 

61,5 61,5 37,8 37,8 

63,0 63,0 36,8 36,8 

55,2 55,2 44,6 44,6 

62,9 62,9 36,6 36,6 

49,1 49,1 50,0 50,0 

57,6 42,4 

47,7 47,7 51,5 51,5 

58,3 58,3 41,241,2

0,0 10,0 20,0 30,0 40,0 50,0 60,0 70,0 80,0 90,0 100,0 

%

Não Sim, isolamento em casa Sim, admitido no hospital
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Hábitos alimentares das crianças   

A Figura 34 e a Tabela XLIII apresentam os resulta-

dos referentes ao consumo alimentar das crianças 

durante a pandemia, comparativamente ao perío-

do pré-pandemia.

A nível nacional é possível verificar que os alimen-

tos que os pais reportaram um maior aumento do 

consumo durante a pandemia por parte das crian-

ças, foram os snacks doces (20,0%) e os snacks 

salgados (14,4%), contrariamente aos refrigerantes 

com açúcar que constituem a categoria alimentar 

que registou o maior decréscimo do seu consumo 

por parte das crianças. As regiões onde se registou 

o maior número de pais a reportar um aumento de 

consumo de fruta fresca e legumes foram Algarve 

(15,3% e 10,7%, respetivamente), Açores (15,1% e 

7,4%, respetivamente) e LVT (13,5% e 8,7%, respe-

tivamente).

Os pais das regiões do Algarve e do Alentejo foram 

os que reportaram um maior aumento do consumo 

de snacks doces por parte das crianças durante 

a pandemia (23,6% e 21,5%, respetivamente). A 

região dos Açores registou o maior número de pais 

a relatar o maior aumento do consumo de snacks 

salgados (18,5%). Relativamente ao consumo de 

refrigerantes com açúcar, a Madeira foi a região 

com o maior número de pais a reportar o maior 

decréscimo de consumo (18,0%). 

Diminuiu Manteve-se Aumentou Não sabe 

81,5 81,5 10,5 10,5 2,6 2,6 4,54,5

78,1 78,1 5,1 5,1 3,0 3,0 13,713,7

68,5 68,5 20,0 20,0 3,5 3,5 9,09,0

71,7 71,7 14,4 14,4 3,0 3,0 10,910,9

84,3 84,3 10,3 10,3 2,3 2,3 3,13,1

85,8 85,8 4,8 4,8 2,4 2,4 7,17,1

84,2 84,2 7,0 7,0 2,3 2,3 6,56,5

0,0 10,0 20,0 30,0 40,0 50,0 60,0 70,0 80,0 90,0 100,0 

%

Figura 34 – Consumo alimentar das crianças durante a pandemia COVID-19 comparativamente ao 

período pré-pandemia (COSI/COVID-19 Portugal 2022). 

Fruta fresca (n=4560) 

Legumes (incluindo sopa de legumes, excluindo batatas) (n=4549) 

Carne (n=4545) 

Peixe (n=4534) 

Produtos lácteos (leite, queijo) e ovos (n=4549) 

Snacks salgados (n=4531) 

Snacks doces (n=4537) 

Refrigerantes com açúcar (n=4504) 

Cereais de pequeno-almoço (n=4497) 

80,2 80,2 11,9 11,9 2,6 2,6 5,35,3
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Tabela XLIII – Consumo alimentar das crianças durante a pandemia comparativamente ao período pré-pandemia, por região (COSI/COVID-19 Portugal 2022).
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5,4
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3,3

6,7

2,4

9,7

7,5

13,1

4,4

151

75

64

61

140

205

309

77
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10,8

5,3

4,6

4,4
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14,7

22,1

5,6

10,5

30

40

23

41

20

75

58

83

38

4,4

5,8

3,4

6,0

2,9

11,0

8,5

12,2

5,7
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74

34

30

61

68

109

28

64

10,5

6,8

5,0

4,4

8,9

10,0

16,0

4,1

6,9

80

103

54

112

52

143

128

185

77

5,9

7,7

4,0

8,4

3,9

10,7

9,6

13,9

5,8

181

116

87

70

149

202

261

67

154

13,5

8,7

6,5

5,3

11,1

15,1

19,5

5,0

11,6

21

23

12

22

11

44

40

59

27

5,2

5,7

3,0

5,5

2,7

10,9

9,9

14,7

7,7

37

19

23

13

36

64

89

26

36

9,1

4,7

5,7

3,2
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15,8

21,5

6,5

8,9
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17

4

15
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5,1
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1,7

6,4

1,7
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15,5

6,4

36
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33

40
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24

15,3

10,7
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17,2
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10,3
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9

17

11,6

7,6

5,1

6,1

7,1

11,1

14,6

4,6

8,6

16

19

12

25

11

37

29

40

12

5,6

6,7

4,2

8,9

3,9

12,9

10,1

14,2

4,3

43

21

18

15

35

53

56

11

32

15,1

7,4

6,5

3,5

12,4

18,5

19,6

3,9

11,3

241

296

162

320

142

494

408

619

242

5,3

6,5

2,6

7,1

3,1

10,9

9,0

13,7

4,5

543

318

243

216

468

654

906

233

473

11,9

7,0

5,3

4,8

10,3

14,4

20,0

5,1

10,5

Fruta fresca (n=4560)

Legumes (incluindo sopa de 

legumes, excluindo batatas) 

(N=4549)

Carne (n=4545)

Peixe (n=4534)

Produtos lácteos (leite, queijo) 

e ovos (n=4549)

Snacks salgados (n=4531)

Snacks doces (n=4537)

Refrigerantes com açúcar 

(n=4504)

Cereais de pequeno-almoço 

(n=4497)

Diminuiu Aumentou Diminuiu Aumentou Diminuiu Aumentou Diminuiu Aumentou Diminuiu Aumentou Diminuiu Aumentou Diminuiu Aumentou Diminuiu Aumentou

Norte Centro LVT Alentejo Algarve AçoresMadeira Portugal

n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n %

7
8
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Comportamentos associados à 
aquisição e preparação de refeições   

A Figura 35 e a Tabela XLIV apresentam os com-

portamentos associados à aquisição e preparação 

de refeições por parte das famílias durante a pan-

demia comparativamente ao período pré-pande-

mia, a nível nacional e regional.

Os comportamentos familiares cujos pais relataram 

um maior aumento durante a pandemia foram: 

a partilha das refeições com a família (35,8%), 

a compra de alimentos em grandes quantidades 

(34,2%) e a preparação de refeições em conjunto 

com a criança (34,0%). Pelo contrário, os com-

portamentos que registaram uma maior diminui-

ção durante a pandemia comparativamente ao 

período pré-pandemia foram: o consumo de refei-

ções prontas encomendadas (29,3%) e pré-cozi-

nhadas (28,2%) bem como a compra de alimentos 

nas grandes superfícies comerciais (27,1%). 

A nível regional, na região do Algarve verificou-se 

o maior número de pais a reportar que a compra 

de alimentos em grandes quantidades e a prepara-

ção de refeições em conjunto com a criança foram 

mais frequentes durante a pandemia (43,0% e 

41,0%, respetivamente). O Norte foi a região cujos 

pais mais relataram que a partilha do momento 

das refeições com a família foi mais frequente 

durante a pandemia comparativamente ao período 

pré-pandemia (37,8%).

A região que reportou uma maior frequência do 

consumo de refeições prontas encomendadas e 

pré-cozinhadas foi os Açores (37,6% e 31,4%, res-

petivamente).

0,0 10,0 20,0 30,0 40,0 50,0 60,0 70,0 80,0 90,0 100,0 

%

Figura 35 – Comportamentos associados à aquisição e preparação de refeições por parte da família durante a 

pandemia comparativamente ao período pré-pandemia (COSI/COVID-19 Portugal 2022).

Comprar alimentos locais/regionais no comércio de proximidade (n=4506) 

Comprar alimentos nas grandes superfícies comerciais (n=4533) 

Comprar produtos de mercearia online (n=4274) 

Comprar alimentos em grandes quantidades (para períodos de tempo 
superiores a 1 semana) (n=4478) 

Comer refeições caseiras (preparadas em casa) (n=4492) 

Comer refeições pré-cozinhadas (n=4408) 

Comer refeições prontas encomendadas (n=4410) 

Partilhar o momento das refeições com a família (n=4533) 

Tomar o pequeno-almoço (n=4530) 

Cozinhar refeições em conjunto com a sua criança (n=4505) 

Aproveitar para outras refeições as sobras de refeições anteriores 
(excedente do que foi cozinhado) (n=4510) 

Planear as compras e as refeições com antecedência (n=4501) 

3,6 3,6 59,3 59,3 34,0 34,0 3,1 3,1 

Mais frequente Não sabe Manteve-se Menos frequente 

1,3 1,3 83,4 83,4 13,3 13,3 

9,9 58,7 25,1 2,2 

27,1 

6,7 56,1 34,2 3,0 

1,9 67,1 28,7 2,3 

63,1 4,9 4,9 

29,3 55,2 10,2 5,3 

4,8 57,3 35,8 2,1 

2,0 

28,2 

21,9 50,6 17,1 10,4 

9,9 58,7 25,1 2,2 

27,1 

6,7 56,1 34,2 3,0 

1,9 67,1 28,7 2,3 

63,1 4,9 4,9 

29,3 55,2 10,2 5,3 

4,8 57,3 35,8 2,1 

2,0 

28,2 

21,9 50,6 17,1 10,4 

2,6 2,6 75,0 75,0 19,6 19,6 2,7 2,7 

3,9 3,9 70,0 70,0 22,8 22,8 3,3 3,3 
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Tabela XLIV – Comportamentos associados à aquisição e preparação de refeições por parte da família durante a pandemia comparativamente ao período 

pré-pandemia, por região (COSI/COVID-19 Portugal 2022).

Menos 
frequente

Mais 
frequente

Menos 
frequente

Mais 
frequente

Menos 
frequente

Mais 
frequente

Menos 
frequente

Mais 
frequente

Menos 
frequente

Mais 
frequente

Menos 
frequente

Mais 
frequente

Menos 
frequente

Mais 
frequente

Menos 
frequente

Mais 
frequente

Norte Centro LVT Alentejo Algarve AçoresMadeira Portugal

n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n %

207

380

286

88

26

395

418

74

16

41

41

46

14,9

27,2

21,8

6,4

1,9

29,2

30,7

5,3

1,1

3,0

3,0

3,3

349

97

238

478

402

54

134

527

179

498

291

336

25,1

6,9

18,2

34,7

29,0

4,0

9,9

37,8

12,8

35,9

21,0

24,3

76

231

143

40

13

182

214

39

9

16

14

25

11,3

34,7

22,6

6,0

1,9

27,6

32,4

5,2

1,3

2,4

2,1

3,7

173

32

73

232

172

16

34

235

98

227

134

134

25,7

4,7

11,6

34,6

25,7

2,4

5,1

34,7

14,7

33,4

19,7

19,9

185

340

256

92

26

365

334

47

17

56

28

65

14,0

25,4

20,0

7,0

2,0

25,9

25,6

3,5

1,3

4,2

2,1

4,9

362

90

289

428

49

46

177

484

165

455

249

289

27,4

6,7

22,6

32,4

31,6

3,5

13,6

36,1

12,3

34,2

18,7

21,8

44

86

84

29

5

103

109

25

5

17

7

9

10,9

21,2

21,5

7,2

1,2

25,9

27,5

6,2

1,2

4,3

1,7

2,2

95

22

44

135

99

15

34

143

57

113

78

106

23,5

5,4

11,3

33,5

24,7

3,8

8,6

35,3

14,1

28,4

19,3

26,8

44

56

38

19

7

62

62

8

5

8

13

10

19,2

24,5

17,8

8,3

3,0

28,1

29,8

3,5

2,2

3,5

5,7

4,4

58

19

41

98

69

13

37

86

28

93

43

52

25,3

8,3

19,2

43,0

29,9

5,9

16,6

37,6

12,2

41,0

18,8

22,8

24

49

40

14

4

51

53

10

3

7

9

7

12,1

24,6

20,7

7,1

2,0

26,7

27,6

5,0

1,5

3,6

4,5

3,6

43

12

23

65

58

11

18

65

31

64

46

49

21,6

6,0

11,9

33,0

29,4

5,8

9,4

32,7

15,6

32,5

23,2

24,9

36

88

91

16

5

87
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13

4

15

7

12

12,7

31,2

35,4

5,7

1,8

31,4

37,6

4,6

1,4

5,3

2,5

4,2

49

12

21

96

69

11

15

83

45

82

45

61

17,3

4,3

8,2

34,2

24,2

4,0

5,5

29,1

15,7

28,9

15,8

21,6

616

1230

938

298

86

1245

1292

216

59

160

119

174

9,9

27,1

21,9

6,7

1,9

28,2

29,3

4,8

1,3

3,6

2,6

3,9

1129

284

729

1532

1288

216

449

1623

603

1532

886

1027

25,1

6,3

17,1

34,2

28,7

4,9

10,2

35,8

13,3

34,0

19,6

22,8

Comprar alimentos 
locais/regionais no comércio de 
proximidade (n=4506)

Comprar alimentos nas grandes 
superfícies comerciais (n=4533)

Comprar produtos de mercearia 
online (n=4274)

Comprar alimentos em grandes 
quantidades (para períodos de 
tempo superiores a 1 semana) 
(n=4478)

Comer refeições caseiras 
(preparadas em casa) (n=4492)

Comer refeições pré-cozinhadas 
(n=4408)

Comer refeições prontas 
encomendadas (n=4410)

Partilhar o momento das refeições 
com a família (n=4533)

Tomar o pequeno-almoço 
(n=4530)

Cozinhar refeições em conjunto 
com a sua criança (n=4505)

Aproveitar para outras refeições as 
sobras de refeições anteriores 
(excedente do que foi cozinhado) 
(n=4510)

Planear as compras e as refeições 
com antecedência (n=4501)
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A Figura 36 apresenta a frequência de consumo 

de refeições compradas online utilizando apps 

de entrega de refeições ou através de websites e 

durante a pandemia e o período pré-pandemia, 

por região.

Através da análise da Figura 36, é possível veri-

ficar que a percentagem de pais que reportaram 

nunca consumir refeições compradas online uti-

lizando apps ou websites manteve-se constante 

dos dois períodos em análise: durante a pande-

mia e no período pré-COVID-19 (52,3%).

Observaram-se ligeiros aumentos no consumo de 

refeições compradas online 2 a 3 vezes por mês e 

uma ou mais vezes por semana, durante a pande-

mia (11,2% e 4,2%, respetivamente).

A região que apresentou um maior consumo deste 

tipo de refeições durante os dois períodos foi LVT. 

Figura 36 – Frequência de consumo de refeições compradas online utilizando apps de entrega de refeições 

ou através de websites durante a pandemia e o período pré-pandemia, por região (COSI/COVID-19 

Portugal 2022). 
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Menos de 1 vez por mês Nunca 1 vez por mês 
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A Figura 37 apresenta os dados relativos à per-

ceção parental do estado nutricional das crianças 

antes e durante a pandemia.

Ao analisar os dois períodos, verificou-se um au-

mento da percentagem de pais a percecionar a 

sua criança com algum excesso de peso (de 7,3% 

para 13,7%). Este aumento foi relatado em todas 

as regiões, tendo sido a região dos Açores a re-

portar um maior acréscimo (de 8,9% para 18,8%).

Figura 37 – Perceção parental do estado nutricional das crianças durante a pandemia e o período pré-pandemia, 

por região (COSI/COVID-19 Portugal 2022). 
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Saúde mental e bem-estar das 
crianças   

Este estudo também avaliou de que forma a pan-

demia e as suas medidas restritivas impactaram 

a saúde mental e bem-estar das crianças atra-

vés da perceção dos pais em relação a determi-

nadas atitudes e comportamentos. A Figura 38 e 

a Tabela XLV apresentam o nível de bem-estar e 

saúde mental das crianças durante a pandemia e 

o período pré-pandemia, a nível nacional e regio-

nal.

Figura 38 – Saúde mental e bem-estar das crianças durante a pandemia e o período pré-pandemia (COSI/COVID-19 

Portugal 2022). 
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De modo geral, é possível constatar que as crian-

ças foram capazes de prestar atenção de forma 

semelhante durante a pandemia comparativa-

mente ao período pré-pandemia. Em relação ao 

tempo que a criança dispunha para si e nos seus 

tempos livres durante a pandemia, não se regis-

taram alterações significativas comparativamente 

ao período pré-pandemia.

Relativamente à criança se divertir com amigos, a 

percentagem de pais que reportou “muito frequen-

temente ou sempre” diminuiu para cerca de me-

tade durante a pandemia em relação ao período

pré-pandemia (de 51,2% para 24,0%). O mesmo 

se verificou em relação à criança sentir-se bem 

na escola e sentir-se cheia de energia, com uma 

diminuição considerável da percentagem de pais 

que reportou “muito ou extremamente” ou “muito 

frequentemente ou sempre” durante a pandemia 

(63,7% e 46,9%, respetivamente) em comparação 

com o momento pré-pandemia (80,3% e 70,9% 

respetivamente). 

Na generalidade, as crianças sentiram que os pais 

as tratavam de forma justa, de forma semelhante 

em ambos os períodos, quer antes, quer durante a 

pandemia. O mesmo se verificou para as variáveis 

“A sua criança sentia-se bem e em forma”, “sozi-

nha” e “triste”.
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Saúde mental e bem-estar das 
crianças   

Este estudo também avaliou de que forma a pan-

demia e as suas medidas restritivas impactaram 

a saúde mental e bem-estar das crianças atra-

vés da perceção dos pais em relação a determi-

nadas atitudes e comportamentos. A Figura 38 e 

a Tabela XLV apresentam o nível de bem-estar e 

saúde mental das crianças durante a pandemia e 

o período pré-pandemia, a nível nacional e regio-

nal.

_COSI Portugal 2022r

De modo geral, é possível constatar que as crian-

ças foram capazes de prestar atenção de forma 

semelhante durante a pandemia comparativa-

mente ao período pré-pandemia. Em relação ao 

tempo que a criança dispunha para si e nos seus 

tempos livres durante a pandemia, não se regis-

taram alterações significativas comparativamente 

ao período pré-pandemia.

Relativamente à criança se divertir com amigos, a 

percentagem de pais que reportou “muito frequen-

temente ou sempre” diminuiu para cerca de me-

tade durante a pandemia em relação ao período

pré-pandemia (de 51,2% para 24,0%). O mesmo 

se verificou em relação à criança sentir-se bem 

na escola e sentir-se cheia de energia, com uma 

diminuição considerável da percentagem de pais 

que reportou “muito ou extremamente” ou “muito 

frequentemente ou sempre” durante a pandemia 

(63,7% e 46,9%, respetivamente) em comparação 

com o momento pré-pandemia (80,3% e 70,9% 

respetivamente). 

Na generalidade, as crianças sentiram que os pais 

as tratavam de forma justa, de forma semelhante 

em ambos os períodos, quer antes, quer durante a 

pandemia. O mesmo se verificou para as variáveis 

“A sua criança sentia-se bem e em forma”, “sozi-

nha” e “triste”.
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Tabela XLV – Saúde mental e bem-estar das crianças durante a pandemia e o período pré-pandemia, por região (COSI/COVID-19 Portugal 2022).

Pré-COVID-19
Durante 

pandemia
Durante 

pandemia

Norte Centro LVT Alentejo Algarve AçoresMadeira Portugal

n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n %

Nada

Pouco

Moderadamente

Muito

Extremamente

Nunca

Raramente

Frequentemente

Muito frequentemente

Sempre

Nunca

Raramente

Frequentemente

Muito frequentemente

Sempre

Nunca

Raramente

Frequentemente

Muito frequentemente

Sempre

Nunca

Raramente

Frequentemente

Muito frequentemente

Sempre

Nunca

Raramente

Frequentemente

Muito frequentemente

Sempre

Nada

Pouco

Moderadamente

Muito

Extremamente

Nunca

Raramente

Frequentemente

Muito frequentemente

Sempre

Nunca

Raramente

Frequentemente

Muito frequentemente

Sempre

Nunca

Raramente

Frequentemente

Muito frequentemente

Sempre

6 0,4 5 0,4 0 0,0 3 0,4 9 0,7 1 0,1 5 1,2 5 1,2 1 0,4 0 0,0 3 1,5 0 0,0 1 0,4 0 0,0 25 0,6 14 0,3

28 2,0 47 3,4 14 2,0 17 2,5 23 1,7 39 2,9 8 2,0 13 3,2 2 0,9 10 4,3 3 1,5 9 4,6 9 3,2 7 2,5 87 1,9 142 3,1

389 27,9 450 32,3 198 29,0 239 34,9 345 25,8 460 34,5 115 28,3 125 30,8 48 20,8 65 28,1 51 26,0 67 34,2 91 32,2 93 32,9 1237 27,3 1499 33,1

726 52,0 673 48,3 363 53,1 331 48,4 715 53,5 670 50,2 190 46,7 193 47,5 123 53,2 107 46,3 86 43,9 80 40,8 139 49,1 137 48,4 2342 51,7 2191 48,4

246 17,6 219 15,7 108 15,8 94 13,7 244 18,3 165 12,4 89 21,9 70 17,2 57 24,7 49 21,2 53 27,0 40 20,4 43 15,2 46 16,3 840 18,5 683 15,1

4 0,3 2 0,1 1 0,1 2 0,3 2 0,1 0 0,0 4 1,0 4 1,0 0 0,0 0 0,0 0 0,0 0 0,0 1 0,4 0 0,0 12 0,3 8 0,1

18 1,3 43 3,1 12 1,8 22 3,2 30 2,2 44 2,7 7 1,7 13 3,2 3 1,3 12 5,2 3 1,5 7 3,6 10 3,5 10 3,5 83 1,8 151 2,4

397 28,5 421 30,2 197 28,8 237 34,7 344 25,7 446 27,3 101 24,8 125 30,7 58 25,3 67 29,1 51 26,0 67 34,0 77 27,1 93 32,7 1225 27 1456 23,5

487 34,9 548 39,3 243 35,5 227 33,2 497 37,1 476 29,1 156 38,3 152 37,3 79 34,5 70 30,4 60 30,6 61 31,0 87 30,6 84 29,6 1609 35,5 1618 26,1

489 35,1 380 27,3 231 33,8 195 28,6 465 34,8 362 22,1 139 34,2 113 27,8 89 38,9 81 35,2 82 41,8 62 31,5 109 38,4 97 34,2 1604 35,4 1290 20,8

351 25,1 312 22,5 184 27,0 150 22,3 305 22,9 274 20,7 115 28,2 109 27,0 58 25,2 50 22,0 62 31,6 62 31,5 76 26,9 79 28,1 1151 25,4 1036 23,0

965 69,1 863 62,2 451 66,1 439 65,1 953 71,6 860 64,9 260 63,7 243 60,3 159 69,1 142 62,6 125 63,8 113 57,4 174 61,5 152 54,1 3087 68,2 2812 62,6

61 4,4 164 11,8 40 5,9 70 10,4 56 4,2 151 11,4 22 5,4 38 9,4 10 4,3 33 14,5 5 2,6 15 7,6 21 7,4 43 15,3 215 4,7 514 11,4

16 1,1 48 3,5 6 0 ,9 14 2,1 12 0,9 34 2,6 9 2,2 11 2,7 3 1,3 1 0,4 4 2,0 6 3,0 11 3,9 7 2,5 61 1,3 121 2,7

4 0,3 1 0,1 1 0,1 1 0,1 5 0,4 6 0,5 2 0,5 2 0,5 0 0,0 1 0,4 0 0,0 1 0,5 1 0,4 0 0,0 13 0,3 12 0,3

627 45,0 549 39,4 319 46,4 259 38,3 583 43,9 492 37,0 195 47,9 165 40,7 112 48,9 85 37,1 103 52,6 92 46,7 136 48,1 124 44,0 2075 45,9 1766 39,2

672 48,2 617 44,3 316 46,0 328 48,4 634 47,7 598 45,0 178 43,7 180 44,4 105 45,9 103 45,0 85 43,4 89 45,2 111 39,2 108 38,3 2101 46,4 2023 44,9

75 5,4 175 12,6 39 5,7 75 11,1 82 6,2 179 13,5 25 6,1 45 11,1 7 3,1 30 13,1 6 3,1 10 5,1 26 9,2 39 13,8 260 5,7 553 12,3

16 1,1 46 3,3 11 1,6 13 1,9 21 1,6 51 3,8 6 1,5 11 2,7 3 1,3 6 2,6 1 0,5 5 2,5 9 3,2 9 3,2 67 1,5 141 3,1

4 0,3 5 0,4 2 0,3 2 0,3 8 0,6 8 0,6 3 0,7 4 1,0 2 0,9 5 2,2 1 0,5 1 0,5 1 0,4 2 0,7 21 0,5 27 0,6

15 1,1 20 1,4 13 1,9 14 2,1 15 1,1 16 1,2 12 3,0 12 3,0 3 1,3 4 1,8 3 1,5 3 1,5 6 2,1 5 1,8 67 1,5 74 1,6

22 1,6 44 3,2 12 1,8 19 2,8 32 2,4 56 4,2 10 2,5 13 3,2 5 2,2 7 3,1 4 2,0 11 5,6 0 0,0 7 2,5 85 1,9 157 3,5

365 26,3 402 28,9 173 25,4 185 27,4 393 29,5 433 32,7 100 24,7 112 27,9 58 25,3 65 28,6 42 21,4 45 23,1 55 19,6 60 21,6 1186 26,3 1302 29,0

442 31,9 427 30,7 240 35,2 211 31,3 430 32,2 385 29,1 137 33,8 123 30,7 62 27,1 64 28,2 61 31,1 56 28,7 82 29,3 83 29,9 1454 32,2 1349 30,0

543 39,1 496 35,7 244 35,8 246 36,4 464 34,8 435 32,8 146 36,0 141 35,2 101 44,1 87 38,3 86 43,9 80 41,0 137 49 123 44,2 1721 38,1 1608 35,8

57 4,1 135 9,7 31 4,6 62 9,2 43 3,2 128 9,7 16 3,9 31 7,7 7 3,1 22 9,6 10 5,1 24 12,2 15 5,3 23 8,4

791

179 4,0 425 9,5

242 17,4 594 42,9 120 17,7 272 40,4 246 18,4 604 45,7 63 15,5 123 30,7 30 13,1 101 44,1 34 17,3 60 30,6 56 19,8 104 38,0

1234

17,5 1858 41,5

380 27,4 339 24,5 200 29,5 175 26,0 363 27,2 318 24,0 90 22,1 114 28,4 68 29,7 52 22,7 50 25,5 52 26,5 83 29,3 72 26,3

1281

27,3 1122 25

389 28,0 157 11,3 192 28,3 99 14,7 398 29,8 126 9,5 126 31,0 71 17,7 68 29,7 31 13,5 50 25,5 19 9,7 58 20,5 30 10,9

1034

28,3 533 11,9

321 23,1 160 11,6 136 20,0 66 9,8 286 21,4 147 11,1 112 27,5 62 15,5 56 24,5 23 10,0 52 26,5 41 20,9 71 25,1 45 16,4 22,9 544 12,1

7 0,5 28 2,0 4 0,6 15 2,2 7 0,5 27 2,1 3 0,7 3 0,7 0 0,0 1 0,4 1 0 ,5 2 1,0 3 1,1 4 1,4 25 0,6 80 1,8

21 1,5 101 7,4 16 2,3 24 3,6 21 1,6 87 6,6 9 2,2 26 6,5 1 0,4 7 3,1 7 3,6 14 7,2 5 1,8 12 4,3 80 1,8 271 6,1

229 16,5 381 27,8 126 18,4 209 31,1 217 16,3 357 27,2 74 18,2 106 26,4 36 15,6 71 31,1 44 22,8 58 29,7 54 19,3 85 30,6 780 17,3 1267 28,4

769 55,6 609 44,5 376 55,1 312 46,4 736 55,3 626 47,7 208 51,2 189 47,0 126 54,5 98 43,0 92 47,7 82 42,1 147 52,5 131 47,1 2454 54,4 2047 45,9

358 25,9 250 18,3 161 23,6 113 16,8 349 26,2 215 16,4 112 27,6 78 19,4 68 29,4 51 22,4 49 25,4 39 20,0 71 25,4 46 16,5 1168 25,9 792 17,8

5 0 ,4 11 0 ,8 3 0 ,4 4 0 ,6 4 0,3 5 0,4 3 0,7 2 0 ,5 0 0,0 1 0,4 1 0,5 0 0,0 1 0,4 1 0,4 17 0,4 24 0,5

65 4,7 111 8,0 52 7,6 67 9,9 86 6,4 144 10,9 31 7,6 37 9,2 11 4,8 24 10,7 10 5,1 15 7,7 20 7,1 21 7,5 275 6,1 419 9,4

470 33,9 562 40,6 247 36,2 277 41,1 502 37,6 537 40,7 119 29,3 135 33,6 80 34,8 84 37,3 55 28,1 74 37,8 100 35,5 109 38,9 1573 34,8 1778 39,7

494 35,6 412 29,8 237 34,7 207 30,7 453 34,0 384 29,1 154 37,9 136 33,8 69 30,0 58 25,8 68 34,7 56 28,6 86 30,5 80 28,6 1561 34,5 1333 29,8

354 25,5 287 20,8 144 21,1 119 17,7 289 21,7 250 18,9 99 24,4 92 22,9 70 30,4 58 25,8 62 31,6 51 26,0 75 26,6 69 24,6 1093 24,2 926 20,7

5 0,4 8 0,6 5 0,7 8 1,2 3 0,2 6 0,5 4 1,0 2 0,5 2 0,9 3 1,3 0 0,0 2 1,0 2 0,7 0 0,0 21 0,5 29 0,6

59 4,2 130 9,4 27 4,0 48 7,1 79 5,9 154 11,6 18 4,4 32 7,9 9 3,9 28 12,2 5 2,6 22 11,2 10 3,5 27 9,6 207 4,6 441 9,8

493 35,4 513 37,1 243 35,6 244 36,2 520 39,0 522 39,4 149 36,5 144 35,6 82 35,7 88 38,4 69 35,6 62 31,6 110 38,7 87 31,0 1666 36,8 1660 37,0

467 33,5 376 27,2 248 36,4 212 31,5 435 32,6 365 27,5 130 31,9 118 29,2 66 28,7 59 25,8 63

57

32,5 53 27,0 65 22,9 74 26,3 1474 32,6 1257 28,0

370 26,5 355 25,7 159 23,3 162 24,0 296 22,2 279 21,0 107 26,2 108 26,7 71 30,9 51 22,3 29,4 57 29,1 97 34,2 93 33,1 1157 25,6 1105 24,6

7 0,5 4 0,3 5 0,7 3 0,4 5 0,4 4 0,3 9 2,2 6 1,5 1 0,4 1 0,4 1 0,5 0,0 0,0 2 0,7 0 0,0 30 0,7 18 0,4

20 1,4 40 2,9 6 0,9 15 2,2 25 1,9 34 2,6 12 2,9 10 2,5 5 2,2 10 4,3 5 2,6 7 3,6 5 1,8 4 1,4 78 1,7 120 2,7

466 33,4 490 35,4 221 32,5 240 35,6 480 36,1 510 38,5 134 32,9 141 35,1 77 33,5 78 33,9 61 31,4 65 33,2 77 27,1 93 32,9 1516 33,5 1617 36,0

434 31,1 429 31,0 219 32,2 208 30,9 410 30,8 387 29,2 124 30,5 116 28,9 63 27,4 68 29,6 54 27,8 61 31,1 78 27,5 70 24,7 1382 30,6 1339 29,8

468 33,5 423 30,5 230 33,8 208 30,9 411 30,9 389 29,4 128 31,4 129 32,1 84 36,5 73 31,7 73 37,6 63 32,1 122 43,0 116 41,0 1516 33,5 1401 31,2

Pré-COVID-19 Pré-COVID-19 Pré-COVID-19 Pré-COVID-19 Pré-COVID-19 Pré-COVID-19 Pré-COVID-19
Durante 

pandemia
Durante 

pandemia
Durante 

pandemia
Durante 

pandemia
Durante 

pandemia
Durante 

pandemia

A sua cr iança 

sent ia-se bem 
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A sua cr iança 

sent ia-se cheia  

de energia?

A sua cr iança 

sent ia-se t r is te?

A sua cr iança 

sent ia-se sozinha?

A sua criança 

sentia que os pais 

a t ratavam de 

forma justa?

A sua cr iança 

diver t ia-se com 

os amigos?

A sua cr iança 

sent ia-se bem na 

escola?

A sua cr iança era 

capaz de prestar 
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A sua cr iança fo i 

capaz de fazer as 

coisas que 

desejava no seu 

tempo l iv re?

A sua cr iança teve 

tempo suf ic iente 

para si mesma?
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Horas de sono das crianças     

A Figura 39 apresenta os resultados relativos às 

horas de sono da criança durante a pandemia 

comparativamente ao período pré-pandemia.

De um modo geral verificou-se um maior número 

de pais a reportar um aumento das horas de sono 

das suas crianças do que uma diminuição durante 

a pandemia, tanto nos dias de semana como nos 

fim de semana (22,0% e 18,7%, vs. 4,8% e 4,2%). 

As regiões dos Açores (25,0% e 25,1%, respetiva-

mente) e de LVT (24,8% e 19,3%, respetivamente) 

apresentaram os maiores aumentos.

Figura 39 – Horas de sono da criança durante a pandemia comparativamente ao período pré-pandemia, 

por região (COSI/COVID-19 Portugal 2022). 
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72,1 72,1 22,7 22,7 1,1 1,1 4,2 4,2 

75,0 75,0 20,2 20,2 1,2 1,2 3,7 3,7 

78,8 78,8 17,1 17,1 1,3 1,3 2,8 2,8 

51,0 51,0 14,9 14,9 1,3 1,3 2,8 2,8 

67,4 67,4 24,8 24,8 1,3 1,3 6,5 6,5 

73,7 73,7 19,3 19,3 1,3 1,3 5,7 5,7 

76,6 76,6 17,7 17,7 1,7 1,7 3,9 3,9 

79,6 79,6 15,2 15,2 1,7 1,7 

71,6 71,6 21,1 21,1 1,7 1,7 5,6 5,6 

74,5 74,5 19,5 19,5 1,3 1,3 4,8 4,8 

69,3 69,3 6,0 6,0 20,6 20,6 

73,2 73,2 4,5 4,5 5,6 5,6 16,7 16,7 

70,1 70,1 25,0 25,0 1,1 1,1 3,9 3,9 

72,2 72,2 25,1 25,1 1,4 1,4 3,0 3,0 

71,8 71,8 22,0 22,0 1,4 1,4 4,8 4,8 

75,7 75,7 18,7 18,7 1,4 1,4 4,24,2

4,0 4,0 

3,5 3,5 
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Atividade física e comportamentos 
sedentários das crianças       

As Figuras 40, 41 e 42 apresentam os resulta-

dos relativos à atividade física e comportamen-

tos sedentários das crianças durante a pandemia 

de comparativamente ao período pré-pandemia. 

Com base na Figura 40, constata-se que 37,9% 

das crianças aumentou o tempo despendido a  

aprender em casa, sendo este superior a 3h/dia. 

A região que obteve a maior percentagem de 

aumento foi o Algarve (41,9%).  

Com base na Figura 41, verifica-se que 27,1% das 

crianças aumentou o tempo despendido a  brin-

car ativamente/vigorosamente, fora do horário 

escolar, durante a pandemia nos dias de semana 

(27,1%) e durante o fim de semana (22,4%). A re-

gião que obteve a maior percentagem de aumento 

foi os Açores, tanto nos dias de semana, como no 

fim de semana (32,4% e 26,1%, respetivamente).  

Figura 40 – Tempo superior a 3 horas/dia que a criança despende a aprender em casa, durante 

a pandemia comparativamente ao período pré-pandemia, por região (COSI/COVID-19 

Portugal 2022). 
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52,8 52,8 30,8 30,8 5,3 5,3 11,3 11,3 

43,6 43,6 41,9 41,9 4,0 4,0 10,6 10,6 

52,3 52,3 29,9 29,9 8,1 8,1 9,6 9,6 

52,9 52,9 31,5 31,5 5,1 5,1 10,5 10,5 

45,8 45,8 37,9 37,9 5,4 5,4 10,910,9
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Figura 41 – Tempo que a criança brinca ativamente/vigorosamente, fora do horário escolar, durante a pandemia 

comparativamente ao período pré-pandemia, por região (COSI/COVID-19 Portugal 2022). 
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Dias de semana 

Dias de fim de semana 

Dias de semana 

Dias de fim de semana 

Manteve-se Diminuiu Aumentou Não sabe 

45,9 45,9 29,2 29,2 1,7 1,7 23,2 23,2 

53,6 53,6 24,2 24,2 1,4 1,4 20,8 20,8 

53,1 53,1 29,4 29,4 1,5 1,5 16,0 16,0 

63,0 63,0 22,8 22,8 1,5 1,5 12,8 12,8 

42,7 42,7 23,6 23,6 2,2 2,2 31,4 31,4 

50,0 50,0 20,6 20,6 2,2 2,2 27,2 27,2 

54,8 54,8 25,2 25,2 1,0 1,0 19,0 19,0 

62,1 62,1 21,2 21,2 1,0 1,0 15,8 15,8 

43,3 43,3 25,5 25,5 1,7 1,7 29,4 29,4 

52,8 52,8 19,0 19,0 1,7 1,7 26,4 26,4 

52,3 52,3 26,6 26,6 5,0 5,0 16,1 16,1 

57,3 57,3 21,6 21,6 6,0 6,0 15,1 15,1 

51,1 51,1 32,4 32,4 1,8 1,8 14,4 14,4 

59,059,0 26,1 26,1 2,1 2,1 12,7 12,7 

47,3 47,3 27,1 27,1 1,9 1,9 23,6 23,6 

55,2 55,2 22,4 22,4 1,9 1,9 20,620,6
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Figura 42 – Tempo que a criança despende a ver televisão, jogar computador ou utilizar redes sociais para 

fins lúdicos/de lazer, durante a pandemia comparativamente ao período pré-pandemia, por 

região (COSI/COVID-19 Portugal 2022).
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Dias de fim de semana 

Manteve-se Diminuiu Aumentou Não sabe 

2,6 2,6 45,0 45,0 51,1 51,1 1,4 1,4 

2,0 2,0 48,7 48,7 47,8 47,8 1,4 1,4 

3,7 3,7 53,2 53,2 41,2 41,2 1,9 1,9 

3,5 3,5 59,0 59,0 35,6 35,6 1,9 1,9 

2,9 2,9 41,1 41,1 53,8 53,8 2,2 2,2 

3,4 3,4 46,0 46,0 48,4 48,4 2,2 2,2 

3,2 3,2 52,8 52,8 42,7 42,7 1,2 1,2 

2,7 2,7 57,1 57,1 39,2 39,2 1,0 1,0 

3,9 3,9 44,0 44,0 50,9 50,9 1,3 1,3 

4,4 4,4 45,4 45,4 48,9 48,9 1,3 1,3 

5,0 5,0 49,2 49,2 41,2 41,2 4,5 4,5 

3,0 3,0 52,5 52,5 39,9 39,9 4,5 4,5 

3,5 3,5 47,7 47,7 47,7 47,7 1,1 1,1 

2,5 2,5 49,8 49,8 46,3 46,3 1,4 1,4 

3,1 3,1 46,1 46,1 49,0 49,0 1,8 1,8 

2,9 2,9 50,3 50,3 45,0 45,0 1,8 1,8 
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Através da análise da Figura 42 é possível cons-

tatar que 49,0% das crianças aumentou o tempo 

despendido a ver televisão, jogar computador ou 

utilizar redes sociais para fins lúdicos/de lazer, nos 

dias da semana e 45,0% durante o fim de sema-

na. As regiões que obtiveram maiores percenta-

gem de aumento, tanto nos dias de semana, como 

no fim de semana foram LVT (53,8% e 48,4%, res-

petivamente), Algarve (50,9% e 48,9%, respetiva-

mente) e Norte (51,1% e 47,8%, respetivamente).  
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Ocupação profissional – Família      

As Figuras 43 e 44 apresentam a ocupação profis-

sional das mães e dos pais, respetivamente, du-

rante a pandemia e o período pré-pandemia, por 

região. 

A categoria “Ocupação excecional COVID (lay-off, 

teletrabalho, assistência familiar)” foi criada uma 

vez que muitos pais mencionaram esse tipo de 

ocupação durante a pandemia na opção “Outros”. 

No entanto, as tipologias de ocupação considera-

das nesta nova categoria criada poderão ter sido 

consideradas numa das restantes categorias (EX: 

Empregado/a tempo inteiro, Empregado/a tempo 

parcial, …).

Comparando os dois períodos, verificou-se uma 

diminuição das mães e dos pais que reportaram 

estar empregados a tempo inteiro (de 74,1% para 

Trabalho doméstico a tempo inteiro

Empregada a tempo inteiro

Empregada a meio tempo

Desempregada

Outros

Ocupação excecional COVID (lay-off, teletrabalho, assistência familiar)

Figura 43 – Ocupação profissional das mães durante a pandemia e o período pré-pandemia, por região 

(COSI/COVID-19 Portugal 2022).
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Pré-pandemia

Durante pandemia

Pré-pandemia

Durante pandemia

Pré-pandemia

Durante pandemia

Pré-pandemia

Durante pandemia

65,1% e de 87,5% para 82,3%, respetivamente) 

durante a pandemia.

De um modo geral, verificou-se um aumento 

do trabalho doméstico a tempo inteiro duran-

te a pandemia, comparativamente com o perío-

do pré-pandemia, quer nas mães (de 9,5% para 

11,4%), quer nos pais (de 2,4% para 2,7%). O 

mesmo se verificou para a categoria “desempre-

gado”: 6,7% das mães e 3,2% dos pais estavam 

desempregadas no período pré-pandemia, con-

trastando com 9,4% e 4,7%, respetivamente, du-

rante a pandemia. Durante a pandemia foi possí-

vel verificar o surgimento de novas modalidades 

excecionais de ocupação profissional, tais como 

o lay-off, o teletrabalho e a assistência familiar. 

12,312,3 67,767,7 7,87,8 7,37,3 3,93,9 1,1 1,1 

11,411,4 74,074,0 6,06,0 6,56,5 2,12,1 0,0 0,0 

10,410,4 63,163,1 8,98,9 12,312,3 4,44,4 0,9 0,9 

8,7 8,7 72,7 72,7 7,1 7,1 8,2 8,2 3,3 3,3 0,0 0,0 

12,112,1 66,466,4 9,79,7 7,17,1 3,9 3,9 0,8 0,8 

8,78,7 75,575,5 7,77,7 5,45,4 2,82,8 0000

11,111,1 63,463,4 11,111,1 8,38,3 4,6 4,6 1,4 1,4 

7,67,6 75,0 75,0 8,58,5 4,54,5 4,44,4 0,00,0

9,79,7 63,663,6 9,29,2 12,812,8 4,04,0 0,5 0,5 

9,39,3 69,969,9 7,87,8 9,89,8 3,13,1 0,00,0

19,119,1 55,755,7 7,77,7 12,212,2 4,84,8 0,4 0,4 

20,220,2 61,661,6 6,56,5 9,19,1 2,62,6 0,00,0

11,411,4 65,165,1 8,78,7 9,49,4 4,74,7 0,70,7

9,59,5 74,174,1 6,56,5 6,76,7 3,13,1 0,00,0

10,510,5 67,467,4 8,58,5 7,67,6 5,85,8 0,3 0,3 

7,77,7 78,078,0 5,55,5 5,45,4 2,92,9 0,00,0
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Ocupação profissional – Família      

As Figuras 43 e 44 apresentam a ocupação profis-

sional das mães e dos pais, respetivamente, du-

rante a pandemia e o período pré-pandemia, por 

região. 

A categoria “Ocupação excecional COVID (lay-off, 

teletrabalho, assistência familiar)” foi criada uma 

vez que muitos pais mencionaram esse tipo de 

ocupação durante a pandemia na opção “Outros”. 

No entanto, as tipologias de ocupação considera-

das nesta nova categoria criada poderão ter sido 

consideradas numa das restantes categorias (EX: 

Empregado/a tempo inteiro, Empregado/a tempo 

parcial, …).

Comparando os dois períodos, verificou-se uma 

diminuição das mães e dos pais que reportaram 

estar empregados a tempo inteiro (de 74,1% para 

_COSI Portugal 2022r

65,1% e de 87,5% para 82,3%, respetivamente) 

durante a pandemia.

De um modo geral, verificou-se um aumento 

do trabalho doméstico a tempo inteiro duran-

te a pandemia, comparativamente com o perío-

do pré-pandemia, quer nas mães (de 9,5% para 

11,4%), quer nos pais (de 2,4% para 2,7%). O 

mesmo se verificou para a categoria “desempre-

gado”: 6,7% das mães e 3,2% dos pais estavam 

desempregadas no período pré-pandemia, con-

trastando com 9,4% e 4,7%, respetivamente, du-

rante a pandemia. Durante a pandemia foi possí-

vel verificar o surgimento de novas modalidades 

excecionais de ocupação profissional, tais como 

o lay-off, o teletrabalho e a assistência familiar. 

Figura 44 – Ocupação profissional dos pais durante a pandemia e o período pré-pandemia, por região 

(COSI/COVID-19 Portugal 2022).
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Pré-pandemia
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Pré-pandemia
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Pré-pandemia

Durante pandemia
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Durante pandemia 1,71,7 83,583,5 6,26,2 4,34,3 4,24,2 0,0 0,0 

1,01,0 89,689,6 3,93,9 2,42,4 3,03,0 0,0 0,0 

2,52,5 83,383,3 5,25,2 2,72,7 5,85,8 0,5 0,5 

2,82,8 87,587,5 2,52,5 1,61,6 5,55,5 0,0 0,0 

2,22,2 82,182,1 5,95,9 6,16,1 3,3 3,3 0,4 0,4 

2,42,4 87,387,3 3,33,3 4,44,4 2,52,5 0,0 0,0 

5,95,9 82,882,8 4,84,8 4,04,0 1,6 1,6 0,9 0,9 

5,35,3 87,487,4 2,52,5 4,54,5 0,3 0,3 0,0 0,0 

4,34,3 78,678,6 6,76,7 5,25,2 4,8 4,8 0,5 0,5 

4,34,3 84,784,7 5,75,7 2,42,42,9 2,9 0,0 0,0 

3,43,4 75,875,8 12,412,4 5,05,0 2,8 2,8 0,6 0,6 

1,71,7 85,685,6 5,6 5,6 3,33,3 3,9 3,9 0,0 0,0 

3,73,7 80,680,6 5,55,5 5,55,5 4,64,6 0,0 0,0 

2,82,8 81,281,2 7,87,8 4,64,6 3,63,6 0,0 0,0 

2,72,7 82,382,3 6,16,1 4,74,7 3,93,9 0,30,3

2,42,4 87,587,5 3,83,8 3,23,2 3,13,1 0,0 0,0 
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Rendimento familiar       

A Figura 45 apresenta o rendimento familiar por 

mês durante a pandemia e no período pré-pande-

mia, por região.

É possível constatar que a maior parte das famílias 

“chegavam ao fim do mês sem grandes dificulda-

des financeiras”, quer no período pré-pandemia

(49,0%), quer durante a pandemia (46,0%). 

A nível nacional, verificou-se que as dificuldades 

financeiras das famílias aumentaram durante a 

pandemia, com o aumento do número de famí-

lias a reportar “ter dificuldade em chegar ao fim 

do mês sem grandes problemas financeiros” (de 

15,4% para 20,2%) ou relatar que “o rendimen-

to familiar não chega até ao fim do mês” (de 3,2 

para 5,1%). A região que apresentou um maior au-

mento do número de famílias nesta situação foi o 

Algarve (aumento de 11,4 pontos percentuais).

Chegamos ao fim do mês facilmente sem problemas financeiros, contando somente 
com o nosso rendimento familiar

Chegamos ao fim do mês sem grandes problemas financeiros, contando somente com 
o nosso rendimento familiar

Temos dificuldade em chegar ao fim do mês sem problemas financeiros, contando 
somente com o nosso rendimento familiar.

O nosso rendimento familiar não chega até ao fim do mês.

Figura 45 – Rendimento familiar por mês durante a pandemia e no período pré-pandemia, por região 

(COSI/COVID-19 Portugal 2022).
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Durante pandemia 2,8 2,8 32,0 32,0 46,8 46,8 18,4 18,4 

1,5 1,5 35,7 35,7 51,1 51,1 11,8 11,8 

4,6 4,6 23,3 23,3 52,6 52,6 19,5 19,5 

3,3 3,3 27,2 27,2 52,8 52,8 16,7 16,7 

6,7 6,7 28,3 28,3 42,5 42,5 22,5 22,5 

32,1 32,1 45,9 45,9 18,0 18,0 4,1 4,1 

2,8 2,8 30,4 30,4 45,3 45,3 21,5 21,5 

1,5 1,5 32,7 32,7 46,5 46,5 19,3 19,3 

6,3 6,3 25,4 25,4 48,2 48,2 20,1 20,1 

4,0 4,0 32,6 32,6 52,4 52,4 11,0 11,0 

10,9 10,9 28,1 28,1 42,7 42,7 18,2 18,2 

28,6 28,6 48,0 48,0 15,8 15,8 7,7 7,7 

28,9 28,9 44,1 44,1 19,1 19,1 7,8 7,8 

5,5 5,5 33,0 33,0 46,2 46,2 15,4 15,4 

5,1 5,1 28,8 28,8 46,0 46,0 20,2 20,2 

32,4 32,4 49,0 49,0 15,415,4 3,2 3,2 

Pela observação da Tabela XLVI, conclui-se que 

12,1% das famílias do estudo COSI Portugal 

2021/2022, receberam apoio relativo à pande-

mia COVID-19. A região onde um menor número 

de famílias reportou receber algum tipo de apoio 

(económico, alimentar, ...) foi a Madeira (10,1%).

Relativamente ao tipo de apoio recebido durante 

a pandemia, a Figura 46 revela que a maioria do 

apoio recebido foi de cariz económico (68,7%). 

A nível nacional, 22,0% das famílias receberam 

apoio alimentar, sendo os Açores a região onde 

um maior número de famílias reportou receber 

este tipo de apoio. As regiões de LVT (2,8%) e do 

Norte (2,2%) foram as únicas onde as famílias 

receberam ambos os apoios (económico e ali-

mentar). 
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Rendimento familiar       

A Figura 45 apresenta o rendimento familiar por 

mês durante a pandemia e no período pré-pande-

mia, por região.

É possível constatar que a maior parte das famílias 

“chegavam ao fim do mês sem grandes dificulda-

des financeiras”, quer no período pré-pandemia

(49,0%), quer durante a pandemia (46,0%). 

A nível nacional, verificou-se que as dificuldades 

financeiras das famílias aumentaram durante a 

pandemia, com o aumento do número de famí-

lias a reportar “ter dificuldade em chegar ao fim 

do mês sem grandes problemas financeiros” (de 

15,4% para 20,2%) ou relatar que “o rendimen-

to familiar não chega até ao fim do mês” (de 3,2 

para 5,1%). A região que apresentou um maior au-

mento do número de famílias nesta situação foi o 

Algarve (aumento de 11,4 pontos percentuais).

Pela observação da Tabela XLVI, conclui-se que 

12,1% das famílias do estudo COSI Portugal 

2021/2022, receberam apoio relativo à pande-

mia COVID-19. A região onde um menor número 

de famílias reportou receber algum tipo de apoio 

(económico, alimentar, ...) foi a Madeira (10,1%).

Relativamente ao tipo de apoio recebido durante 

a pandemia, a Figura 46 revela que a maioria do 

apoio recebido foi de cariz económico (68,7%). 

A nível nacional, 22,0% das famílias receberam 

apoio alimentar, sendo os Açores a região onde 

um maior número de famílias reportou receber 

este tipo de apoio. As regiões de LVT (2,8%) e do 

Norte (2,2%) foram as únicas onde as famílias 

receberam ambos os apoios (económico e ali-

mentar). 

Tabela XLVI – Famílias que reportaram receber algum 

tipo de apoio durante a pandemia, por 

região (COSI/COVID-19 Portugal 2022).

 

Norte

Centro

LVT

Alentejo

Algarve

Madeira

Açores

Portugal

n

149

82

188

45

26

20

30

540

%

10,8

12,1

14,3

11,2

11,4

10,1

11,2

12,1

Regiões

n = número de casos válidos

Figura 46 – Tipo de apoio recebido pelas famílias durante a pandemia, por região (COSI/COVID-19 

Portugal 2022). 

Alimentar Económico Alimentar e Económico Outro 

0,0 10,0 20,0 30,0 40,0 50,0 60,0 70,0 80,0 90,0 100,0 

%

Norte 

Centro 

LVT 

Alentejo 

Algarve 

Madeira 

Açores 

Portugal 

64,0 2,2 8,6 25,2 

80,8 0,0 7,7 11,5 

65,0 2,8 6,2 26,0 

77,5 0,0 12,5 10,0 

92,0 8,0 

55,0 0,0 15,0 30,0 

56,0 0,0 8,0 36,0 

68,6 1,6 7,7 22,0
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p Total de escolas participantes: 228 escolas em 

2019 (taxa de participação = 99,1%) VS 226 es-

colas em 2022 (taxa de participação = 96,6%);

p Total de crianças propostas: 8845 crianças em 

2019 VS 8018 crianças em 2022;

p Total de crianças participantes (incluídas para 

análise): 7096 crianças em 2019 (taxa de par-

ticipação = 80,2%) VS 6205 crianças em 2022 

(taxa de participação = 77,4%);

p Famílias participantes: 6257 em 2019 (taxa de 

participação = 70,7%) VS 4791 em 2022 (taxa 

de participação = 59,6%);

p Prevalência de excesso de peso: 29,7% em 

2019 VS 31,9% em 2022;

p Prevalência de obesidade: 11,9% em 2019 VS 

13,5% em 2022;

p Prevalência de baixo peso: 1,3% em 2019 VS 

1,6% em 2022;

p Região com maior prevalência de excesso de 

peso: os Açores foi a região com maior preva-

lência de excesso peso tanto em 2019 (35,9%) 

como em 2022 (43,0%);

p Região com menor prevalência de excesso de 

peso: o Algarve foi a região com menor pre-

valência de excesso de peso nas duas rondas 

(21,8% em 2019 e 27,7% em 2022);

p Região com maior prevalência de obesidade: 

os Açores foi a região com maior prevalência 

de obesidade nas duas rondas (17,9% em 2019 

e 22,8% em 2022);

p Região com menor prevalência de obesida-

de: Alentejo com 9,6% (2019) VS Algarve com 

11,5% (2022);

p Taxa de aleitamento materno em Portugal: 

90,3% em 2019 VS 90,1% em 2022;

p Os Açores mantém-se a região com menor 

taxa de aleitamento materno (70,6% em 2019 

e 73,8% em 2022) e o Algarve com a maior 

taxa de aleitamento materno (92,1% em 2019 

e 92,7% em 2022);

p Na ronda de 2019, foi na região do Algarve que 

se observou uma maior percentagem de crian-

ças que foram amamentadas num período su-

perior a 6 meses (47,9%). Na ronda de 2022, 

foi no Centro que se observou a maior percen-

tagem (49,6%);

p Na ronda de 2019, foi na região do Algarve 

que se registou uma maior percentagem de 

crianças que foram amamentadas exclusiva-

mente durante um período igual ou superior 

a 6 meses (25,7%). Na ronda de 2022, a re-

gião onde se observou a maior percentagem 

foi LVT (23,4%);

p Frequências da toma de pequeno-almoço 

“todos os dias” na ronda de 2022 são inferio-

res às observadas na ronda de 2019, as quais 

eram superiores a 90% a nível nacional e em 

todas as regiões;

p Consumo de fruta diariamente aumentou de 

63,1%, em 2019, para 71,2%, em 2022;

11.  Considerações finais p Consumo até 3 vezes por semana de biscoi-

tos/bolachas doces, bolos, donuts: 80,0% em 

2019 VS 72,4% em 2022;

p Consumo até 3 vezes por semana de refrige-

rantes c/açúcar: 71,3% em 2019 VS 69,1% em 

2022;

p N.º de horas despendidas no computador a 

jogar jogos eletrónicos durante a semana e 

cerca de 1 hora manteve-se igual nas duas 

rondas (47,5% em 2019 e em 2022);

p N.º de horas despendidas no computador a 

jogar jogos eletrónicos durante o fim de se-

mana e cerca de 3 ou mais horas aumentou 

de 36,7% em 2019 para 40,1% em 2022;

p Ambiente escolar – presença de máquinas de 

venda automática de produtos alimentares 

no recinto escolar: os dados da ronda de 2022 

apontam para uma diminuição da presença 

destas máquinas nos recintos escolares (7,1% 

em 2019 VS 2,7% em 2022);

p Em comparação com a ronda anterior, os resul-

tados da ronda de 2022 apontam para uma 

maior presença de conteúdos de Educação 

Alimentar no currículo escolar em todas as 

regiões (a nível nacional: 81,3% em 2019 VS 

94,2% em 2022), à exceção dos Açores (84,2% 

em 2019 VS 80,0% em 2022);

p Em comparação com a ronda anterior, verifi-

cou-se uma diminuição da disponibilidade de 

alimentos como snacks salgados e doces, refri-

gerantes c/açúcar, sumos de fruta e bebidas 

c/gás açucaradas, bebidas quentes açucaradas 

e gelados dentro do recinto escolar. Pelo con-

trário, verificou-se um aumento da disponibili-

dade de água, vegetais, fruta fresca, leite sim-

ples e chá s/açúcar;

p Quanto à publicidade/marketing a nomes/

 marcas/ logos de empresas alimentares ou 

de bebidas dentro do recinto escolar, os re-

sultados da ronda de 2022 (82,2%) apontam 

para um aumento de escolas sem publicida-

de/marketing em comparação à ronda de 

2019 (62,8%).

Principais diferenças entre a 5.ª ronda (2019) e a 6.ª ronda
COSI Portugal (2022)
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p Total de escolas participantes: 228 escolas em 

2019 (taxa de participação = 99,1%) VS 226 es-

colas em 2022 (taxa de participação = 96,6%);

p Total de crianças propostas: 8845 crianças em 

2019 VS 8018 crianças em 2022;

p Total de crianças participantes (incluídas para 

análise): 7096 crianças em 2019 (taxa de par-

ticipação = 80,2%) VS 6205 crianças em 2022 

(taxa de participação = 77,4%);

p Famílias participantes: 6257 em 2019 (taxa de 

participação = 70,7%) VS 4791 em 2022 (taxa 

de participação = 59,6%);

p Prevalência de excesso de peso: 29,7% em 

2019 VS 31,9% em 2022;

p Prevalência de obesidade: 11,9% em 2019 VS 

13,5% em 2022;

p Prevalência de baixo peso: 1,3% em 2019 VS 

1,6% em 2022;

p Região com maior prevalência de excesso de 

peso: os Açores foi a região com maior preva-

lência de excesso peso tanto em 2019 (35,9%) 

como em 2022 (43,0%);

p Região com menor prevalência de excesso de 

peso: o Algarve foi a região com menor pre-

valência de excesso de peso nas duas rondas 

(21,8% em 2019 e 27,7% em 2022);

p Região com maior prevalência de obesidade: 

os Açores foi a região com maior prevalência 

de obesidade nas duas rondas (17,9% em 2019 

e 22,8% em 2022);

p Região com menor prevalência de obesida-

de: Alentejo com 9,6% (2019) VS Algarve com 

11,5% (2022);

p Taxa de aleitamento materno em Portugal: 

90,3% em 2019 VS 90,1% em 2022;

p Os Açores mantém-se a região com menor 

taxa de aleitamento materno (70,6% em 2019 

e 73,8% em 2022) e o Algarve com a maior 

taxa de aleitamento materno (92,1% em 2019 

e 92,7% em 2022);

p Na ronda de 2019, foi na região do Algarve que 

se observou uma maior percentagem de crian-

ças que foram amamentadas num período su-

perior a 6 meses (47,9%). Na ronda de 2022, 

foi no Centro que se observou a maior percen-

tagem (49,6%);

p Na ronda de 2019, foi na região do Algarve 

que se registou uma maior percentagem de 

crianças que foram amamentadas exclusiva-

mente durante um período igual ou superior 

a 6 meses (25,7%). Na ronda de 2022, a re-

gião onde se observou a maior percentagem 

foi LVT (23,4%);

p Frequências da toma de pequeno-almoço 

“todos os dias” na ronda de 2022 são inferio-

res às observadas na ronda de 2019, as quais 

eram superiores a 90% a nível nacional e em 

todas as regiões;

p Consumo de fruta diariamente aumentou de 

63,1%, em 2019, para 71,2%, em 2022;

p Consumo até 3 vezes por semana de biscoi-

tos/bolachas doces, bolos, donuts: 80,0% em 

2019 VS 72,4% em 2022;

p Consumo até 3 vezes por semana de refrige-

rantes c/açúcar: 71,3% em 2019 VS 69,1% em 

2022;

p N.º de horas despendidas no computador a 

jogar jogos eletrónicos durante a semana e 

cerca de 1 hora manteve-se igual nas duas 

rondas (47,5% em 2019 e em 2022);

p N.º de horas despendidas no computador a 

jogar jogos eletrónicos durante o fim de se-

mana e cerca de 3 ou mais horas aumentou 

de 36,7% em 2019 para 40,1% em 2022;

p Ambiente escolar – presença de máquinas de 

venda automática de produtos alimentares 

no recinto escolar: os dados da ronda de 2022 

apontam para uma diminuição da presença 

destas máquinas nos recintos escolares (7,1% 

em 2019 VS 2,7% em 2022);

p Em comparação com a ronda anterior, os resul-

tados da ronda de 2022 apontam para uma 

maior presença de conteúdos de Educação 

Alimentar no currículo escolar em todas as 

regiões (a nível nacional: 81,3% em 2019 VS 

94,2% em 2022), à exceção dos Açores (84,2% 

em 2019 VS 80,0% em 2022);

p Em comparação com a ronda anterior, verifi-

cou-se uma diminuição da disponibilidade de 

alimentos como snacks salgados e doces, refri-

gerantes c/açúcar, sumos de fruta e bebidas 

c/gás açucaradas, bebidas quentes açucaradas 

e gelados dentro do recinto escolar. Pelo con-

trário, verificou-se um aumento da disponibili-

dade de água, vegetais, fruta fresca, leite sim-

ples e chá s/açúcar;

p Quanto à publicidade/marketing a nomes/

 marcas/ logos de empresas alimentares ou 

de bebidas dentro do recinto escolar, os re-

sultados da ronda de 2022 (82,2%) apontam 

para um aumento de escolas sem publicida-

de/marketing em comparação à ronda de 

2019 (62,8%).
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Considerações e comentários finais, por região

Região Açores

Relativamente aos valores verificados neste relatório 

para a RAA, os mesmos poderão derivar de diver-

sos fatores bem identificados através dos resultados 

obtidos no decorrer do presente relatório, como por 

exemplo as situações socio-económicas, escolarida-

de, emprego, insegurança alimentar, alimentação 

nos primeiros 1000 dias, designadamente a menor 

taxa de aleitamento materno, o que leva a uma 

maior taxa de crianças alimentadas desde o nasci-

mento com fórmulas infantis, tal como uma menor 

componente relativa à educação física e aos conteú-

dos relacionados com a alimentação saudável nas 

escolas abrangidas. Durante a pandemia, as escolas 

fecharam e não houve oferta de refeições escolares, 

nomeadamente o almoço, que para muitas crian-

ças era a refeição mais completa e equilibrada que 

tinham durante o dia.

Região Alentejo

A região Alentejo que apresentou a menor preva-

lência de obesidade em 2019 (9,6%) apresenta em 

2022 uma prevalência superior à nacional (13,9 vs. 

13,5%) e, a par com a região Norte, a maior preva-

lência de excesso de peso de Portugal continental 

(33,2%). Vários fatores poderão ter contribuído para 

esta situação. 

É importante salientar que, ao longo dos anos, o 

Alentejo tem vindo a apresentar um número de 

médicos e de enfermeiros por 1000 habitantes infe-

riores à média nacional, tendo sido, em 2021, de 3,2 

e 6,8 no Alentejo vs 5,7 e 7,8 a nível nacional, res-

petivamente (INE, 2022). No Alentejo, existiam em 

2018 5% de utentes sem médico de família atribuí-

do, valor que se fixou em 16% em 2022 (Área da 

Transparência do Portal SNS). 

De acordo com o Relatório da Primavera (2022) 

diversas instituições mencionaram em relatórios 

publicados que a necessidade de dar resposta à pan-

demia conduziu a medidas que limitaram  a realiza-

ção da atividade programada. Foi dado enfoque aos 

desafios que foram colocados às instituições de saú-

de, quer de organização quer de prestação de cuida-

dos, designadamente pela necessidade de reduzir a 

circulação e concentração de pessoas nos mesmos 

espaços. Há evidencia da diminuição nas consultas 

presenciais (CSP e hospitalares). 

No Alentejo, as atividades de Saúde Escolar foram 

reduzidas de forma drástica entre março de 2019 e 

setembro de 2021 tendo cessado por completo nal-

gumas localidades. De acordo com a Área da Trans-

parência do Portal SNS, em 2018 foram realizadas 

35504 consultas de nutrição, sendo que esse núme-

ro diminuiu em 2021 para 33482, tendo aumentado 

em 2022 para 36884 (total de consultas da Região 

de Saúde do Alentejo referentes aos CSP e hospi-

tais).  

De acordo com este relatório, foi a região com mais 

casos de COVID-19, nesta faixa etária (63,4%) sendo 

que foram os pais das crianças da região Alentejo 

dos que reportaram um maior aumento do consu-

mo de snacks doces durante a pandemia (21,5%).

Houve períodos em que as escolas estiveram fecha-

das e em que não foi acautelado o acesso a refei-

ções escolares o que eventualmente terá obrigado 

a opções menos saudáveis.

Apesar de continuar a haver por parte das famí-

lias uma subestimada perceção do excesso de 

peso, verificou-se um aumento da percentagem de 

pais a referir o aumento do mesmo na sua criança 

quando comparadas as épocas “pré” e “durante a 

pandemia”. Este acréscimo no Alentejo foi de 8,6% 

para 15,1%.

Algumas das escolas da amostra apresentavam 

muitas crianças provenientes de famílias migran-

tes sendo que numa delas não houve qualquer 

resposta ao questionário de família: não tendo 

sido introduzidos dados on-line pelos encarrega-

dos de educação nem preenchidos em suporte de 

papel, fornecidos em versão inglesa.

Sobre o “Estado Nutricional infantil por região”

(Fig.4 e Fig. 5), a região Alentejo, que apresentou 

a menor prevalência de obesidade no COSI 2019 

(9,6%) apresenta, em 2022, um aumento de 4,3 

pontos percentuais. Apesar de não haver dados 

disponíveis referentes a este grupo etário no Alen-

tejo, estes resultados são similares aos registados 

na Plataforma FITEscolas (resultante da parceria 

entre o Direção Geral de Educação e a Faculdade 

de Motricidade Humana). Neste contexto, em ava-

liações efetuadas aos alunos entre os 9 e os 19 

anos de idade da região, verificou-se um aumento 

do IMC entre o ano letivo 2019/2020 (28,2% de 

excesso de peso, dos quais 9,9% com obesidade) 

e o ano letivo 2020/2021 (30,9% de excesso de 

peso, dos quais 11,8% com obesidade).

Sobre  as “Doenças Não transmissíveis – famílias”  

(Tabela XII),os resultados apresentados são con-

cordantes com os divulgados no Programa Nacio-

nal para a Diabetes, 2021,em que o Alentejo é a 

região de Portugal continental que revela a maior 

proporção de utentes com diagnóstico de Diabe-

tes registados nos Cuidados de Saúde Primários 

Sobre  o “Aleitamento materno exclusivo” (Tabela 

XX) o Alentejo apresenta o menor valor de Portu-

gal continental mas ainda assim uma ligeira subi-

da referente ao COSI 2019 (17,6% vs. 19,5%)

Em relação à frequência da toma do “Pequeno-

-Almoço” (Tabela XXI) houve uma diminuição sig-

nificativa em relação ao que as famílias relataram 

sobre a toma diária e um aumento também sig-

nificativo em relação às que referem nunca tomar 

o pequeno almoço, quando comparado com os 

dados da 5.ª ronda, 2019. O que é facto é que na 

região Alentejo as atividades de promoção da ali-

mentação saudável implementadas nas escolas, 

através das equipas de saúde escolar, também 

diminuíram ou mesmo deixaram de existir, uma 

vez que estes recursos humanos foram afetos a 

outras áreas de prestação de cuidados considera-

dos mais emergentes. Dando o exemplo do pro-

jeto de maior impacto no Alentejo, “A minha Lan-

cheira”, em que são abordadas estas temáticas, 

no ano letivo 2018/2019 foram abrangidos com 

ações de promoção e educação para a saúde 5245 

alunos e 2345 encarregados de educação enquan-

to que em 2021/2022 esses números reduziram 

para 1267 e 614, respetivamente.

No âmbito dos alimentos e bebidas disponibili-

zados dentro do recinto escolar (Tabela XLI), a 

região Alentejo mantém a percentagem mais bai-

xa no acesso a fruta fresca, quer na 5.ª ronda, 

quer na ronda de 2022, apesar da existência de 

medidas públicas que permitiriam alterar este fac-

to, por exemplo o regime de fruta escolar. Na pró-

pria região Alentejo as assimetrias são evidentes 

sendo, no ano letivo 2021/2022, o distrito de Évo-

ra aquele onde se verificou maior percentagem 

de turmas com acesso a fruta distribuída gratui-

tamente na escola (70,8%), Beja (60%) e Portale-

gre (35,7%), de acordo com o estudo sobre a ini-

ciativa “Heróis da Fruta”, da Associação Portugue-

sa Contra a Obesidade Infantil (APCOI), realizado 

em parceria com investigadores do Instituto de 

Saúde Ambiental (ISAMB) da Faculdade de Medi-

cina da Universidade de Lisboa (FMUL). Atualmen-

te, apenas 57% dos concelhos alentejanos aderi-

ram a este regime.

Região Algarve

As regiões mais pobres são também aquelas 

onde se registou maior aumento da prevalência 

de excesso de peso infantil. O setor mais presente 

na região do Algarve é a restauração e hotelaria 

que se trata de um setor sazonal pelo que gera 

também um grande nível de desemprego sazo-

nal. Para além do impacto da pandemia COVID-19, 

é importante não esquecer o impacto da guerra 

da Ucrânia na inflação a nível global. O trabalho 

de campo coincidiu com a altura em que o poder 

de compra dos Portugueses estava a ser negati-

vamente influenciado pela inflação p o preço do 

cabaz de bens essenciais aumentou de 185€ para 

206€. Os bens essenciais que são os mais baratos 

foram os que sofreram mais com a inflação.

Região Centro

Durante a pandemia, as escolas fecharam e não 

houve oferta de refeições escolares, o que para 

muitas crianças teve implicações negativas uma 

vez que as condições socioeconómicas se agra-

varam durante este período.

Região LVT

Durante o período da 6.ª ronda COSI Portugal (e 

também atualmente), os cuidados e serviços de 

saúde encontravam-se e encontram-se fragiliza-

dos (tal foi referido também no sentido da falta 

de resposta/acompanhamento a situações de des-

vio de estado nutricional). Devem ser analisados 

os dados tendo em conta também a crise social e 

económica vivida tanto a nível nacional como glo-

bal. Tem-se verificado um aumento do acolhimen-

to de migrantes e refugiados no país. No entanto, 

nem sempre a resposta é a mais adequada.

Região Madeira

Durante a pandemia a Região Autónoma da Ma-

deira (RAM) esteve totalmente fechada ao exte-

rior, quer o aeroporto e o porto e o recolher foi 

obrigatório. Toda as atividades foram suspensas 

à exceção da saúde, proteção civil, supermerca-

dos e alguns restaurantes.

No ano anterior à pandemia houve um grande flu-

xo de emigrantes venezuelanos que regressaram à 

Madeira em situações socio económicas desfavo-

ráveis.

A baixa adesão ao preenchimento dos questio-

nários familiares – pais, mães e crianças nascidas 

fora de Portugal poderá ser explicada pelo baixo 

domínio de ferramentas informáticas e resistên-

cia e desconfiança das respostas preenchidas em 

plataformas online. 

De salientar que os serviços de saúde estavam  

centrados na testagem, vacinação e doença COVID.

Sobre a frequência de consumo de refeições online 

utilizando aplicações (apps) de entrega de refei-

ções ou através de websites (Tabela XXV), pare-

ce não ser um hábito ainda enraizado nas famílias 

Portuguesas. Custo associado é mais alto, aquando 

a compra pela aplicação. Durante a COVID na RAA,  

os restaurantes com serviços de take-away, eram 

realizados à porta do restaurante e com os fun-

cionários do próprio restaurante a irem entregar à 

casa do clientes.

Sobre a Proporção de encarregados de educação 

que consideram o caminho de ida e regresso da 

escola seguro ou inseguro no estudo COSI Portu-

gal 2021/2022, por região (fig. 24), considerando 

a orografia da Ilha da Madeira alguns percursos 

são impossíveis de serem feitos a pé ou de bici-

cleta. Não é a insegurança (assaltos, violência) 

mas a falta de passeios ou margens ou a existên-

cia de vias rápidas impossíveis de atravessar, as-

sociados a orografia que torna o percurso insegu-

ro a peões.

Sobre o número de horas por dia que a criança 

despende a fazer os trabalhos de casa ou a ler, 

durante a semana e o fim de semana (Figura 28), 

a escola a tempo inteiro existe em todos os esta-

belecimentos da RAM combinando mais uma hora 

por dia de trabalhos para casa (TPCs) podem jus-

tificar o elevado numero de horas sedentárias.

Região Norte

É importante referir a questão da inflação no au-

mento dos preços dos bens alimentares, tal como 

já foi referido noutras regiões aliada ao facto da 

redução dos rendimentos familiares e aumento 

das dificuldades económicas dos agregados fami-

liares devido à pandemia.
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Região Açores

Relativamente aos valores verificados neste relatório 

para a RAA, os mesmos poderão derivar de diver-

sos fatores bem identificados através dos resultados 

obtidos no decorrer do presente relatório, como por 

exemplo as situações socio-económicas, escolarida-

de, emprego, insegurança alimentar, alimentação 

nos primeiros 1000 dias, designadamente a menor 

taxa de aleitamento materno, o que leva a uma 

maior taxa de crianças alimentadas desde o nasci-

mento com fórmulas infantis, tal como uma menor 

componente relativa à educação física e aos conteú-

dos relacionados com a alimentação saudável nas 

escolas abrangidas. Durante a pandemia, as escolas 

fecharam e não houve oferta de refeições escolares, 

nomeadamente o almoço, que para muitas crian-

ças era a refeição mais completa e equilibrada que 

tinham durante o dia.

Região Alentejo

A região Alentejo que apresentou a menor preva-

lência de obesidade em 2019 (9,6%) apresenta em 

2022 uma prevalência superior à nacional (13,9 vs. 

13,5%) e, a par com a região Norte, a maior preva-

lência de excesso de peso de Portugal continental 

(33,2%). Vários fatores poderão ter contribuído para 

esta situação. 

É importante salientar que, ao longo dos anos, o 

Alentejo tem vindo a apresentar um número de 

médicos e de enfermeiros por 1000 habitantes infe-

riores à média nacional, tendo sido, em 2021, de 3,2 

e 6,8 no Alentejo vs 5,7 e 7,8 a nível nacional, res-

petivamente (INE, 2022). No Alentejo, existiam em 

2018 5% de utentes sem médico de família atribuí-

do, valor que se fixou em 16% em 2022 (Área da 

Transparência do Portal SNS). 

De acordo com o Relatório da Primavera (2022) 

diversas instituições mencionaram em relatórios 

publicados que a necessidade de dar resposta à pan-

demia conduziu a medidas que limitaram  a realiza-

ção da atividade programada. Foi dado enfoque aos 

desafios que foram colocados às instituições de saú-

de, quer de organização quer de prestação de cuida-

dos, designadamente pela necessidade de reduzir a 

circulação e concentração de pessoas nos mesmos 

espaços. Há evidencia da diminuição nas consultas 

presenciais (CSP e hospitalares). 

No Alentejo, as atividades de Saúde Escolar foram 

reduzidas de forma drástica entre março de 2019 e 

setembro de 2021 tendo cessado por completo nal-

gumas localidades. De acordo com a Área da Trans-

parência do Portal SNS, em 2018 foram realizadas 

35504 consultas de nutrição, sendo que esse núme-

ro diminuiu em 2021 para 33482, tendo aumentado 

em 2022 para 36884 (total de consultas da Região 

de Saúde do Alentejo referentes aos CSP e hospi-

tais).  

De acordo com este relatório, foi a região com mais 

casos de COVID-19, nesta faixa etária (63,4%) sendo 

que foram os pais das crianças da região Alentejo 

dos que reportaram um maior aumento do consu-

mo de snacks doces durante a pandemia (21,5%).

Houve períodos em que as escolas estiveram fecha-

das e em que não foi acautelado o acesso a refei-

ções escolares o que eventualmente terá obrigado 

a opções menos saudáveis.

Apesar de continuar a haver por parte das famí-

lias uma subestimada perceção do excesso de 

peso, verificou-se um aumento da percentagem de 

pais a referir o aumento do mesmo na sua criança 

quando comparadas as épocas “pré” e “durante a 

pandemia”. Este acréscimo no Alentejo foi de 8,6% 

para 15,1%.

Algumas das escolas da amostra apresentavam 

muitas crianças provenientes de famílias migran-

tes sendo que numa delas não houve qualquer 

resposta ao questionário de família: não tendo 

sido introduzidos dados online pelos encarrega-

dos de educação nem preenchidos em suporte de 

papel, fornecidos em versão inglesa.

Sobre o “Estado Nutricional infantil por região”

(Fig. 4 e Fig. 5), a região Alentejo, que apresentou 

a menor prevalência de obesidade no COSI 2019 

(9,6%) apresenta, em 2022, um aumento de 4,3 

pontos percentuais. Apesar de não haver dados 

disponíveis referentes a este grupo etário no Alen-

tejo, estes resultados são similares aos registados 

na Plataforma FITEscolas (resultante da parceria 

entre o Direção-Geral de Educação e a Faculdade 

de Motricidade Humana). Neste contexto, em ava-

liações efetuadas aos alunos entre os 9 e os 19 

anos de idade da região, verificou-se um aumento 

do IMC entre o ano letivo 2019/2020 (28,2% de 

excesso de peso, dos quais 9,9% com obesidade) 

e o ano letivo 2020/2021 (30,9% de excesso de 

peso, dos quais 11,8% com obesidade).

Sobre  as “Doenças Não transmissíveis – famílias”  

(Tabela XII),os resultados apresentados são con-

cordantes com os divulgados no Programa Nacio-

nal para a Diabetes, 2021,em que o Alentejo é a 

região de Portugal continental que revela a maior 

proporção de utentes com diagnóstico de Diabe-

tes registados nos Cuidados de Saúde Primários 

Sobre  o “Aleitamento materno exclusivo” (Tabela 

XX) o Alentejo apresenta o menor valor de Portu-

gal continental mas ainda assim uma ligeira subi-

da referente ao COSI 2019 (17,6% vs. 19,5%)

Em relação à frequência da toma do “Pequeno-

-Almoço” (Tabela XXI) houve uma diminuição sig-

nificativa em relação ao que as famílias relataram 

sobre a toma diária e um aumento também sig-

nificativo em relação às que referem nunca tomar 

o pequeno almoço, quando comparado com os 

dados da 5.ª ronda, 2019. O que é facto é que na 

região Alentejo as atividades de promoção da ali-

mentação saudável implementadas nas escolas, 

através das equipas de saúde escolar, também 

diminuíram ou mesmo deixaram de existir, uma 

vez que estes recursos humanos foram afetos a 

outras áreas de prestação de cuidados considera-

dos mais emergentes. Dando o exemplo do pro-

jeto de maior impacto no Alentejo, “A minha Lan-

cheira”, em que são abordadas estas temáticas, 

no ano letivo 2018/2019 foram abrangidos com 

ações de promoção e educação para a saúde 5245 

alunos e 2345 encarregados de educação enquan-

to que em 2021/2022 esses números reduziram 

para 1267 e 614, respetivamente.

No âmbito dos alimentos e bebidas disponibili-

zados dentro do recinto escolar (Tabela XLI), a 

região Alentejo mantém a percentagem mais bai-

xa no acesso a fruta fresca, quer na 5.ª ronda, 

quer na ronda de 2022, apesar da existência de 

medidas públicas que permitiriam alterar este fac-

to, por exemplo o regime de fruta escolar. Na pró-

pria região Alentejo as assimetrias são evidentes 

sendo, no ano letivo 2021/2022, o distrito de Évo-

ra aquele onde se verificou maior percentagem 

de turmas com acesso a fruta distribuída gratui-

tamente na escola (70,8%), Beja (60%) e Portale-

gre (35,7%), de acordo com o estudo sobre a ini-

ciativa “Heróis da Fruta”, da Associação Portugue-

sa Contra a Obesidade Infantil (APCOI), realizado 

em parceria com investigadores do Instituto de 

Saúde Ambiental (ISAMB) da Faculdade de Medi-

cina da Universidade de Lisboa (FMUL). Atualmen-

te, apenas 57% dos concelhos alentejanos aderi-

ram a este regime.

Região Algarve

As regiões mais pobres são também aquelas 

onde se registou maior aumento da prevalência 

de excesso de peso infantil. O setor mais presente 

na região do Algarve é a restauração e hotelaria 

que se trata de um setor sazonal pelo que gera 

também um grande nível de desemprego sazo-

nal. Para além do impacto da pandemia COVID-19, 

é importante não esquecer o impacto da guerra 

da Ucrânia na inflação a nível global. O trabalho 

de campo coincidiu com a altura em que o poder 

de compra dos Portugueses estava a ser negati-

vamente influenciado pela inflação p o preço do 

cabaz de bens essenciais aumentou de 185€ para 

206€. Os bens essenciais que são os mais baratos 

foram os que sofreram mais com a inflação.

Região Centro

Durante a pandemia, as escolas fecharam e não 

houve oferta de refeições escolares, o que para 

muitas crianças teve implicações negativas uma 

vez que as condições socioeconómicas se agra-

varam durante este período.

Região LVT

Durante o período da 6.ª ronda COSI Portugal (e 

também atualmente), os cuidados e serviços de 

saúde encontravam-se e encontram-se fragiliza-

dos (tal foi referido também no sentido da falta 

de resposta/acompanhamento a situações de des-

vio de estado nutricional). Devem ser analisados 

os dados tendo em conta também a crise social e 

económica vivida tanto a nível nacional como glo-

bal. Tem-se verificado um aumento do acolhimen-

to de migrantes e refugiados no país. No entanto, 

nem sempre a resposta é a mais adequada.

Região Madeira

Durante a pandemia a Região Autónoma da Ma-

deira (RAM) esteve totalmente fechada ao exte-

rior, quer o aeroporto e o porto e o recolher foi 

obrigatório. Toda as atividades foram suspensas 

à exceção da saúde, proteção civil, supermerca-

dos e alguns restaurantes.

No ano anterior à pandemia houve um grande flu-

xo de emigrantes venezuelanos que regressaram à 

Madeira em situações socio económicas desfavo-

ráveis.

A baixa adesão ao preenchimento dos questio-

nários familiares – pais, mães e crianças nascidas 

fora de Portugal poderá ser explicada pelo baixo 

domínio de ferramentas informáticas e resistên-

cia e desconfiança das respostas preenchidas em 

plataformas online. 

De salientar que os serviços de saúde estavam  

centrados na testagem, vacinação e doença COVID.

Sobre a frequência de consumo de refeições online 

utilizando aplicações (apps) de entrega de refei-

ções ou através de websites (Tabela XXV), pare-

ce não ser um hábito ainda enraizado nas famílias 

Portuguesas. Custo associado é mais alto, aquando 

a compra pela aplicação. Durante a COVID na RAA,  

os restaurantes com serviços de take-away, eram 

realizados à porta do restaurante e com os fun-

cionários do próprio restaurante a irem entregar à 

casa do clientes.

Sobre a Proporção de encarregados de educação 

que consideram o caminho de ida e regresso da 

escola seguro ou inseguro no estudo COSI Portu-

gal 2021/2022, por região (fig. 24), considerando 

a orografia da Ilha da Madeira alguns percursos 

são impossíveis de serem feitos a pé ou de bici-

cleta. Não é a insegurança (assaltos, violência) 

mas a falta de passeios ou margens ou a existên-

cia de vias rápidas impossíveis de atravessar, as-

sociados a orografia que torna o percurso insegu-

ro a peões.

Sobre o número de horas por dia que a criança 

despende a fazer os trabalhos de casa ou a ler, 

durante a semana e o fim de semana (Figura 28), 

a escola a tempo inteiro existe em todos os esta-

belecimentos da RAM combinando mais uma hora 

por dia de trabalhos para casa (TPCs) podem jus-

tificar o elevado numero de horas sedentárias.

Região Norte

É importante referir a questão da inflação no au-

mento dos preços dos bens alimentares, tal como 

já foi referido noutras regiões aliada ao facto da 

redução dos rendimentos familiares e aumento 

das dificuldades económicas dos agregados fami-

liares devido à pandemia.
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Região Açores

Relativamente aos valores verificados neste relatório 

para a RAA, os mesmos poderão derivar de diver-

sos fatores bem identificados através dos resultados 

obtidos no decorrer do presente relatório, como por 

exemplo as situações socio-económicas, escolarida-

de, emprego, insegurança alimentar, alimentação 

nos primeiros 1000 dias, designadamente a menor 

taxa de aleitamento materno, o que leva a uma 

maior taxa de crianças alimentadas desde o nasci-

mento com fórmulas infantis, tal como uma menor 

componente relativa à educação física e aos conteú-

dos relacionados com a alimentação saudável nas 

escolas abrangidas. Durante a pandemia, as escolas 

fecharam e não houve oferta de refeições escolares, 

nomeadamente o almoço, que para muitas crian-

ças era a refeição mais completa e equilibrada que 

tinham durante o dia.

Região Alentejo

A região Alentejo que apresentou a menor preva-

lência de obesidade em 2019 (9,6%) apresenta em 

2022 uma prevalência superior à nacional (13,9 vs. 

13,5%) e, a par com a região Norte, a maior preva-

lência de excesso de peso de Portugal continental 

(33,2%). Vários fatores poderão ter contribuído para 

esta situação. 

É importante salientar que, ao longo dos anos, o 

Alentejo tem vindo a apresentar um número de 

médicos e de enfermeiros por 1000 habitantes infe-

riores à média nacional, tendo sido, em 2021, de 3,2 

e 6,8 no Alentejo vs 5,7 e 7,8 a nível nacional, res-

petivamente (INE, 2022). No Alentejo, existiam em 

2018 5% de utentes sem médico de família atribuí-

do, valor que se fixou em 16% em 2022 (Área da 

Transparência do Portal SNS). 

De acordo com o Relatório da Primavera (2022) 

diversas instituições mencionaram em relatórios 

publicados que a necessidade de dar resposta à pan-

demia conduziu a medidas que limitaram  a realiza-

ção da atividade programada. Foi dado enfoque aos 

desafios que foram colocados às instituições de saú-

de, quer de organização quer de prestação de cuida-

dos, designadamente pela necessidade de reduzir a 

circulação e concentração de pessoas nos mesmos 

espaços. Há evidencia da diminuição nas consultas 

presenciais (CSP e hospitalares). 

No Alentejo, as atividades de Saúde Escolar foram 

reduzidas de forma drástica entre março de 2019 e 

setembro de 2021 tendo cessado por completo nal-

gumas localidades. De acordo com a Área da Trans-

parência do Portal SNS, em 2018 foram realizadas 

35504 consultas de nutrição, sendo que esse núme-

ro diminuiu em 2021 para 33482, tendo aumentado 

em 2022 para 36884 (total de consultas da Região 

de Saúde do Alentejo referentes aos CSP e hospi-

tais).  

De acordo com este relatório, foi a região com mais 

casos de COVID-19, nesta faixa etária (63,4%) sendo 

que foram os pais das crianças da região Alentejo 

dos que reportaram um maior aumento do consu-

mo de snacks doces durante a pandemia (21,5%).

Houve períodos em que as escolas estiveram fecha-

das e em que não foi acautelado o acesso a refei-

ções escolares o que eventualmente terá obrigado 

a opções menos saudáveis.

Apesar de continuar a haver por parte das famí-

lias uma subestimada perceção do excesso de 

peso, verificou-se um aumento da percentagem de 

pais a referir o aumento do mesmo na sua criança 

quando comparadas as épocas “pré” e “durante a 

pandemia”. Este acréscimo no Alentejo foi de 8,6% 

para 15,1%.

Algumas das escolas da amostra apresentavam 

muitas crianças provenientes de famílias migran-

tes sendo que numa delas não houve qualquer 

resposta ao questionário de família: não tendo 

sido introduzidos dados on-line pelos encarrega-

dos de educação nem preenchidos em suporte de 

papel, fornecidos em versão inglesa.

Sobre o “Estado Nutricional infantil por região”

(Fig.4 e Fig. 5), a região Alentejo, que apresentou 

a menor prevalência de obesidade no COSI 2019 

(9,6%) apresenta, em 2022, um aumento de 4,3 

pontos percentuais. Apesar de não haver dados 

disponíveis referentes a este grupo etário no Alen-

tejo, estes resultados são similares aos registados 

na Plataforma FITEscolas (resultante da parceria 

entre o Direção Geral de Educação e a Faculdade 

de Motricidade Humana). Neste contexto, em ava-

liações efetuadas aos alunos entre os 9 e os 19 

anos de idade da região, verificou-se um aumento 

do IMC entre o ano letivo 2019/2020 (28,2% de 

excesso de peso, dos quais 9,9% com obesidade) 

e o ano letivo 2020/2021 (30,9% de excesso de 

peso, dos quais 11,8% com obesidade).

Sobre  as “Doenças Não transmissíveis – famílias”  

(Tabela XII),os resultados apresentados são con-

cordantes com os divulgados no Programa Nacio-

nal para a Diabetes, 2021,em que o Alentejo é a 

região de Portugal continental que revela a maior 

proporção de utentes com diagnóstico de Diabe-

tes registados nos Cuidados de Saúde Primários 

Sobre  o “Aleitamento materno exclusivo” (Tabela 

XX) o Alentejo apresenta o menor valor de Portu-

gal continental mas ainda assim uma ligeira subi-

da referente ao COSI 2019 (17,6% vs. 19,5%)

Em relação à frequência da toma do “Pequeno-

-Almoço” (Tabela XXI) houve uma diminuição sig-

nificativa em relação ao que as famílias relataram 

sobre a toma diária e um aumento também sig-

nificativo em relação às que referem nunca tomar 

o pequeno almoço, quando comparado com os 

dados da 5.ª ronda, 2019. O que é facto é que na 

região Alentejo as atividades de promoção da ali-

mentação saudável implementadas nas escolas, 

através das equipas de saúde escolar, também 

diminuíram ou mesmo deixaram de existir, uma 

vez que estes recursos humanos foram afetos a 

outras áreas de prestação de cuidados considera-

dos mais emergentes. Dando o exemplo do pro-

jeto de maior impacto no Alentejo, “A minha Lan-

cheira”, em que são abordadas estas temáticas, 

no ano letivo 2018/2019 foram abrangidos com 

ações de promoção e educação para a saúde 5245 

alunos e 2345 encarregados de educação enquan-

to que em 2021/2022 esses números reduziram 

para 1267 e 614, respetivamente.

No âmbito dos alimentos e bebidas disponibili-

zados dentro do recinto escolar (Tabela XLI), a 

região Alentejo mantém a percentagem mais bai-

xa no acesso a fruta fresca, quer na 5.ª ronda, 

quer na ronda de 2022, apesar da existência de 

medidas públicas que permitiriam alterar este fac-

to, por exemplo o regime de fruta escolar. Na pró-

pria região Alentejo as assimetrias são evidentes 

sendo, no ano letivo 2021/2022, o distrito de Évo-

ra aquele onde se verificou maior percentagem 

de turmas com acesso a fruta distribuída gratui-

tamente na escola (70,8%), Beja (60%) e Portale-

gre (35,7%), de acordo com o estudo sobre a ini-

ciativa “Heróis da Fruta”, da Associação Portugue-

sa Contra a Obesidade Infantil (APCOI), realizado 

em parceria com investigadores do Instituto de 

Saúde Ambiental (ISAMB) da Faculdade de Medi-

cina da Universidade de Lisboa (FMUL). Atualmen-

te, apenas 57% dos concelhos alentejanos aderi-

ram a este regime.

Região Algarve

As regiões mais pobres são também aquelas 

onde se registou maior aumento da prevalência 

de excesso de peso infantil. O setor mais presente 

na região do Algarve é a restauração e hotelaria 

que se trata de um setor sazonal pelo que gera 

também um grande nível de desemprego sazo-

nal. Para além do impacto da pandemia COVID-19, 

é importante não esquecer o impacto da guerra 

da Ucrânia na inflação a nível global. O trabalho 

de campo coincidiu com a altura em que o poder 

de compra dos Portugueses estava a ser negati-

vamente influenciado pela inflação p o preço do 

cabaz de bens essenciais aumentou de 185€ para 

206€. Os bens essenciais que são os mais baratos 

foram os que sofreram mais com a inflação.

Região Centro

Durante a pandemia, as escolas fecharam e não 

houve oferta de refeições escolares, o que para 

muitas crianças teve implicações negativas uma 

vez que as condições socioeconómicas se agra-

varam durante este período.

Região LVT

Durante o período da 6.ª ronda COSI Portugal (e 

também atualmente), os cuidados e serviços de 

saúde encontravam-se e encontram-se fragiliza-

dos (tal foi referido também no sentido da falta 

de resposta/acompanhamento a situações de des-

vio de estado nutricional). Devem ser analisados 

os dados tendo em conta também a crise social e 

económica vivida tanto a nível nacional como glo-

bal. Tem-se verificado um aumento do acolhimen-

to de migrantes e refugiados no país. No entanto, 

nem sempre a resposta é a mais adequada.

Região Madeira

Durante a pandemia a Região Autónoma da Ma-

deira (RAM) esteve totalmente fechada ao exte-

rior, quer o aeroporto e o porto e o recolher foi 

obrigatório. Toda as atividades foram suspensas 

à exceção da saúde, proteção civil, supermerca-

dos e alguns restaurantes.

No ano anterior à pandemia houve um grande flu-

xo de emigrantes venezuelanos que regressaram à 

Madeira em situações socio económicas desfavo-

ráveis.

A baixa adesão ao preenchimento dos questio-

nários familiares – pais, mães e crianças nascidas 

fora de Portugal poderá ser explicada pelo baixo 

domínio de ferramentas informáticas e resistên-

cia e desconfiança das respostas preenchidas em 

plataformas online. 

De salientar que os serviços de saúde estavam  

centrados na testagem, vacinação e doença COVID.

Sobre a frequência de consumo de refeições online 

utilizando aplicações (apps) de entrega de refei-

ções ou através de websites (Tabela XXV), pare-

ce não ser um hábito ainda enraizado nas famílias 

Portuguesas. Custo associado é mais alto, aquando 

a compra pela aplicação. Durante a COVID na RAA,  

os restaurantes com serviços de take-away, eram 

realizados à porta do restaurante e com os fun-

cionários do próprio restaurante a irem entregar à 

casa do clientes.

Sobre a Proporção de encarregados de educação 

que consideram o caminho de ida e regresso da 

escola seguro ou inseguro no estudo COSI Portu-

gal 2021/2022, por região (fig. 24), considerando 

a orografia da Ilha da Madeira alguns percursos 

são impossíveis de serem feitos a pé ou de bici-

cleta. Não é a insegurança (assaltos, violência) 

mas a falta de passeios ou margens ou a existên-

cia de vias rápidas impossíveis de atravessar, as-

sociados a orografia que torna o percurso insegu-

ro a peões.

Sobre o número de horas por dia que a criança 

despende a fazer os trabalhos de casa ou a ler, 

durante a semana e o fim de semana (Figura 28), 

a escola a tempo inteiro existe em todos os esta-

belecimentos da RAM combinando mais uma hora 

por dia de trabalhos para casa (TPCs) podem jus-

tificar o elevado numero de horas sedentárias.

Região Norte

É importante referir a questão da inflação no au-

mento dos preços dos bens alimentares, tal como 

já foi referido noutras regiões aliada ao facto da 

redução dos rendimentos familiares e aumento 

das dificuldades económicas dos agregados fami-

liares devido à pandemia.

|  99



_COSI Portugal 2022r

Região Açores

Relativamente aos valores verificados neste relatório 

para a RAA, os mesmos poderão derivar de diver-

sos fatores bem identificados através dos resultados 

obtidos no decorrer do presente relatório, como por 

exemplo as situações socio-económicas, escolarida-

de, emprego, insegurança alimentar, alimentação 

nos primeiros 1000 dias, designadamente a menor 

taxa de aleitamento materno, o que leva a uma 

maior taxa de crianças alimentadas desde o nasci-

mento com fórmulas infantis, tal como uma menor 

componente relativa à educação física e aos conteú-

dos relacionados com a alimentação saudável nas 

escolas abrangidas. Durante a pandemia, as escolas 

fecharam e não houve oferta de refeições escolares, 

nomeadamente o almoço, que para muitas crian-

ças era a refeição mais completa e equilibrada que 

tinham durante o dia.

Região Alentejo

A região Alentejo que apresentou a menor preva-

lência de obesidade em 2019 (9,6%) apresenta em 

2022 uma prevalência superior à nacional (13,9 vs. 

13,5%) e, a par com a região Norte, a maior preva-

lência de excesso de peso de Portugal continental 

(33,2%). Vários fatores poderão ter contribuído para 

esta situação. 

É importante salientar que, ao longo dos anos, o 

Alentejo tem vindo a apresentar um número de 

médicos e de enfermeiros por 1000 habitantes infe-

riores à média nacional, tendo sido, em 2021, de 3,2 

e 6,8 no Alentejo vs 5,7 e 7,8 a nível nacional, res-

petivamente (INE, 2022). No Alentejo, existiam em 

2018 5% de utentes sem médico de família atribuí-

do, valor que se fixou em 16% em 2022 (Área da 

Transparência do Portal SNS). 

De acordo com o Relatório da Primavera (2022) 

diversas instituições mencionaram em relatórios 

publicados que a necessidade de dar resposta à pan-

demia conduziu a medidas que limitaram  a realiza-

ção da atividade programada. Foi dado enfoque aos 

desafios que foram colocados às instituições de saú-

de, quer de organização quer de prestação de cuida-

dos, designadamente pela necessidade de reduzir a 

circulação e concentração de pessoas nos mesmos 

espaços. Há evidencia da diminuição nas consultas 

presenciais (CSP e hospitalares). 

No Alentejo, as atividades de Saúde Escolar foram 

reduzidas de forma drástica entre março de 2019 e 

setembro de 2021 tendo cessado por completo nal-

gumas localidades. De acordo com a Área da Trans-

parência do Portal SNS, em 2018 foram realizadas 

35504 consultas de nutrição, sendo que esse núme-

ro diminuiu em 2021 para 33482, tendo aumentado 

em 2022 para 36884 (total de consultas da Região 

de Saúde do Alentejo referentes aos CSP e hospi-

tais).  

De acordo com este relatório, foi a região com mais 

casos de COVID-19, nesta faixa etária (63,4%) sendo 

que foram os pais das crianças da região Alentejo 

dos que reportaram um maior aumento do consu-

mo de snacks doces durante a pandemia (21,5%).

Houve períodos em que as escolas estiveram fecha-

das e em que não foi acautelado o acesso a refei-

ções escolares o que eventualmente terá obrigado 

a opções menos saudáveis.

Apesar de continuar a haver por parte das famí-

lias uma subestimada perceção do excesso de 

peso, verificou-se um aumento da percentagem de 

pais a referir o aumento do mesmo na sua criança 

quando comparadas as épocas “pré” e “durante a 

pandemia”. Este acréscimo no Alentejo foi de 8,6% 

para 15,1%.

Algumas das escolas da amostra apresentavam 

muitas crianças provenientes de famílias migran-

tes sendo que numa delas não houve qualquer 

resposta ao questionário de família: não tendo 

sido introduzidos dados on-line pelos encarrega-

dos de educação nem preenchidos em suporte de 

papel, fornecidos em versão inglesa.

Sobre o “Estado Nutricional infantil por região”

(Fig.4 e Fig. 5), a região Alentejo, que apresentou 

a menor prevalência de obesidade no COSI 2019 

(9,6%) apresenta, em 2022, um aumento de 4,3 

pontos percentuais. Apesar de não haver dados 

disponíveis referentes a este grupo etário no Alen-

tejo, estes resultados são similares aos registados 

na Plataforma FITEscolas (resultante da parceria 

entre o Direção Geral de Educação e a Faculdade 

de Motricidade Humana). Neste contexto, em ava-

liações efetuadas aos alunos entre os 9 e os 19 

anos de idade da região, verificou-se um aumento 

do IMC entre o ano letivo 2019/2020 (28,2% de 

excesso de peso, dos quais 9,9% com obesidade) 

e o ano letivo 2020/2021 (30,9% de excesso de 

peso, dos quais 11,8% com obesidade).

Sobre  as “Doenças Não transmissíveis – famílias”  

(Tabela XII),os resultados apresentados são con-

cordantes com os divulgados no Programa Nacio-

nal para a Diabetes, 2021,em que o Alentejo é a 

região de Portugal continental que revela a maior 

proporção de utentes com diagnóstico de Diabe-

tes registados nos Cuidados de Saúde Primários 

Sobre  o “Aleitamento materno exclusivo” (Tabela 

XX) o Alentejo apresenta o menor valor de Portu-

gal continental mas ainda assim uma ligeira subi-

da referente ao COSI 2019 (17,6% vs. 19,5%)

Em relação à frequência da toma do “Pequeno-

-Almoço” (Tabela XXI) houve uma diminuição sig-

nificativa em relação ao que as famílias relataram 

sobre a toma diária e um aumento também sig-

nificativo em relação às que referem nunca tomar 

o pequeno almoço, quando comparado com os 

dados da 5.ª ronda, 2019. O que é facto é que na 

região Alentejo as atividades de promoção da ali-

mentação saudável implementadas nas escolas, 

através das equipas de saúde escolar, também 

diminuíram ou mesmo deixaram de existir, uma 

vez que estes recursos humanos foram afetos a 

outras áreas de prestação de cuidados considera-

dos mais emergentes. Dando o exemplo do pro-

jeto de maior impacto no Alentejo, “A minha Lan-

cheira”, em que são abordadas estas temáticas, 

no ano letivo 2018/2019 foram abrangidos com 

ações de promoção e educação para a saúde 5245 

alunos e 2345 encarregados de educação enquan-

to que em 2021/2022 esses números reduziram 

para 1267 e 614, respetivamente.

No âmbito dos alimentos e bebidas disponibili-

zados dentro do recinto escolar (Tabela XLI), a 

região Alentejo mantém a percentagem mais bai-

xa no acesso a fruta fresca, quer na 5.ª ronda, 

quer na ronda de 2022, apesar da existência de 

medidas públicas que permitiriam alterar este fac-

to, por exemplo o regime de fruta escolar. Na pró-

pria região Alentejo as assimetrias são evidentes 

sendo, no ano letivo 2021/2022, o distrito de Évo-

ra aquele onde se verificou maior percentagem 

de turmas com acesso a fruta distribuída gratui-

tamente na escola (70,8%), Beja (60%) e Portale-

gre (35,7%), de acordo com o estudo sobre a ini-

ciativa “Heróis da Fruta”, da Associação Portugue-

sa Contra a Obesidade Infantil (APCOI), realizado 

em parceria com investigadores do Instituto de 

Saúde Ambiental (ISAMB) da Faculdade de Medi-

cina da Universidade de Lisboa (FMUL). Atualmen-

te, apenas 57% dos concelhos alentejanos aderi-

ram a este regime.

Região Algarve

As regiões mais pobres são também aquelas 

onde se registou maior aumento da prevalência 

de excesso de peso infantil. O setor mais presente 

na região do Algarve é a restauração e hotelaria 

que se trata de um setor sazonal pelo que gera 

também um grande nível de desemprego sazo-

nal. Para além do impacto da pandemia COVID-19, 

é importante não esquecer o impacto da guerra 

da Ucrânia na inflação a nível global. O trabalho 

de campo coincidiu com a altura em que o poder 

de compra dos Portugueses estava a ser negati-

vamente influenciado pela inflação p o preço do 

cabaz de bens essenciais aumentou de 185€ para 

206€. Os bens essenciais que são os mais baratos 

foram os que sofreram mais com a inflação.

Região Centro

Durante a pandemia, as escolas fecharam e não 

houve oferta de refeições escolares, o que para 

muitas crianças teve implicações negativas uma 

vez que as condições socioeconómicas se agra-

varam durante este período.

Região LVT

Durante o período da 6.ª ronda COSI Portugal (e 

também atualmente), os cuidados e serviços de 

saúde encontravam-se e encontram-se fragiliza-

dos (tal foi referido também no sentido da falta 

de resposta/acompanhamento a situações de des-

vio de estado nutricional). Devem ser analisados 

os dados tendo em conta também a crise social e 

económica vivida tanto a nível nacional como glo-

bal. Tem-se verificado um aumento do acolhimen-

to de migrantes e refugiados no país. No entanto, 

nem sempre a resposta é a mais adequada.

Região Madeira

Durante a pandemia a Região Autónoma da Ma-

deira (RAM) esteve totalmente fechada ao exte-

rior, quer o aeroporto e o porto e o recolher foi 

obrigatório. Toda as atividades foram suspensas 

à exceção da saúde, proteção civil, supermerca-

dos e alguns restaurantes.

No ano anterior à pandemia houve um grande flu-

xo de emigrantes venezuelanos que regressaram à 

Madeira em situações socio económicas desfavo-

ráveis.

A baixa adesão ao preenchimento dos questio-

nários familiares – pais, mães e crianças nascidas 

fora de Portugal poderá ser explicada pelo baixo 

domínio de ferramentas informáticas e resistên-

cia e desconfiança das respostas preenchidas em 

plataformas online. 

De salientar que os serviços de saúde estavam  

centrados na testagem, vacinação e doença COVID.

Sobre a frequência de consumo de refeições online 

utilizando aplicações (apps) de entrega de refei-

ções ou através de websites (Tabela XXV), pare-

ce não ser um hábito ainda enraizado nas famílias 

Portuguesas. Custo associado é mais alto, aquando 

a compra pela aplicação. Durante a COVID na RAA,  

os restaurantes com serviços de take-away, eram 

realizados à porta do restaurante e com os fun-

cionários do próprio restaurante a irem entregar à 

casa do clientes.

Sobre a Proporção de encarregados de educação 

que consideram o caminho de ida e regresso da 

escola seguro ou inseguro no estudo COSI Portu-

gal 2021/2022, por região (fig. 24), considerando 

a orografia da Ilha da Madeira alguns percursos 

são impossíveis de serem feitos a pé ou de bici-

cleta. Não é a insegurança (assaltos, violência) 

mas a falta de passeios ou margens ou a existên-

cia de vias rápidas impossíveis de atravessar, as-

sociados a orografia que torna o percurso insegu-

ro a peões.

Sobre o número de horas por dia que a criança 

despende a fazer os trabalhos de casa ou a ler, 

durante a semana e o fim de semana (Figura 28), 

a escola a tempo inteiro existe em todos os esta-

belecimentos da RAM combinando mais uma hora 

por dia de trabalhos para casa (TPCs) podem jus-

tificar o elevado numero de horas sedentárias.

Região Norte

É importante referir a questão da inflação no au-

mento dos preços dos bens alimentares, tal como 

já foi referido noutras regiões aliada ao facto da 

redução dos rendimentos familiares e aumento 

das dificuldades económicas dos agregados fami-

liares devido à pandemia.
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Duarte Nuno Câmara Vidinha

Joana Mesquita Guimarães

Laura Silvestre Martins

Lisa Gonçalves

Lisa Michelle Cartaxo

Maria Sofia Cunha Vasconcelos Albuquerque

Pedro Miguel dos Santos

Sara Duarte Brito

Sofia do Carmo Oliveira Alves
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Região da Madeira

Coordenadora Regional: Carmo Faria

Alexandre Tavares

Ana Rodrigues

Beatriz Azevedo

Bruno Sousa

Catarina Sousa

Diana Silva

Elisée Vieira

Joana Silva

Miguel Andrade

Mónica Faria e Campos

Rita Ornelas

Sandra Anjos

Sónia Freitas

Teresa São Marcos

Região dos Açores

Equipa de Coordenação Regional: Rita Carvalho, 

Teresa Santos

Ana Carrapa

Ana Raquel Marinho

Andreia Aguiar

Beatriz Monteiro (estagiária)

Beatriz Vale (estagiária)

Catarina Carvalho

Inês Mendes (estagiária)

Mafalda Oliveira

Patricia Rocha

Sandra Costa

Sara Gaipo

Tânia Parece

Teresa Pires
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